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tem o pensamento das profissionais de rádio, jornal e televisão. Res-'
ponsáveis pela dia-a-oia das comunicações, as jornalistas empregados o

nas empresas que as veiculam representarão, ipsQ facto, no Conselho, o
pensamento de toda êssa imensa classe que deve informar as diretrizes
emanadas desse colegiado. De contrário, ter-se-á amanhã, mais um órgão
anódino, composto de leigos e apadrinh~dos do oficialismo, incapazes o

de avaliar os problemas da.cominucação que em nosso País vai assumindo
traças monepolísticos incompatíves com o regime democrático.

EMENDA 850523-3 ':
• AUGUSTO CARVALI-!O/FERNANDO SIINT;~;;ROB~RTO FREIRE

DA CIENCIII

o Inciso Il do Art. 53 passa ter a seguinte redação.
" II - E:: vedado ao menor de quatorze anos o i'1gresso no mercado de trabalho."

JUS T I F I C A T I V A

Todos estão de acordo em que a melhor solução para os problemas n.§.
cionais é a educação. Á melhor, a mais segura e a mais barata. Os países l1pje d~
senvolvidos são desenvolvidos, porque a escola é desenvolvida. O Japão, no período
de .pós-guerra, investiu cifra em torno de 50 por cento do seu orçamento, de forma d..!.
reta ou indireta, na educação, pesquisa e tecnologia. Não admira, pois, esteja, nos
dias correntes, ponteando a área tecnológica, recuperando atraso e ultrapassando n.!
ções mais evoluídas. O dinheiro hoje subtraído à escola será gasto amanhã com filas
de INPS ou, pior ainda, com o sistema penitenciário. Investir no homem ainda se
constitui na melhor receita para o desenvolvimento dos povos. O país está em débl,
to escandaloso no tocante à educação. Trinta por cento de analfabetos e mais de
sete milhões de crianças na faixa de 7 a 14 anos sem escola não é apenas preocupante,
é anti-humano , antipatriót~co, um crime de lesa-pátria,na acepção mais estrita do
seu sentido. E:: um vexame nacional leI'"em relatórios oficiais do Ministério da Educ~

ção que uma em cada três crianças deixa de ir à aula pela simples razão de não exi,2,
tirem escolas. Cotejadas, de um lado, a urgência de dar ensino à população - infa.!l
til e adulta - e do outra, a ingência da tarefa, vinte por cento da receita ainda se
constitui em cifra modesta.

Na Comissão da ürden Social, e a nossas instâncias, deve ser consaqrado o
princípio de trabalho para "O menor apenas aos lA anos. E:: a tendência universal ,

Oos 106 membros da Organização Internacional do Trabalho (OlT) , apenas em 16
(e entre eles o Brasil), reduziu-se esse limite de Idade para 12 anos. E:: retro­
cesso que deve:nos evitar, tanto rr.ais porque, no inciso em causa, a redução de
idade vai até os 10 anos, o qu.e nos parece aberrante.

Emenda ao Substitutivo do Relator:

EMENDA 880524-1
(lr-A-U-G-U-S-T-O-C-A-R-V-A-L--HO-/-R-as-E-R-T-O '~'~~-I-RE-/~R~A~D~ SANT ANA

re-r rl:XTONIJSTlf'ICAÇi.O----------------,

Altera-se o caput. do art. 47 para a seguinte redação;
Art. 12 - A família, constituída civil ou naturalmente, tem di­

reito à proteção social, econômica e jurídica do Estado, com vistas
à realização pessoal dos seus membros.

Oê-se a seguinte redação ao § 32 do art. 202:

Art. 2D2-

§ 32 - A lei disporá sobre a criação de conselhos de
ética, vinculados aos órgãos culturais do Poder Executivo nos Est~

. dos e às Assembléias Legislativas Estaduais, e compostos por enti­
dades ~xpressivas da soqiedade civil, com competência para informar
sobre a natureza e o conteúdo do espetáculo de diversões em análise.

JUS T I F I C A ç ~ O JUSTIFICATIVA

CONSTITUINTE ROSE DE FREITAS

A norma constitucional brasileira deve consagrar conceito mais
amplo de família, admitindo, para o fim da proteção do Estado, sua
livre composição. O anteprojeto, através do artigo 12 e parágra­
fos contempla conceito excludente, restrigindo a definição de famí­
lia às hipóteses de casamento (civil e religioso) e de união está­
vel.

Tal formulação traduz conteúdo discriminatório em relação às
famílias nucleadas por exemplo, por mães solteiras e seus filhas,
pais solteiras e seus filhos e demais possibilidades que não se e7­
gotam no plano das relações afetivas e estáveis entre pessoas de
sexos diferentes.

A emenda tem por objetiva esclarecer que cabe aos
órgãos culturais do Poder Executivo Estadual (além das Assembléias
Legislativas Estaduais) e a entidades de valor reconhecido na co­
munidade a indicação para participar dos conselhos de ética.

EMENDA 880527-6
f?

DEPUTADO NILSO SGUAREZI

SUGERE-SE A SUPRESSAO DO MENCIONADO PARAGRAFO 22

JUSTIFICAÇ~D

ART. 45 - PARAGRAFO 22

T~XTO/olUSTlfIC .. ÇÂO, ...,

Altere-se o percentual previsto no caput do art. 8, no que concerne à
União:

:::r--'---::.::...---------- AUTOIt'-----
EMENDA 880525-0
(!J

"Art .•••..••.••....••••.....••••..•••
••••••..•. de vinte por cento •....••

Considerando que a censura proibitiva desde a sua oficiali­
zação através do DIP - Departamento de Imprensa e Propaganda, do
Estado Novo, provocou uma perda inestimável à cultura brasileira;
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JUSTIFICATIVA

A redação proposta visa adequar o presente arçigo ao texto

emendado do artigo 89, que corresponde ao artigo 11 do substitutivo.

Não há alterações no conteúdo do parágrafo 19 do art1go 13, mas ape­

nas a referência ao artigo renumerado.

Considerando que p6s-64 a Polícia Federal assumiu para si
a responsabilidade da censura, tornando a cultura e à artista
como "casos de polícia" e, em nom~ da ordem promoveu uma verdadeir
caça àqueles que , por seu direito inalienável, expressavam seu
pensamento;

Considerando que a Nova Constituição que ora se escreve, ten­
de a uma maior valorização e fortalecimento da sociedade vivil e,
consequentemente, ao aprofundamento e real garantia das insti­
tuições democráticas;

Considerando-se, ainda, que qualquer tentativa de impedimento
da manifestação do pensamento vem ferir frontalmente a DECLARAÇAO
UNIVERSAL DOS DIREITOS DO HOMEM, da qual o Brasil é um dos
signatários;

Considerando-se, por fim, que a manutenção "in totun" do
referido parágrafo abre um precedente à censura proibitiva;

JUSTIFICA-SE TAL EMENDA supressiva por considerar que sua

manutenção fere os princípios de liberdade contidos no mesmo

parágrafo e e~ artigos de várias outras Comissões Temáticas. Ficando

cada um responsável, de conformidade com a Lei, pelos abusos que,
cometer. EMENDA 850530-6

~ 1c= SENADOR JDSO CAlMON
~"'T'DD~

LeMDe

,.,.... TEXTO/.lUSTIFIC...ÇÃO _

Oê-se ao Artigo 1Q do Substitutivo do Relator a seguinte re
dação:

educação, cultura e esportes, da ciência
ia e da comunicaçãoTEXTO/.lUSTIrICAÇiO -,

ART. 17 - PARAGRAFO ONICA

Art. 1Q - A educação, direito de todos e dever do Estado, será pr~

movida e incentivada por todos os meios, com a colaboração da f~

mília e da comunidade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa
e ao compromisso do ens í no com os princípios da liberdade, da dem~

aracia, do bem comum e do repúdio a todas as formas de preconceito
e de discriminação.

SUGERE-SE A SUPRESSAO DO REFERIDO, PARAGRAFO

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇAO

Considerando-se que o artigo 17 determina o "quantum"
a ser aplicado pela União, Est~dos e Municípios, visando estímulo
e promoção cultural;

Considerando-se que toda e qualquer atividade cultural
deve se! igualmente apoiada e promovida;

Considersndo-se que já existem leis as quais definem
BS atividades culturais, entende-se desnecessário o disposto no
citado parágrafo.

A redação que propomos é bem mais ampla que a adotada pelo
relator e define os compromissos básicos da educação: o desenvol
vimento do ser humano em todas as suas dimensões e a percepção de
valores como a liberdade, a democracia, o bem comum e o repúdio

ao preconceito e à dl~'tJ1:':rimi~::I~'~ j,J&<- f;;Jf\\(."
A~ "tl F f\' ,J I ,,J

O,"" ~;/~

ÉMENDA 850531-4
tJ JOÂO CALMON

r.-J---------- "Lt:NAR10/cOUlssio/SUBCOIrIISsio -

AuTOIt---------- _

ÇOMISSgO PE FAMILIA. EDUCACÂO, CULTURÁ

JOf..o CALMON

r;'1------"'---"''------ T1EXTD/Ju.TI'ICAÇlD'---__~ _,

iEMENDA 850529-2

1:
r~r---------- I'I,.EHAIIIIO/CO ..."'Ão/IUICOU.••io- _

a seguinte redação ao parágrafo i9,do artigo 13 do substitUt1vo

Art, 13 (, •• )
....

§ 19 - Os recursos a que se r~fere o caput deste artigo des-

à expansão da oferta do ensino pUblico e, em casos especiais,

em casos espe~iais, de escolas comunitárias, filantrópicas

confessionais, nos termos do artigo 89 e seus parágrafos,

COMISS!O DA FAMILIA, EDUCAÇÃO, CULTURA

=----....,...---------,'~ TEXTO/,lUSTIFICAÇio- _,

,..
Dê-se ao artigo 14 do substitutivo do relator a seguinte redação:

Art. 14 - Serão garant1dos aprendizagem, habilitação e aper­

feiçoamento do~ trabalhadores, devendo para esse fim concorrer o poder

~úblic~, os sindicatos e associações trabalhistas e empresariais, na

forma'da iei.
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l,fI
pelos int~

§ 12 - Para efeito do cumprimento do disposto no caput
deste artigo, serão considerados os programas de educação pré- e~

colar e de ensino, excluído o auxílio suplementar aos educandos.
§ 22 - A repartição dos recursos públicos garantirá ao

atendimento do ensinó obr~gatório nunca menos de cinqüenta por
cento de seu montante, conforme lei complementar determinará plu­
rianualmente.

-,
§ 32 - A lei estabelecerá sanções jurídicas e adminis-

trativas no caso de descumprimento desses dispositivos.
§ 42 - Ê vedada a cobrança de taxas ou contribuições ~

ducacionais em todas as escolas públicas.
§ 52 - As escolas comunitárias, filantrópicas ou confe~

sionais, sem finalidades lucrativas, poderão receber, na forma da
lei, verbas do Poder Público e de entidades públicas e da inicia­
tiva privada.

§ 62 - As escolas men9fonada~.~ágrafO anterior me­
r ece r ão estiJnulo finance~ro.do It>~e~n P~ico ~;b:

a) administradas, em regime de participação,
grantes do processo educacional e pela comunidade;

b) comprovarem finalidade não lucrativa e reaplicarem ~

ventuais excedentes na educação;
c) previrem a destinação de seu patrimônio a outra esc~

la comunitária, filantrópica ou convencional ou ao Poder Público,
no caso de encerramento de suas atividades.

JUSTIFICATIVA\

do princípio constitucional aí proposto, deverá

eficiente de se aproveitar essa exper~ênc1a.
\

Não se trata, ao se falar de aprendizagem, hab~litação e a­

perfeiçoamento dos trabalhadores, apenas de se lançar mais um ônus so­

bre as empresas. O que se deseja é a colaboração de entidades sind~ca­

1s, trabalhistas e empresar~ais, com apoio também do Poder público,~de

modo a se obter o melhor resultado possível. Sistemas como o Senai ou

o Senac têm dado bons resultados e a legislação ordinária, em função

I>LENAIIIO/c:.o"U5sio/suaCONI$5ÃC)-----------

Comissão da Família, Educação, Cultura JUSTIFICATIVA

"" TtltTOIJIJSTlflC.l"Ãa -,

r:..- n:xTo/olUSTlrlCAÇio _

JUSTIFICATIVl'.

A redação que propomos combina preceitos dos artigos 82
e 11 do substitutivo do relator, com algumas mÔdificações. DeteL
mina-se aqui que o auxílio suplementar aos educandos não deve sér
custeado com recursos provenientes da aplicação obrigatória de r~

cursos públicos à educação, mas sim de verbas complementares, de
modo a não prejudicar o desenvolvimento e a manutenção do ensino.
Já a pré-escola está incluída entre as despesas passíveis de fi­
nanciamento por essa obrigações do Poder Público, uma vez que
seus méritos e sua necessidade social são hoje universalmente re­
conhecidos. Da mesma forma, restabelece-se o princípio de se dedl
car- o mínimo de 50 por cento das verbas de aplicação obrigatória
ao ensino fundamental, uma vez que este constitui. não apenas uma
prioridade mas também uma garantia dada ao cidadão.

Restabelece-se ainda a proibição de cobrança de qual­
quer tipo de taxa, contrib~.çãO ou e lumento nas escolas públi­
cas, por definição gratui~ s. ll~a ei eomplementar defin~rá, plu­
rianualmente,f,~ ~Rarti~ão \ urso~ públicos, de modp.llÍ\ pro­
porcionar melhor aproveitamento de verbas e'"evitar desperdfc í.ns
ou duplicação de gastos.

Finalmente, abre-se a possiblidade de que sejam destin~

das verbas a e~colas públicas não estatais, desde que organizadas
de forma absolutamente transparente. Nas escolas que venham a re­
ceber recursos públicos não se admitirá a idéia de lucro e nem
mesmo de que seu patrimônio eventualmente reverta ao setor priva­
do. Na realidade, ao se fazer essa determinação está-se preserva~

do a própria escola publica estatal. No caso da universidade pú­
blica, por exemplo, haveria uma imensa sobrecarga se as institui­
ções privadas de ensino superior que mantém um alto nível de ens!
no - ,e que por isso mesmo estão em precárias condições financei­
ras - viessem a fechar por falta de condições para se manter e r~

metessem assim seus estudantes para a universidade estatal. Cer­
ca-se essa abertura de todas as cautelas possíveis, de modo a im­
pedir que a escola-empresa, que visa o lucro, tenha acesso a re­
cursos públicos a custo zero ou a custo subsidiado, fte modo a que
as verbas do Estado só venham a ser efetivamente aplicadas em ins
tituições públicas, estatais ou não estatais.

J rr;:~~'''~

""] t:4;;;'6~-j?FJ

Art. 11 - O desenvolvimento da educação, da cultura, da ciên

cação, Cultura e Desp

~~'

te a concessão de incent~vos f.iscais. A chamada Lei Sarney vem renden­

do, sem dúvida, importante~ frutos no que se refere à cultura, assegu­

rando-lhe as verbas de que necessita para inúmeras f~nalidades. Isso

cia e da pesquisa em geral contará com amplos incentivos fiscais na

f.orma da lei.

Não se pode retirar d~ educação, da cultura, da ciência e

da pesquisa a possibilidade de'ebterem maior volume de recursos median

Dê-se ao artigo 11 do substitutivo do relator a seguinte redação:

EMENDA 850533-1
~ENADDR JDAD CALMON

e&;~SSIIO DA FAM;~:,,~;,/~~~~~~u~~:"'~U~-;~A-~- ~~~~~~ES

, já foi feito no passado, sempre com bons resultados no que se refere

ao aproveitamento dos recursos financeiros assim definidos. Essa d~s­

posição foi, inclusive, major~tária no àmbito da Subcomissão de Edu-

Dê-se ao Artigo 82 do Substitutivo do Relator a seguinte
redação:

Art. 82 - A União aplicará anuafmente nunca menos de dezoito por
cento, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, vinte
e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos,
inclusive os proveniente~ de transferências, na manutenção e d~

senvolvimento do ensino.
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1":"1,..----------------TEXTO/olU5TlfICAÇÃO-----------------,

EMENDA 850536-5t: OCTÁVIO ELfsIO

tJ
r'="---------------- TEXTO/olUSTIFICAÇÃO------------ •• - ---.-----

Acrescente-se ao Artigo 72, os dois seguintes parágrafos:
EMENDA MODIFICATIVA

§ 42 - Os municípios com mais de 50 mil habitantes deverão
organizar Conselhos Municipais de Educação, aos quais caberá fiscali
zar o ensino tle 12 , 22 e 32 graus ministrados no território do Muni
cípio e exercer as demais atribuições que a lei vier a estabelecer.

Dá-se nova redação à alínea VI do art. 29

VI - Superação das desigualdades sociais e regionais e
eliminação das discriminações de qualquer natureza.

§ 52 - Os Conselhos Municipais de Educação serão compostos
de três a nove conselheiros, conforme as necessidade locais, sendo
todos eles eleitos por voto direto e secreto, por ocasião das elei
ções para a Câmara Municipal.

JUSTIFICATIVA

A especificação das discriminações acaba sendo restri
tiva, por excluir outras categorias não mencionadas.

JUSTIFICATIVA Por outro lado, o conceito de desigualdade não s~ apli
ca às etnias e às religiões, que são d1ferentes mas não desir,uais.

Acrescen.te-sc- ao art 20 i tem VI 'do slibs ti tu L1v o do

Anteprojeto Const1tuc10nal, a seguinte redação:
Art. 20
Item VI - Superação ddS desigualdndes e discrimina­

ções reg~ona1.Sr soc~a1S, étnica!;i, rclJgJ.osn.s, scxisldS,Ut.-ª.

rias e demais formas de dbcri;1naçõcs.

JUSTIFICI\Ç1\O

Em se tratando de eliminar qualquer desigualdndc e
d i&':riminaçfio na nossa socLcdade I i1 quo s t ão SCXJ s t a, como

a dos cidad50~ ou cidadãs marginalizados por quesLno de ~

dade, não podem deixar de serem expllc1tados em qualquer

~.'.m do p".oipioo o'._n__o_r_1O_a_s_. __

------- TtXTO/JU"illll<:A".i.O----··

CI\Pl'l'ULO I - DI\ EllUCI\Ç1\O

pJ >~~:&!?=:J
l:L~) ~·;~·~_ll]

I,U10n---------------J
e. L/J /<:> _r---------_. --- rLr.H~"IO/Co""";..O/'VbC(lI.Ue_'Ão---------------J

• CUlo!. FI\H. ImUC.Ctll,'r. );"P. ema. ·J'r:C:-l. I': comun cxcxo-------- --------------~------ --- -----

EMENDA 850537-3
fI I 'tsa» r/IV

O distanciamento entre o ensino e a sociedade tem crescido na
medida em que se sofisticam os sistemas de educação. ~ muito comum
encontrarmos na comunidade as mais sérias queixas a respeito da fal
ta de controle sobre a escola que a serve. Os estudantes e seus pais
não dispõem de.mecanismos que lhes garantam a merecida influência s~

bre currículos, programas, qualificação de professores, escolha de
livros, aquisição de material oidático .e assim por diante. Na melhor
das hipóteses, tais,questões obedecem a regulamentações genéricas,
partidas de órgãos federais ou estaduais que pouco conhecimento têm
na realidade local e nenhuma relação mantêm com a comunidade.

Por..ftS)sa razão julgamos convenient-e não apenas a cr~ação ..dé
Conselhos Municipais de Educação, eleitos por voto direto e secreto,
como a atribuíção a esses novos órgãos de competência para fiscali
zar o ensino dado em sua base .territorial. Essa competência, que g~

rantirá ao ensino e às instituições que o ministram ~ transparência
necessária tan~o em termos didáticos quanto financeiros, poderá ain
da ser ampliada pela legislação ordinária.

A aprovação dessa proposta garantirá às comunidades um ensino
menos distante de suas realidades e, além disso, proporci~nará um

,controle mais efetivo da aplicação de seus recursos.
"' .s / 1 ,..-

EMENDA 850535-7
~C . Roberto Brant

"LENA"10/COW."ÃO/IUICOW'5'io---------

1":"1---------------- TUTO/JUSTIFIC.lçio------- EMENDA 850538-1t: DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO

~
C COM. FAM. EDUC. CULTo 'ESP. CIEN. TÉCN E DA COMUNICACÃO

ElQmDA SUPPESSIVA r'="------------------- n:XTO/.lUSTlfICAÇ,i,O---- -__

SUpriMa-se o art. 11 e seus paráqrafos.
EMENDA N2

Propõe-se incluir nas DISPOSIÇÕES TRANSLTÓRIAS

Art. - As instituições assistenciais, sem fins lucra­

tivos voltados ~o atendimento pré-escolar e ao

artigo se
oferta de

JUSTIFlCAÇ1\O

Pelo principio de igualdade de direitos a todos

os brasileiros, sem discriminação. Também pela grande contribui-

ção que a escola de livre iniciativa deu, dá e poderá continuar

a dar à Educação, ao desenvolvimento e ao regime democrático do

Pais.

ensino fundamental, poderão candidatar-se

receber o apoio de poder público em caracter

temporário.

§ 12 - As instituições a que se refere este
localizam em áreas com insuficiente
vagas na rede púolica.

a
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JUSTIFICAÇÃO

Art. Cabe a União le9islar sobre a produção
distribuição ê exibição de fílmes cinematográficos
e de vídeo-cassetes.

Pretende-se garantir o atendimento na áreas com insu­
ficiência de oferta de ensino obrigatório bem como proteger
essas instituições cujo esforço pela educação deve ser reco­
nhecido.

A nossa preocupação é também voltada ao ensi­

no, não só com a programaticidade em termos gerais,

mas com a criação de direitos aos que ã ciência e à

técnica se dedicam ou querem dedicar-se e, o dever do

Poder Público de incentivar a pesquisa e o ensino ciê~

tIfico e tecnológico, favorecendo ou fundando institui

ções com este objetivo.

vados, como mereciam, ~s textos de 1937 e de 1946, le­

gislando-se através do artigo 179, com uma redaçã~

mais restrita que a do texto de 1946, por exemplo.

A ciência não sobrevive sem liberdade de pe~

quisa. Esta entra na definição mesma de pesquisa cien­

tifica. Ciência não não é só a que se faz mas, a que ~

xiste no momento. Não existe ciência de um dia, porque

cada um.tem a que pode conseguir, ficando de fora aque

ele ignorava nesse dia e o que se fez nesse mesmo dia.

JUS T I F I C A ç Ã O

Estamos, com uma melhor adaptação para os di

as atuais, reproduzindo o artigo 128 da Constituição '

de 1937, pois para a elaboração da disposição da atual

Carta que se refere ã li~erdade das ciências, das le­
tras e das artes, não foram meditados, nem sequer 10u-

EJ-O"'~
LlJ) /6 fl?

§ 29 - Ao receberem apoio mediante convênio na forma
da lei, deve ser estpbelecido o cronograma de
sua independência em relação aos recursos públ!
cos ou sua incorporação pela rede oficial, bem
com as condições em isto se dará.

Inclua-se no Capítulo. do substitutivo da Edu~ação,

Cultura, Esportes, lazer e Turismo da "Comi~são da
Família, da Educação; Cultura e Esporte, da Ciên ­
cia e Tecnologia e da Comunicação a seguinte reda­
ção".

o COMISSIlO DA FAMILlll
ó

DÁ
L 'Eóü5AÇA(jiffiLTLRÀ',ioE ESPORTES, DA CllONCIA .J

L.E: IECOO! OGIA E DA CJ1!INICIlÇ,EgIUDl.-_______________ _

EMENDA 850539-0
~ AUTO"

ÇDNSHTlIINTES JOst QLEIROZ E MARCIO BRAGA

r..,----~---------- TtxTO/olU:lTlrICAÇÃO----

JUSTIfICAÇIlO

tÇii.&ltY:IOQ~

P~IDB

OM.DA FAM.DA EDUC. CULT.E ESP.DA CIgN.TECN.COMUNICAÇÃO

EMENDA 850541-1
fJ AGASSIZ ALMEIDA

r.:-o----------..:::....---- TuTo/,,/unll'.c.A;Ão------------------,

r:'">c---------- f'LCNAAIO/cOIlISSÃO/SUIlCOIUS,io----------.....,

• Os filmes cinematográficos e vi­
deo-cassetes são produtos que integram a chamada '
dústria cultural. Seu consumo está massificado, e
se amplia ~ia a dia pela eletrônica, a publicidade
e o marketing, informando, formando, influindo nas
ideologias de gerações. E urgente atribuir à União
a iniciativa e o dever de legislar sobre essa maté
ria, dada a i~portância cultural educativa e recre~
tiva que os filmes e os video-cassetes alcançaram,
graças aos padrões de alto consumo que ambos des­
frutam.

INCLUA-SE NO SUBSTITUTIVO DO RELATOR ONDE COUBER:

INCLUA-SE NO SUBSTITUTIVO DO RELATOR ONDE COUBER:

r.:-o TUTO/olUUltlCAÇÃO------------------,

r:-r---------- 'Luulo/eoulsslo/SuICOlu,sÃo----------,

OM.DA FAM.DA EDUC.CULT.E ESP.DA CIgN.TECN.COMUNICAÇÃO

nA Constituição assegura aos trabalhadores as­

sistência social n~s casos de doença, ve1h~ce

e morte, seguro-desempr~go, seguro contra ac!

dente do trabalho e proteção ã maternidade, •

infância e adolescência, mediante contribui-'

ção da União, do empregador e do empregado, ,

ART.AUTOIt--------------EMENDA 850540-3
e'I AGASSIZ ALMEIDA

suficiente para atender âs necessidades dos •

ART. "As ciências, as lêtras, as a+tes e o seu en~

,sino são livres ã iniciativa indi~idual e à

de associações ou pessoas coletivas públicas

e particulares.

parágrafo único. g dever do Poder público i~

centivar a pesquisa e o e~

sino científico e tecnológ!

co, favorecendo ou fundando

instituições artísticas, c!'

entificas'e-de ensino."

indivIduos em cada faixa etária."

JUS T I F I C A ç K O

! nossa responsabilidade.assegurar a todos 'o

direito à assistência na infância, adolescência, velhi

ce e invalidez. Precizarnos, para isso, dotar o País d~

estrutura capaz de proteger e abrigar os indivIduos,p~

ra que estes possam ter um inIcio, meio e fim de vida

tranqtlllos.
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o Estado e a sociedade precisam ter a consciência de

sua responsabilidade, pois, grande parte dos indiví­

duos vivem em condições desumanas. O Estado e a soci~

dade .são obrigados a garantir que o ser humano não s~

ja visto e nem tratado de forma indígna, com vem o
\

EMENDA 850543-8
tJ AGASSIZ ALMEIDA

..,..,,-_-, ,.LtNÂ"IO/ço"'l"io/$uIlCOJ,lISSÃO---------.--~

COM.DA F~.DA EDUC.CULT.E ESP.DA CIftN. TECN. COMUNICAÇÃ
,.,., Tt'XTOlolUSTIFICAÇÃO------------------,

correndo até hoje.

O povo é sábio e escolheu seus representan-'

tes, pelo menos em grande parte, devido as suas i

INCLUA-SE NO SUBSTITUTIVO DO RELATOR ONDE COUBER:

plesmente entregarmos pronta uma constituição, ao fi

nal de alguns meses.

deias. Nosso compromisso vai muito além do que si!!!, ART. "As crianças têm direito ã proteção da soci~

dade e do Estado, .com vista ao seu desenvo!

vimento integral."

JUSTIFICAC1\O

EMENDA 850542-0
(TI AGASSIZ ALMEIDA

nA, EDITe rUIm E ESP DA CTE:N TECN
,.,.,,- TUTO/oIUSTlrlCAÇÃO-----------------,

INCLOÁ-SE NO SUBSTITUTIVO DO RELATOR ONDE COU~ER:

Todo o.desenvolvimento da Eersonalidade se '

faz desde o nascimento. A partirdesse primeiro deve,'

a sociedade e o Estado, proteção com vista ao desenvo!

vimento integral da criança •.

O fator cultural cria condições favoráveis ou

não para a explicitação do potencial genético e o d~

senvolvimento. afetivo-social depende em grande parte '

de afeto e da segurança que ela encontra e adquire de~

de as primeiras experiências até a formação de grupos'

ART •. "O Estado promoverá a democratização da cult~

ra, incentivando e assegurando o acesso d de

todos os cidaçãos, em especial dos trabalha­

dores, à fruição e criação ~l~ural, através'.

de organizações populares de base, coletivi­

dades de cultura e recreio, maios ~e comuni­

cação sqcial e outros meios adequados ;"

de comp~nheirQs.

Par tais rezões, a proteção tanto por parte da socied~

de como do Estado à infância gera um maior controle ~

mocional e uma melhor socialização, principalMente

quando não se admite quaisquer formas de discriminação

e de Qpressão ou o exercício· abusivo de autoridade na

familia e nas demais instituições.

Inserindo na nova Constituição a obrigação de

proteger à criança estaremos investindo para uma soci~

iJUSTIFICAÇ1\O dade melhor.

~ A ação cultural completa a ação educa~iva e a

contribuição científica, dando-lhe destin~ção precisa,

desde que utilizados todos os recursos materiais e h~

manêis de una sociedade.

As nor~as de política cultural, na maior par

PMUB J
'L~~~~~~~"t;~;~~;~;~DAêlrNcIÃ'E TECNOLD,llI} [1çJG GI g tJ

l-.....::~.::.:..-::::::.::......::..:..:.:..::.: ---:-_~J ,--Q__

-'---"--- - --
EMENDA 850544=6.-"
f:J ~en'ador aôsr RICHA

,:,-"'''-'=====---------- TEI.TO/.tUStIFICAÇÃO----- --dete dos casos, tem aomo objeto especifico os meios

r
difusão e de participação do povo no cultura.

.Na nossa sociedade deve-se considerar o dese~

Substitua-se o termo "entidade" por "instituiçio"
nos parâgrafos ~Q e 4Q do art. 47 do Substltutivo •

volvimento cultural imperativo para reforçar a consci­

ência nacional, permitindõ a fruição cultural própria.

A intervenção.do Es~ado assegurando o acesso'

ãOs drdadãos a criação cultural, e, pgrtanto indispen-

JUSTIFI CJl.çJI:Q-

sável.

o termo "entidade" diz respeito mais a organis,os
administrativos dotados de persónalidade jurídica. que não se
confundem com a união entre o homem e mulher. pautada prin~ipal­

mente em afeto e afinidades mútuos. de significado próprio e e~

pecífico. )
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AUTOft---------------

- COMISSÃO DA FAMil':iÂ'A'O/DA'E6lfêAC1i6~iCUL TURA E ESPORTES, DA
CIENCIA E TECNOLOGI E DA COMONIL.A AO

EMENDA 880547-1
rc=='-:J l: SENADDR JDSÉ RICHA

VIII - COMISSÃO DA FAMItiAA/c'DA'iE6üCAÇlià~ CULTURA E ESPORTES, OA
CIENCIA E TECNOLOGI E DA COMDNIL.A AO

r::"I---------------- TEXTO/JUSTIfiCAÇÃO TEXTOIJusTlrlCAÇio------------------,

EMENDA 880545-4w,L. SENADOR JOSÉ RICHA

No art. 11, substituãm-se os'§ 19 e 29 pelo seguint~

1º - Para os fins do prescrãto no caput deste artigo, as escolas co­
munitárias, filantrópicas ou confessionais serão equiparadas às
escolas públicas e receberão verbas do poder público, de entida­
des públicas ou da iniciativa privada, desde que:

a) sejam administradas com participação dos integrantes do
processo educacional e da comunidade.

b) comprovem finalidade não lucrativa e reapliquem eventuais
excedentes em educação. '" .

c) prevejam a destinação de seu patrJ:ffiiinio, no caso de encer .
ramento de suas atividade,. ou do dinheiro auferido com ã
venda do mesmo, a outra escola comunitária, filantrópica.
ou confessional ou ao poder público. .

§ 29 - As escoras referidas no parágrafo anterior que se dispuserem a
ministrar o ensino fundamental gratuitamente, receberão os recur
sos necessários para tanto, nos termos da lei. -

§ 3º - As pessoas físicas ou jurídicas que contribuirem nos termos do §
1º deste artigo, gozarão incentivos fiscais, na forma da lei.

Acrescente-se ao parágrafo único, in-fine, do art.SQ ,

do substitutivo a seguinte expressão:

.. disciplina de matrícula facultativa nas escolas of.!.
cãaís"

JUSTIFICAÇÃO

O ensino religioso faz parte da educação integral. D~

verá ser possibilitado aos que o desejarem sem quaisquer imposição ou di!

criminação.

JUSTIFICAÇÃO EMENDA 850548-9

Desde que as entidades privadas de ensino de que trata o
artigo 11 e parágrafos atendam as exigências estipuladas, parece-nos
mais consentâneo que, em contrapartida, tenham elas todo o apo.íojdo Po­
der Público, em forma de verbas perfeitamente definidas, capazes de pos
sibilitar-lhes o cumprimento dessa tarefa, e, de outra parte, sendo ins
tituições particulares, que os alunos com possibilidade de cobrir parte
dos custos de sua educação, não se eximam dessa abrigação de justiça
distributiva.
. Quanto a cojestão, prefe!i?mos substi tuj.{ pela participa­
ção, definida segundo a autonomia das "alas, mormey(t~ as uníversfda­
des, cada qual com seu modelo próprio, de acordo com suas peculiarida­
des.

Na hipótese de extinção da entidade, buscamos prevenir,
quanto à destinação do respectivo patrimônio, que não apenas seja ele
entregue a entidade similar, mas, igualmente, o produto de sua venda,
se este o caso.

Introduzimos também proposta visando ampliar a ação 'sub­
sidiária do Estado, ao prover recursos para as iniciativas particulares
que se dispuserem a oferecer gratuitamente o ensino fundamental.

O § 3Q tem o objetivo de abrir novas perspectivas de fi­
nanciamento do ensino, a exemplo do que já ocorre com as entidades cul­
turais.

VIII - COMISSAO DA FAr.!iLi"lfé/C<b~·~'l)U't;ÁÇAr3:· CULTURA E ESPORTES, DA
CI~NCIA E DA COMUNI A ÃO. •

r::"I TEXTO/olUSTIFICAÇio -,

No item IV do art. 39 do .substitutivo, suprima-se a

expressão.
"e aos seperdotados"

JUS T I F. I C A ç Ã O

É de dificil definição, ainda hoje, o que caracteriza

o superdotado • Por outro lado, mesmo em outros países, o percentual de e~

tudantes que podem ser assim qualificados é bastante restrito. Trata-se,

outrossim, de matéria que a legislação ordinária, no futuro, poderá equa­

cionar se oportuno e conveniente.

.4070"----'-----------: m--PD"T",/'DM'G---J
Constituinte Chico Humberto -1 r= _

r::"I----------------TEXTO!.lUSTlfICAÇÃO---------

EMENDA 880549-7
tJESPORTES, DA

EMENDA 850546-2
(J SENADDR JOSÉ RICHA

No art. 69 do substitutivo, suprima-se, no caput do

'lrtigo 6Q a expressão:

"econômica"

Dê-se nova redação ao inciso IV do Artigo 39 .

Inciso IV - Atendimento especializado e gratuíto aos porta­
dores de deficiências em todos os niveis de ensino;

J-U-S-T-I-F-I-C-A-T-I-V-A

JU~TIFICAÇÃO

Não cabe no contexto do dispositivo, tendo em vista

os objetivos do ensino superior, a amplitude econômica da autonomia da

Universidade, uma vez que ela depende da Comunidade, do Estado e da União,

além de outros segmentos da socíedade para cumprir o seu papel.

A proposta que ora fazemos visa

apenas e tão somente não discriminar mais um segmento
da sociedade brasileira, no caso específico dos superdo­
tados, por serem estes já preveligiados ao nqscerem e

nós não poderíamos n~ futura Constituição preveligia-los
uma segunda vez.
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r:-r---------------- TEXTO/JUSTlf'ICAÇÃO------------ -- ------

Constitucional o atendimento através de incentivos espe­
ciais por parte do Poder Público às pequenas e médias em­
presas editoras de livros, jornais e períodicos uma vez
que não conhecendo o sentido e a intenção de ditqs em­
presas, poderíam constituer-se em mais um onus para o
cidadão brasileiro.

Suprima-se do Substitutivo da Comissão da Família da Educa­
ção , Cultura e Esportes, da Ciência e Tecnologia e da Comu­

nicação a Alinea C do § 22 do Artigo 11.

prever
ticular

J U S·T I F I C A T I V A

Não compete a Constituição opinar ou
a destinação do patromõnio de qualquer entidade par­
ou privada.

EMENDA 880553-5 &.ToO-------fl Cm'5TíTUU'TF: CHICO I'UtIBERTO

E FSPORTCS,

r."I .=.. TCXTO/~uSTI,.ICAÇio __--------------___.

Dê-se nova redação DO pàrâgrafo 1" do Art. 11.

Sala das Sessões, 20 de Junho de 1987. lQ As escolas comunitárias, filantrópicas desde

qüe prestem-gratuitamente os ~eus serviços, poderão receber, na

forma da lei, auxílio do Poder Público, de entidades públicas e

da iniciativa priva~a, desde que não participe do percentual

míniMO fixado no Art. 8~,

AUTOill---------

Constituinte Chico Humberto

Comissão da Famll{à':"ç~o~1f~/~'iiço~'à':oçuIt\!ra--eEspOrtes,- u . ;,,/oC'~',1 -/";;;]
da Ciência e Tecnolo la e da comunlca ao. l-JL~ uT

~~ ~,--- TEXTO/.,luSTlfICAÇ;.O-----------

Inclua-se onde couber:

Sugerimos a colocação na Constituição por Capítulos, sub~

divldidos em títulos ficando a redação final:

J li S T I F I C A C Ã O

As escolas comunitárias, filantrópicas q~e rece­

hem euxflio de iniciativa privada , do Poder Público e de enti­
dades públic~s, não deverão estar inclu1das na faixa das esco­

las públicas, _que não tem nunhum outro auxíl~o senão aquele
detinado por lei, já-estabelecido no_Art~ BQ desse substitutivo.

~s escol~B confessionais deverão estar e~cluíd s

deste parágrafo, uma vez que recebem benefícios de particulares

e de instituições privadas.

Educação - do Art. 12 ao Art. l4Q

Cultura - do Art. 152 ao Art. 212

Desporto - do Art. 232 ao Art. 252

Turismo e Lazer - Art. 26 e 212

;::;:-==C..:O=N:..:S:..T::-·I-!.;c'U:..I..:l:..JT.:....:Ec...::.C-H..:I-C..:O-I-IU::-~-1;~~~~-O--------------

r.o,.,....r=O'"'M"'I--;f.''"'s''A''o"...,n~A;:-;;F''A'"'M=L"''IÁL~NAn~{ÇDElrM~Ac~õll,lIiDC:::I"'JI:-"1:::':-:U=R-=A-;:E:-:F:::'S:::P~O=-R=-T=r:::s'-,--'
liA CIFNCIA E TECNOLOGIA F nA ("mlll~'TCAC'Ã()

... ..::... TuTotolUllTlrICAçio -,

EMENDA 880554-3
f:J

A sub-divisão por títulos aos as~un­

tos que constarão da Constituição se faz necessário para
facilitar a consulta e a clàssificação dos mesmos na futu~

ra Carta Magna.

J-U-S-T-I-F-I-C-A-T-I-V-A

Dê-se nova redação ao parágrafo 22 do Art. 13.

r:"l,....----------------n:XTO/JUSrlflcAçÃO . ,

Suprima-se o Artigo 22 da Comissão da Família , da Educa­
ção , Cultura e Esportes da Ciência e Tecnologia e da Co­
municação, renumerando-se os demais.

J li S T I F I C A C'À O

§ 2~ As empresaB que mantiverem escolnS pnra o~

seu~ empregônoJe o~ filhos destes, poderão descontnr dOB r~Rpec­

tivos impostos as despesas do recolh1mento do salár~o-educnção,

na forma àa le1.

Nada mais justo do que recomppnsar pstns ernprp~?s

com o desconto ÕOS 1mpostos aquilo que investirem na educação

dos seus empregados e de seus filhQS. Esta será sem dúvi.da , uma

forma de ,incentivar a que as empresas ~nv~stam na evolução E'du­

cacional de seus funcionários.

l:-."Il'IDO~• PDT/MG
AU101l- _

Constituinte Chico Humberto

EMENDA 8$0552·7
(11

J-U-S-T-I-F-I-C-A-T-I-V-A Sala das Sessões, 09 de junho de 19B7

A escasses dos recursos' públicos
para a área educacional, cultural e desportiva ê tamanha,
que nós não podemos _ aceitar, que consta-se do texto
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para
bol­

do

-Art. 13 ••••••••••••••••••••••••••••••••••< ...••

" § 29 - As empresas q~e mantiverem escolas
os seus empregados e os filhos destes, ou a eles concederem
sas de estudo, poderão descontar as despesas no recolhimento
salário-educação."

---.:-::-::-_._---=---

rPAftTIOO~• pn~'
..UTOft----~----------

CONSTITUINTE CHICO HUMBERTO

C(1~lIS~;\O DA FAM Li'l{~À"'1{JiO"\!:H1fC'l!~:o C{JL~'\!RA E I:SPOR1'ES,
DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇAO

.EMENDA 880555-1
t:
..,. TUlOIJUSTlfICAÇio ,

De-se nova redação ao inciso V do Art. 32.

Infiso V - Acesso aos níveis ma2S elevAdos dns en

sino, da pesqu1sa científica e da criação artística.

JUSTIFICAç1i.O

g. preciso não duplicar meios para a obtenção dos

mesmos fins, aproveitando-se a rede fís1ca existente, para racio­
nalização de gastos e otimização de resultados. A bolsa de ensino
constitui medida descentralizadora, capaz de atingir esse objeti­
vo.

J li S T I F I C A C Ã O

Em se tratando de UroR atividade 1ntelectual, o

acesso aos níveis d~ ensino, pesquisa científ1ca e à~ criação

artística não deve estar pré-fixada segundó,a capac1dad~, mas

sim de acordo com a opção pessoê'lJ.. Tamhém nestas qupstõps dflVP':"
I

mos demonstrar o espírito dernocrát2co das leis.

EMENDA 880558-6
~~.N(..1dCr
p-- -~----------PLENAAlO/CO"'I'l5Ãol.. ~nCOMlss.io--- - ... J

Com. da Fem, Educ-, Cult, Esp , Cu'n, Tc.'C'. c Conumrcoçoo. --------------------------- -
_____________ TElITO/JUSTlflC.AÇAO------- - - -

Sala das Sessões, em 09 de junho de 1987

EMENDA SUBSTITUTIVA
Emenda Supressiva

Retirar do art. 39 lcaputl a palavra "público"
redigindo-o assim:EMENDA 880556-0

@li:. Feres Nader "Art. 39 - O dever do estado com o ensino
v,!r-se-á mediante a garantia de:"

efeti-

------------ Tt:no/JuSTlflCAÇAO-- --
JUS~IFl:CAÇ1I.O

EKENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o art. 12

o dever do estado é o de ministrar ensino, de
acordo com os meios disponíveis, mais convenientes e possíveis, com

O menor gasto ~ a.obtenção dos melhores resultados. Por isso, não

se deve restringir sua atuação de modo a não tolher, em cada momen

to e em cada loca~, a forma possível e mais conveniente.

JUSTIFICAÇ1i.O

Se.a desce~tralização é desejável, quando se tra­

ta de educação mais do que isso, ela é necessâria. E preciso que

processocada comunidade tenha opção de planejar e desenvolver o

educacional de acordo com suas peculiaridades, condições

seios.

e an-

Feres Nader
l'i ....," I
L_l'D'l'__--l
'-I ,.... 1
r-.W I. 6 I ElJ_J

EMENDA SUBSTITUTIVA

o artigo é estremamente centralizador e dirigiR- Substitua-se o inciso IV do artigo 29 pelo se-
ta. guinte:

EMENDA 880557-8
tJ Feres Nader

~ __ l'LENIlRl0/co,.ussÃo/SUIICOl,l15SÃO

da Faro, Educ, Cult, Esp, Ciên, Tec. e Comum.cação
i

~- n;xTo/JUSTIf'ICIIÇÃO - -~

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se o parágrafo 29 do art. 13 pelo se-

quinte

.Art. 29" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

IV - gratuidade de ensino fundamental e, no

pré-escolar e nos demais níveis, para todos que comprovarem
insuficiência de recursos, em estabel~cimentos estatais ou par­

ticulares, respeitando-se o direito de opção da família.

JUSTIFICA{".KO

g dever do Estado garantir a todos os conheci

mentos fund~mentais. O direi~de opção da família é sagrado. c~

da pai, cada fam~lia quer, deseja e deve ter a oportun1dade de
educar seus filhos de acordo com seus principios, suas crenças e

suas COnv1cções e não ace1tar a simples 1nstrução 1mposta pe~o

Estado ou por quem quer que seja.
A gratuidade para aqueles que apresentam insufi

ciência de recursos é necessária para dar oportunidades iguais
para todos, evitando-se aSS1m a formação de elites intelectuais
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de classes mais abastadas, diminuindo-se os desnIveis que provo­
cam barreiras ~stratificadoras, equacionando-se ~inalmente, os
níveis sociais.

TEXTO/JUST1fICAÇÁO---

Art. 13 - As autarquias, fundações e empresas
comerciais, industrias e agrIcolas, que não mantiverem escolas

próprias ou não concederem bolsas de estudo para matrIcula de
seus empregados e dos respectivos dependentes no pré-escolar e
no 19 grau, deverão recolher o salário-educação, na forma da
lei. .

Subst~tua-se o art. 13 e seus paráqrafos1 ['l I'I~~'''''' ~'---'-..:::.'-"'-"c....::.o= -'

"="' - TEXTO/JUSTIFICAÇÃO _.

EMENDA ADITIVA

seguinte:

EMENDA SUBSTITUTIVA

pelo

Acrescer no inciso 111 do art. 39 a palavra "obr!

gatõrio", redigindo-o assim:
Art<: 39 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

"III.-·atendimento obrigatório em creches e pré­

escolas para crianças até 6 anos de idade."

JUSTIFICAçAo

JUSTIFICAÇÃO

Devem ser desenvolvidos e ~ncentivados todos os
meios possíveis de se atingir a gratuidade, utilizando-se a cap~

cidade da rede pública e da rede privada, beM como a disponibil!
dade de empresas. Tudo de forma descentralizada e rlesburocratiz~

da, de modo a se obter realmente os anseios sociais.

Anisio TeixeIra o grande educador bras~leiro já

ensinava, há décadas, a imprescindibilidade da educaçáo pré-es c2
lar, o que vem sendo sempre confirmado pela ciência, pr~ncipalmen­

te a pedagogi? ~_psicologia.

Sem a garantia obrigatória da educação pré-e sc2
lar, os Poderes Públicos continuarão deixando desatendidas milhões
de criança; carentes, ficando o pré-escolar como privilégio dos

que possuírem mais recursos.

EMENDA 880563·2
tJ Fc r-c s Nade-r-r---' .._..~--- --- -- PI.tNAIilIO/cOI.llO:SÃo/sUllrOloll!l'lÂO - -
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EMENDA 880561·6,tJ .- Fc ..c-~ Nadc~
AUTOIt-- - --- _. ._••• -

E ""' ''''' J
1'1'1------

EMENDA ADITIVA

Acrescer no artigo 19, "caput," a expressão: "re!!,
peitado o direito de opção da família."

r:T---------------- TU r O! .IUSTl f ICAÇ;, O - - - - - -

EMENDA ADITIVA

Acrescer ao art. 11 a expressão "e para concessão

de bolsas de estudo a alunos que comprovarem insuficiência de re­
cursos," redigindo-o assim:

"Art. 11 e assegurada a exclusividade de utili­

zação das verbas públicas para o ensino público e para a conc~são

de bolsas de estudo' a alunos que comprovarem insuficiência de re­
cursos."

JUSTIFlCAçAO

O Estado democrãtico deve respeitar as crenças,
convicções e ~ilosofia educac~onais da família, não ~he impondo
uma instrução em choque com seus princípio?, Dois constitui direi­

to natural dos pais a escolha da educação que pretende ~ara seus
filhos.

A bolsa de estudo constitui auxílio ao aluno e
não ~à escola .....~_em determinado local não existir escola pública

ou não for possIvel a ela atender a todos, ou ainda naqueles cur­
sos não ministrados po~ estabelecimentos oficiais, somente os que
dispuzerem de ~~úr~s terã~ O privilégio d~ acesso aos estudos:

EMENDA 880564·1
fl DEPU~ADD Jose: CARLOS MART ;u~;;- o

~IiI-COMISSAO bA--FÃM'I'Ct'l'l"u'l'J'A"Ê'f)'lJ'e'~ElIo CULTURA E ESPORj
~ TES, DA CIENCIA E TECNOLOGIA,E DA COMUNICAÇAO

r~ ""''''u ]
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r:-r------------------ n;XTO/JUST1F1CAÇÃO-----

EMENDA ADITIVA ao Art. 28(Art.1 9b)

Acrescente-se ao art. 28(art.1 9b)

seguinte redação:
, """'" "~o o,. ,l



124 • vm· Comissãoda Família, da Educação, Cultura e Esportes, da~ncla e Tecnologia e da Comunicação

Art. 28(Art.1º.b) -

§ 3º - A pesquisa promovida pelo Estad~ a
ser desenvolvida pelas Universidades e Instituições do Gove;no, con­
tará em sua gestão com a participação ativa da iniciativa privada, ~

través da ação conjunta governo, comunidade científica e empresa.

A participação ativa dos segmentos da sociedade, comuni
dade científica, universidade e empresa, envolvida diretamente com a
ciência e tecnologia, em ação conjunta com o governo, é condição ba­
se para o desenvolvimento tecnológico nacional.

~ssa orientação é constatada em praticamente todos os
países desenvolvimentos e em desenvolvimento que apresentam sucesso­
em seu programa de desenvolvimento tecnológico.

EMENDA 880565-9f1 AUTOIl

DEPUTADO JOS~ CARLOS MARTINEZ

~ VIII-COMISSAO DA FÃmrT1f~·"õ~n.'15'l'1elttAOÁ éUL TU 'lA-rEsp·OR--:) G.r -""--,c= TES, DA CIENCIA E TECNOLOGIA E D COMUNICACAO . C:~O lo~J

"='r-----------------TIEXTO/Ju:nlfICAÇÀO---- ...!... ~

EMENDA ADITIVA

Inclua-se onde couber, no Substitutivo do Relator da Comissão da Fami
lia, da Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e Tecnologia e da
Comunicação, o seguinte artigo:

Art. - As aberturas de edital de concorrência para -
exploração de serviços de radiodifusão, dependerão de prévia aprova­
ção do Congresso Nacional.

Deve ser da competência do Congresso Nacional a autoriz~

ção para que n~vos veículos de comun~cação sejam instalados em nosso
território. Esta medida permitirá a democratização do setor e evitará
a concessão, sem que antes passe por criterioso exame nesta Casa.

Esta contribuição fazemos, convecidos de que o melhor e

mais democrático caminho é o Congresso Nacional.

. .....U""IOICOlolISdO/SUBCOMI";;O----------_--j

Comi ssão Temática VIIr •

= . Tf:X'fO/.lUSTlfICAÇÃO-------------

Artigo 29, Caput e Parágrafos, do substitutivo

Emenda: Substituir o texto original pela seguinte reddção:

Artigo 29 - "A ordem econômica e social tem por fim realizar o
desenvolvimento nacional e a justiça social, com
base nos seguintes princípios:

_ "viabilizar o de'senv:oh-imento sócio-econômico";

"assegurar o bem-estar da população";

_ "fomentar a autonomia tecnológica e cultura.l da
nação";

JUSTIFICAÇÃO:

Por razões de lógica de sistematização e de técnica legislativa,
as últimas Constituições nacionais (1937, 1946, 1967 e Emenda
Constitucional N9 1, de 1969) sempre regularam questões relativas
ao mercado no títlJlo unificador "Da Ordem Econômica e Social",
aué porque não faria sent1do disciplinar, em separado, as regras
específicas para o mercado referente a cada uma das infinitas
atividades econômicas pa~síveis de serem exploradas, o que gera­
ria repetições desnecessarias de aigumas disposições e estabelece­
ria conflitos entre outras, resultando num texto caótico, porque
assistemático.
Por outro lado, ser1a redundante prever que o "mercado interno
constitui patrimônio nacional" porque tal ê uma decorrência lógi­
ca do princípio da soberania, nunca constestado, e que se infere
de vãrios outros dispositivos constitucionais tradicl0nais (p.ex.,
competência da União para legislar sobre produção e consumo).

Para que se tenha a possibilidade de estabelecer reserva de mer­
cado no País no tocante a qualquer setor de atividade econômica,
é totalmente dispensável inserir-se disposição pertinente na
Constituição. A melhor evidência é a da reserva de mercado que
atualmente existe no setor da informática, estabelecida por lei
ordinária, sem que tenha sido necessária para tal efeito qualquer
emenda ã Const1tuição vigente. E a razão õ slmples: tradicional­
mente, a Constituição já incorpora, no capítulo "Da Ordem Econõmi­
Ca e Social", a definição de alguns fins Cp. ex., "desenvolvimen­
to nacional", t1repressão ao abuso do poder cconSmico, caracteriza­
do pelo domínio dos mercados" e "expansão das oportunidades de
emprego produtivo")l prevendo em seguida que o Estado pode inter­
vir no domínio economico de forma a assegurar a consecução daque­
les fins, bastando uma lei federal e limitando-se aos casos em
que,tipicamente se justifica (p.ex., "para organizar setor que
não possa ser desenvolvido com eficácia no regime de competição c
de liberdade de iniciativa") e pelo tempo em que persista a situa­
ção justificadara. Ora, a reserva de mercado mostra-se assim já
permitida pela constitu!çâo, eis que abrangida pelos termos gené­
ricos trad1ciona1s e proprios desta, de vez gue é ume espêcie do
gênero intervenção do Estado no domínio economico e se enquadra
nos fiKS acima aludidos, estando ambos mantidos no relatório da
Subcomissão de Princípios Gerais de Ordem Econômica.

E se não há, como visto, vantagem na previsã~ constitucional da
reserva de mercado, há, por outro lado, vários e importantes moti­
vos para sua exclusão:

a) - As reservas de mercado conflitam com a aspiração nacional de
ter uma economia internacionalizada e com as obrigações assumidas
em tratados e convenções internacionais (como é o caso do GATT,
que admite restrições de mercado apenas temporárias - o período
necessário ao desenvolvimento das indústrias nascentes - e não
permanentes como seria o caso se se incluisse a reserva de merca­
do na Constituição, a qual se destina ã perenidade.

b) - As reservas de mercado conflitam com um dos principais fins ­
da ordem econômica e social, que é o de assegurar a defesa dos
interesses dos consumidores. As reservas de mercado restringem a
oferta no mercado, não só porque vedam as importaçôes mas também
porque os monopólios então criados descartam os inventos e cria­
ções de outros autores nacionais, não contemplados com o privi­
légio cartorial, oS que leva inclusive a elevar oS preços pagos
pelo consumidor a valores absurdamente mais caros que o da média
internacional.

c) - No caso particuláT de ciência e tecnologia, a reseTva de
mercado torna-se ainda mais despropositada, porque o objete..aí
não são produtos materiais quaisquer, mas sim conhecimento humano ,
Como pessoas jurídicas são entes ahstratos, só as peSSOdS físicas
ê que podem receber e transferir conhecimentos, e dentre estas,
convém que os brasileiros tenham o maior acesso aos mesmos, para
que, sendo ~rtadores; possam vir a disseminá-los no territór10
nacional.

Se há algum setor em que mais não deva haver reserva de mercado,
esse ê o da Ciência e Tecnologia. E se, ainda assim, se pretendes­
se instituir reserva de mercado, não deveria, pelas razões acima,
ser estruturada com base na nacionalidade das pessoas jurídicas,
mas na de pessoas físicas. E a fórmula que poderia ser mais razo­
ável, para tanto, seria a de considerar como beneficiários do
interesse da nacionalidade os brasileiros natos OU naturalizados
e as empresas administradas e dirigidas por brasileiros natos ou
naturalizados.

Dispor quanto ã preferência da Administração Pública por "bens e
serviços ofertados por empresas nacionais" ê dispensável, porque
redundante. Esse é um critério já usualmente seguido (por força
de leis, regulamentos, doutrina, jurisprudência, etc.) nas lici­
tações e concorrências e a vagueza do enunciado do texto origi­
nal (cujo detalhamento só seria possível em lei ordinária, como
as já existentes) somente inovaria com os potenciais problemas
de interpretação que ensejaria. Assim, p.ex., qua~s seriam os
demais critérios, a que não se faz em ressalvas, que se deveriam
contrapor na prioritização das preferências (qualidade, preço,
(l·tc:)? Portanto, não importando em qualquer efeito vantajoso
novo, apenas desvantagens não ê razoável sua mànutenção.
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~---'---------------T[XTO/.ruSTIFlCAÇÃO----------

Artigo 30, Caput e parágrafos, do substitutivo

Emenda: Substituir o texto original para seguinte redação:

Artigo 30: - "São nacionais as sociedades organizadas na confor­
midade da lei brasileira e que têm no País a sede
de sua administração".

JUSTIFICACÃO:

Tradicionalmente,as Constitu1ções brasileiras tem evitado definir
a nacionalidade das pessoas jurídicas, tendo, no capítulo "Da
Nacionalidade", definido a nacionalidade apenas das pessoas físi­
cas.
A primeira razão e o caráter generalizante e perene próprio da
Constituição, que é incompatível co m as especificadas que adi­
cionam requisitos de nacionalidade em cada setor da atividade
econômica, estabelecendo que empresa nacional e a que detém "X"
ou "Y" de ações em mãos de brasileiros e disposições parecidas.
A segunda razão e que, desde 1940, muito satisfatoriamente; vige
o conceito acima exposto, previsto no Decreto-Lei 2.627, que e de
aplicação geral (até incorporado na nova lei que rege as socieda­
des anõnimas, que são a mais moderna e sofisticada forma de so­
ciedade, e empregado, por analogia, em relação aos demais tipos
de sociedades).
E se revela não afetado pelo tempo, do que o exemplo acima dá a
melhor evidência. Parece-nos, portanto, dada a aceitação social e
a sedimentação de tal conceito, que se algum faz jus a figurar na
Constituinte, há de ser este. .
Para aju-tar-se tal conceito às necessidades circunstanciais de
algum setor, O correto será tratá-lo atraves de lei ordinária, já
que não compete nem há condições de a Constituição prever um
conceito de n~cionalidade de sociedade para atividade ~conõmica

do mercado.
Por igual, a forma de se ajustar o conceito de nacionalidade às
realidades de algum setor do mercado não é inventor novos concei­
tos de nacional1dade, do que resultaria uma miscelãnea geral,
além de quq o conceito de nacionalidade naturalmente é uno
(filhos de pais estrangeiros nascidos no Brasil são brasileiros,
obras criadas no Brasil por auto'res estrangeiros são hrasileiras
e não se justifica que tal uniformidade não se aplique também
ao caso das sociedades).
A adequação em tela deverá ser feita através da edição de requ1­
sitos que Rão se apoiem no pretexto da nac10nalid.de (p.ex.,
controle direto e administração por brasile1ros etc., porém sem
modificar o conceito da nacionalidade das soc1edades).
Tal adequação, ainda, deve ser feita através de lei ordinária,
em conformidade com as circunstâncias que se apresentem em cdda
caso e em cada mo~ento. O sistema então resultante pr~servar1a,

portanto, a generalização e perenidade da Constituição e a unici­
dade do conceito de nacionalidade, eV1tando, por conseguinte, a
miscelãnea geral, que seria multiplicada no tempo e por cada
ramo de atividade econõmica.

~------ -_-__-_ TEXTO/.luSTlfICAÇÃO-----

Artigo 28, Parágrafo 29 do Substitutivo

Emenda: Substituir o texto original pela seguinte redação:

"A Lei garantirá a proteção jurídica da propriedade
intelectual"

JUSTIFICACÃO:

A redação original, ao prever que "A Lei garantirá a propriedaUe
intelectual e industrial", não define qual aspecto da pr~pried~­

de deverá ser então, garantido por lei (se a sua proteçao jUr1­
dica, se o li~re acesso respect1vo_pela comunidade, se a sua
disponibilidade para comercializaçao etc.). Parece-nos que.! no
caso, somente é cabível dispor quanto ã garantia da proteçao
~urídica, já que os demais aspectos supra s?ment: ~e~er1aml

. eVldo a sua natureza, ser regulados por lel ordlnarla e nao _
pela Constit~ição Federal, uma vez que :e ~i~culam a circun:tan­
cias transitorias, enquanto que a Const1tu1çao V1sa a peren1dade.

Artigo.35, caput e Incisos I e lI, do substitutivo

Emendr .~11m1r do substitutivo o Artigo 35, Caput e Incisos
I e II

Justificação:

Havendo já na Constituição, tradicionalmente, capítulo
próprio que regula o contexto da ordem social, não
convem repetir semelhante disposição em outros capítu­
los, em prejuízo da sistematização lógica que a técnica
legislativá impõe.

PLEHIoRIOICONI"Ão/sUIlCOM'SSÃO-----------

Comissão Temática VIII

~----------------TUTO/"uSTlftC"Ç;;O------------

Artigo 34 - Parágrafo Onico, do Substitutivo

Emenda: Substituir o texto original pela seguinte red~ção:

"g vedado o armaz~namento e a transferência de informações para
centrais de armazenamento e processamento de dados, quando dela
decorra violação à privacidade pessoal, salvo quando autorizado
pela pessoa a que a informação se refira".

JUSTI FICACÃO:

Preliminarmente, dado que já existe, tradicionalmente, na Consti­
tuição o capítulo "Dos Direitos e Garantias Individua1s", que
abrange inclusive questões relativas ã pr1vacidade pessoal, não
cabe inserir a repetição de semelhante disposições em outros ca­
pítulos, em prejuízo da sistematização lógica que a técnica le­
gislativa impõe.

O princípio da legalidade estabelece a regra de que ninguém será
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em v1rtude
de Lei. Para se estabelecer uma exceção a tal regra, portanto, é
preciso que eX1sta algum direito cuja sobreposição se justifique.
A redação original não explícita qual seria. Ora, claramente vê­
se ue o arti o em uestão deve relacionar-se a r1vac1dade.
E se e ass1m, eve de 1n1-10 como a causa cUJa ocorrenC1a dá ori­
gem à exceção preconizada. Como, por outro lado, o fluxo de in­
formação é um direito universal, não ê razoável que, em ocorrendo
v í o l açâo de privac1dad~~, se restrinja apenas quando seja
internacional a transferencia da infprmação.

Não se afigura o caso, também, de cassar aos particulares o direi­
to de definir quando a sua privacidade esteja ou não sendo afeta­
da, cujo absurdo dispensa maiores comentár10s.

~__------ - TUTO/Ju$TlrlC...IfÃO--------~------·---...,

~ EMENDA SUPRESSIVA AO ARTIGO 30, CAPUT e Paragrafos, do SUBSTITUTIVO

EMENDA: Suprima-se o Artigo 30, CAPUT e Paragrafos, do SUBSTITUTIVO
Comissão da Família, da Ed~cação, Cultura e Esportes, da
Ciencia e Tecnologia e da Comunicação

JUSTIFICAÇAO: Entendemos ser o tema tratado pelo Relator neste

Artigo do Substitutivo mais adequado à responsabili­
dade especifica da Comissão Temática VI - Comissão
da Ordem Econômica.
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EMENDA 850572-1f"l AUtOIl

~OEPUTAOO JOS~ CARLOS MARTINEZ

EMENDA 850574-8
~-p--''''''o~ 0c:= ~- ~ CONsr~TUINTE NILSON GIBSON

_______________ TEXTO/JIJSTlílCAÇÃO -- ------

~MENDA SUBSTITUTIVA

,.".,. n:ItTO/JU5TlfICAÇÃO ..,

o art. 44(Art. 17.b), e seu parágrafo do Substitutivo do Relator da
Comissão da Família, da Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e
Tecnologia e da Comunicação, passa a ter a seguinte redação, revoga ­
dos os Incisos I, lI, 111 e IV:

Art. 44 - Compete à União, "ad referendum" do Congresso
Nacional, outorgar concessões, autorizações ou permissões de servi­
ços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens.

Parágrafo único - As concessões, autorizações ou permi~

sões serão por 15(quinze) anos, e só poderão ser suspensas, não ren~

vadas ou cassadas, por sentença fundada do Poder Judiciário.

Acrescente-se ao Art. 41 • do SUBSTITUTIVO DO SENHOR
RELATOR • um parágrafo com a seguinte redação :

" § 4º _ As concessionárias de serviço som e im~

gem deverão entrar em cadeia nacional ,
dtariamente , pelo período de cinco mi­
nutos , a fim de transmitirem programas
das atividades do poder Legislal2vo .

JUSTIFICAHVA

Na votação do Ante-Projeto da Subcomissão da Ciência e

Tecnologia e da Comunicação, em acirrada discussão, juntamente com
os nobres Pares aprovamos a inclusão do presente artigo e parágrafo­
único no mesmo. Não foi uma votação inconsequente, mas sim um assun­
to discutidJ amplamente, chegando-se à conclusão de que a contribui­
ção deveria vir a constar de nJssa futura Carta Magna.

Assim é que mais uma vez trago à consideração dos no­
bres a presente emenda, conscio de que sua aprovação haverá de vir
do consenso.

As emissoras de rádio já são obrigadas a

transmitir , diariamente uma hora de programação soore ~tividades '
dcs três Poderes da República . Esta proposta considerando ser a t~

levisão um berviço, concedido, explicita que tOdas as emissoras de­
verão entrar em cadeia nacional, diariamente, para um bolet2m de
cinco minutos a respeito das atividades parlamentares, como meio
de manier o povo informado a respeito dos trabalhos no Congresso Na

cional .

_____________ TI:XTo/.rl.sTlrlcAç;.o--- •• _

Acrescente-se um parágtafo ao Art. 38 do SUBSTITUTIVO 00
SENHOR RELATOR , com a seguinte redação :

r;T----.---------- T(XTO/JI)STlílCAÇÃO-----------·-- .

Acrescente-se ao Art. 55 do SUBSTITUTIVO DO SENHOR
RELATOR um parágrafo com a seguinte redação :

"§ Sº _ Atendimento preferencial, oficial!

zado e gratuito ao~ portadores de
deficiência sensorial e aos supe~

dotados , em todos os níveis de en

sino .

- O pai e a mãe e~ercerm so~re os

filhos menores o pátrio poder ,

em igualdade de condições .

PARAGRAFO úNICO - O exercício do
pátrio poder ficara sempre subor­
dinado ~os interesses morais e ma
teriais do filno .

JUSTIFICATIVA

O atendimento pretendido por este ítem deve ser,
também preferencial. Temos de superar as deficiências dos
alunos com um atendimento mais especializ,ido . Por outra forma
cumpre ainda estabelecer que se trata de deficiência sensorial
para que o texto da futura Lei Maior seja o mais explicito pc~

sivel .

JUSTIFICATIVA

Devemos conceder a igualdade dos-díreatos cbs

pais, relativamente ao pátrio poder. Hojé é matéria das mais polêmi ­
cas,.principalmente face 'às constantes reIvindicações dos movimentos'

feministas .
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. .

PARAGRAFO ONICO _ Lei complementar disporá sobre o
planejamento familiar ,a assistê~

cia à maternidade, à infância e
à adolescência e soore a educa ­
ção dos excepcionais .

JUSTIFICATIVA

A preccupaçaõ do Estado para com a Família d~

ve ser ccnstante. Assim é preciso que ~ma lei complementar venha
a disciplinar o planejamento familiar • a assistência à maternid~

'de, à infância e à adolescência e sobre a educação dos excepcio ­
nais . São todcs temas de malor relevância e que ganham, ~ cada
dia que passa, maior questienamento dentrc da própria sociedade'
cicil • Urge que a Constituição lhes dedique uma atenção especial.

·-----TEXTO/.rl.s·'rlcAçÃO • .

Acrescente-se ao SUBSTITUTIVO DO SENHOR RELATOR ,
um,Artigo-com a seguinte redação:

"Art.56 . As pessoas incapacltadas para o
trabalho serão~eneficiadas por'
uma política que lhes garanta ~

ma vida digna , cem os uenefí
cios do convivi c comu~itárla

sem prejuizo de possivel 7eadaE
tação ao trabalho .

JUSTIFICATIVA

lhos é reconhecido em iguald~

de de condições .

JUSTIFICATIVA

A redação acima é mals'c~rreta. Não se pode perm!
tir que haja diferença, no tratamento jurídico, entre filhos legí­
timos e ilegítimos . Se houver qualquer ile9ítim~dade, ele será
certamente, dos pais Por isso mesmo, para ev.itar que a legislação
ordinária queira retroa~ir , é preciso fixar essa norma na Nova
Carta Poli tica .

EMENDA 880579-9 _
til - AurOO----------- O] 8...__ -_'_.~._·M'_'0.~--1
(- CONSTITUINTE NILSON GIBSON . L. ~

.------ TfXTO/ ..l.S·.f,CA;ÃC-------. ~ 0- •

Acrecente-se ao Art. 51 do SUBSTITUTIVO D SENHOR
RELATOR , um parágrafo com a seguinte redação :

PARAGRAFO ONICO - As instalações e o funcionamento de.
reatores nucleares no Brasil, ooed~

cerão à política nacional de ener ­
gia nuclear, que será oojeto de ava
liação do Congresso Nacional

JUSTIFICATIVA

A proposta de EMENDA ADITIVA visa o desen­
volvimentu de um reator nuclear para a propulsão naval, e caract~

rlzada da propoulsão de submarlnos , é necessaria para os navios
do futuro e, hoje, é realmente uma necessiadde da propulsão de su~

marinos

Como fenômenc do mundo moderno, a incapacidade
das pessoas aumentou a responsabilidade do Est~do para com
as mesmas. Não se poctesimplesmente marginalizar todas as
pe~soas.~ue, por diferentes razões, per~eram a capacidade'
para se dedicarem ao traoalho ou se auto-sustentarem. A re~

bilitação profissional deve ser uma preucupaçã~ constante.
EMENDA 850580-2

-l:DEPUTADO ARNALDO PRIETO

AUTOIl:--- _

iEI't1ENDA 880578-1 i
l? CQ~ST!TUINTE NI~~~ON-G-I-B-S-O-N--~-------- -] e~_~~;~--J Proposta de Emenda ao Substituto do Rel~tor da Comissão IV - da Fami­

lia, da Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e da Tecnologia.

""' --.=--__-'-_,....:,,- 'UTo/,lIJ$TIrIC...Ç;.O----~~ _

Acrescente-se um parágrafo ao Art. 54 do SUBSTITUTIVO
DO SENHOR RELATOR"'):

Dê-se ao Art. 11 a seguinte redação:

"Art. 11 - E: assegurada a prioridade de utilização das ve,E
bas públicas para o ens í no público."

JUSTIFICATIVA

" § JQ Qualquer que seja a origem da
filiação, o direito dos fi

Urna vez assegurada a prioridade da destinação das verbas

públicas não cabe obstar a possibilidade de apoio e estimulo financei-
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ro às iniciativas comunitár~as e privadas desde que atuem na área
epucação sem finalidade lucrativa.

da EMENDA 850583-7
tJ Constituinte Aloisio Teix:~~a------_·_------] tJ '~~~;--J

=----------Pl.ENAR'oICOAl'5SÃOISVIlCOUlssio---- -"- ----

LVIII - Comissão da F~mí1ia, da Educação, Cultura e Esportes

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ,----------- -

EMENDA AO ITEM V DO ART. 29

m ..l.u....AlO/COIolISSÃO/SU!'COIolISSÃO DATA

e aroSSÃO VlJj- DA FAM1LIA, DA EDUC. ,CULT E ESPORI'ES, DA CIEN. E 'mc.] O~-/O6 7ã7J

EMENDA 850581-l
I: DEPUTADO ARNALDO PRIETO

.lUTOIl------'--------J tr;;~O~

Suprimir: "aposentadoria aos vinte e cinco anos de exercicio em função de ma­

-gisterio, com proventos integrais, equivalentes aos vencímentos

que, em qualquer êpoca, venham a perceber os profissionais de edu­

cação, da mesma categoria, padrões, postos ou graduação."

JUSTIFICATIVA

Proposta de Elnenda 00 Substituto do Relator da canissão Dl - da FaJníl~a, da Educação,
CUltura e Esportes, da ~çia e da Tecoologia.

Dê-se ao § 19 do Art. 11 a seguinte redação:
"Art. 11

§ 19 - As escolas comunitárias, filantrópicas ou conf~ssio­

nais, desde que prestem os seus serv~ços sem fins
lucrativos, poderão receber, na forma da le~, auxíl!
o do Poder Público e de entidades públ~cas e da ini­
c~ativa privada:"

O dispositivo que se sugere suprimir apresenta-se como contrãrio ao

interesse püb1 ico, que não comporta privi1egios a determinadas categorias pro­

fissionais em face aos demais trabalhadores.

Alem disso, e totalmente inviãve1, em termos prãticos e operacio­

nais, igualar os beneficios de aposentadorias aos sa1ãrios da atividade a cada

momento. Por fim, tal privilegio seria contrãrio a toda e umversal tecnica do

seguro social.

JUSTIFICATIVA
O que importa para justificar o apoio financeiro do

público e privado é a condição da entidade sem fins lucrativos e
necessariamente a gratuidade total da prestação de serv~ços.

setor
não

EMENDA 850584-5
tJ DEPUTADO ANTONIO SALIM C~;~~TI ]

.., TEXTO/.lUSTIf"ICAÇio-------------

Art. Serão
Adoção, compostos por
diferentes setores da

Parágrafo I1nico:
de Adoção destinado à

tos de
tre os

tituto
nais.

criados nos Municípios e Estados,Instit~

um Presidente e 6 membros escolhidos en
c-omunidade.
Fica criado, no âmbito federal, um Ins­
coordenação geral dos Institutos Regio-

FMENDA 850582-9
P:' CONSTITUINTE ALOYSIO TEIXEIRA

PL!NA.uo/cOMISdo/SUICOMI$sio------- J
• COMISsAo DA FAMíLIA, DA EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE,

DA CIENCIA E TECNOLOGIA E D~,hQNYN~~Ao (VIII)

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 29 do ante­
projeto da Subcomissãp de Educação, Cultura e Esporte:

"Lei Federal estabelecerá os locais para a prát~ca de
entretenimentos que caracterizem perda ou ganho de qualquer nat~

reza fl

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA
Os setores responsáveis pelo amparo do menor em situação

irregular (expressão téc~ica do menor abandonado), encontram~se em
enormes dificuldades, face ao número sempre crescente da demand~ e
às dificuldades criadas pela legislação atual referente à adoção .

O dilema consiste em, sem perder de vista a proteção do
menor, criar-êe instrumentos que facilitem sua adoção.

Para tanto estamos sugerindo a criação de Institutos de
Adoção. experiência que obteve pleno êxito no Estado de São Paulo.

Tal, hoje o número de menores abandonados que se torna
um imperativo inadiável a edição de normas destinadas a facilitar ~

amparo do menor e à natural vocação e altruísmo daqueles que preten
dem recebê-lo em seus lares.

Entretanto. o bom desempenho dessa empreitada depende di
retamente do apoio do Município, do Estado, da Federação e de toda a
Comunidade.

r:-r--------- 't.lNÁ.llO/CO"lSSio/su.COMlssio

COMISSAO DA FAM!LIA.ED.ESPORTE,CULTURA ..••.. COMUNICAÇA

EMENDA 850585·3
e: DEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI

TtxTO!.JUSTIFICAÇio--------------I
Fam~lia- O art. 49(a~t. ~Suprima-se do Capítulo I!I- Dar: c i ,

A emenda visa a disciplinar a prática de entretenimen­
tos que caracterizem a perda ou ganho de qualquer natureza atra­
vés de Lei federal, permitindo-se que possa o novo diploma espe­
cificar, claramente, o que se constitui realmente o esporte, pro
fissional ou amador, e entretenimentos de outra natureza.
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JUSTIFICATIVA

Uma vez que o artigo seguinte (50) assegura aos conJu­
ges o direito à livre determinação do número de filhos e remete ao
Estado a obrigação de assistir o casal, nessas circunstâncias, o art
49 está perfeita e plenamente superado e contraditório.

EMENDA 850588-8
~r"p"'D"S'~P DEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI C- _J

~ TEXTO'JUSTlfICAÇio-------------

Art. A lei estabelecerá subvenção a casais que
se dispuserem a receber em seus lares, fora da adoção, menores aba~

donados, carentes ou órfãos, com o fim de prestar-lhes proteção e
educação e acordo com condições que essa mesma lei estabelecerá.

Paragrafo único: A subvenção referida no caput se­
rá paga pelo Município, mediante repasse da União.

EMENDA 850586-1
f= .DEPUTADO A~TONIO SALIM ~~~IATI

~ n:XTo/"U'T1F1C ..çio -

JUSTIFICATIVA

O Instituto da Adoção é extremamente complexo em no~

so País, o que dificulta sobremaneira o atendimento ao menor desamp~

rado.

, Art. E assegurado o direito ao lazer para os idosos,i~

centivando-Ihes o consumo e a produção cultural visando à melhoria
de sua condição social, por meio de concessão de descontos nos pre­
ços estipulados.

JUSTIFICATIVA

E notório que a maioria dos idosos hoje, recebem pen­
sões e aposentadorias insuficientes para a sua alimentação, tanto
mais para o lazer. E preciso darmos mais atenção a eles, proporcio­
nando-lhes formas de distração e ocupação de seu tempo ocioso, fa­
zendo-os pa~ticipar da vida social, tirando-os da clausura de seus
aposentos.

Sabendo ser a que tão assistencial voltada para a
criança e o adolescente um dos entraves· para o pleno desenvolvimento
da comunidade, do ponto de vista do bem:estar social, esperamos, com
a introdução de facilidades e incentivos às famílias que se dispuse­
rem a proteger e educar menores carentes ou.abandonados~minorar o
sofrimento desses jovens, oferecendo-lhes ao mesmo tempo, oportunid~

de de receberem, além dos cuidados básicos, carinho e tOGOS os demais
benefícios que só o convívio-familiar pode oferecer.

COmo forma, também, de desafogar as instituições as­
sistenciais, sempre superlotadas, criamos a subvenção financeira que,
embora possá parecer onerosa à União, será apenas desviada dos órgãos
assistenciais próprios, cada vez que uma criança for recolhida a um
lar que realmente a deseje.

Concedendo descontos substanciais nos custrndo lazer
aos idosos ~staremos ajudando-os na sua socialização, promovendo o
bem-estar e dando-lhes alguma alegria, que bem merecem. EMENDA 850589-6t: DEPUTADO JOAO PAULO PIRES DE VASCONCELOS

=---------------Tf:llTOIJUSTI'lcaçÃO----------- -

= TEXTO'JUSTlflCAÇio--.----- -----

EMENDA 850587-0
f= OEPUTADO ANTONIO SALIM C~;~~ ------------.-)

~ISSAO DA FAMILI;'~~o~~~~~'~";;;~~;;·;~~~;:.-~.-~~C~~~N J

Art.
maternidade, à infância,
de excepcionais.

Lei especial disporá sobre a assistência à
à adolescência, ao idoso e sobre a educação

Dê-se a seguinte redação ao item V,artigo 29:

V- 'valorização dos profissionais de ensino em todos os níveis,garan­
tindo-Ihes: estruturação de carreira nacional;com direito a remo­
ção para qualquer estado da União; provimento dos cargos iniciais
e finais de carreira, no ensino oficial, mediante concurso públi~

co de provas e títulos; condiçõ~s dignas de trabalho, inclusive
cursos de aperfeiçoamento mantidos pelo Estado;padrões adequados
de remuneração; aposentadoria aos vinte e cinco anos de exercício
em função dO,magistério, com proventos integrais, equivalentes

aos vencimentos que, em ,qualquer época, venham a perceber os pr~

fissionais de educação, da mesma categoria, padrões, postos ou gr~

duação; dire~to de greve e de sindicalização;

JUSTIFICATIVA

=-\o!:"'--------------TuTot.lUSTI'IC'ÇÃO------- -;:- -,

ty;T...."'--:J.

o'seguinte § 39 :Acresça-se ao artigo.59

..U101l--- -,

DEPUTADO joAO PAULO PIRES VASCDNCELOS

EMENDA 850590-0
[=

.~ proposição acima é cop1a do §49 do art. 20 da Eme~

da constitucional n9 9/77 acrescido da expressão "ao idoso", pois
entendemos que também esta parcela da população carece de atenção
especial sendo nosso dever promover o bem estar e melhores condi­
ções de sobrevida àqueles q~e dedicaram toda sua.v~da produtiva a
nós, seus descendentes e à Nação.

~rata-se, pois, de"uma alteração justa e por isso acr~

" . di tamos na sua aprovação.

§ 39 - A mãe adotiva de crianças até um ano de idade
terá direito a uma licença de 8 ( oito) semanas após a adoção da
criança.
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JUSTIFICAÇÃO

A licença para mãe adotiva é fundamental no sentldo de
garantir as condições para o entrosamento de mãe e filho.

os tipos de discriminação , opressão ou exploração. Somente é peIml. -tido o internamento em abrigos especia~izados nos casos de infração
previstos-ni legislação própria.

EMENDA 850591-8
tJ DEPUTADO ,10ÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

prPT'UTID0:J

JUSTIFICAÇÃO
Muitos profissionais que trabalham com crianças e ad~

lescentes em situação irregular , em regime de internamento , consi­
deram que seu atendimento será muito mais eficaz se feito pelo~ faml
liares ou por pessoas de sua co~unidade de origem , desde que o Poder
Público garanta às condições financeiras e técnicas para este atendl
menta.

r.-r I'LtN.../lIO/COIolISSÃO/SUBCOIolISSÃO ,

rA FfMíLIA a.Ll\r.~ r:E:fffi]ES • m cIflnl\ r. 11TIn.a'J~ F ['(\ ffilN!m-

r.T-'7IJ--------------TC-XTOIJusn'lcAç).O----------- -,

.Acresça-se ao Artigo 53 item III , o seguinte:

111 - Será estimulada , para os menores da faixa de
de dez a quatorze anos , a preparação para o trabalho , em institul
ções especializadas , onde será assegurada a alimentação , "a promo
ção da saúde física • mental e social" , e os cuidados com a saúde.

JUSTIFICAÇÃO

A expressão "cuidados com a saúde" pode ser entendida
em sentido restrito , limitando-se aos aspectos físico e meramente
curativos. A incorporação da expressão "promoção da saúde" possibill
ta a ampliação • dinamização e aperfeiçoamento do trabalho a ser re~

lizados com os menores.

Dê-se a seguinte redação ao item I, do artigo 22:

I - democratização do acesso,permanência e gestão,com eleição para
as funções de direção e coordenação das instituições de ensino

em todos os níveis, pelo voto direto da comunidade atendida
pela instituição.

Tf.:XTOlolUSTIFlCAÇÁO----------- -,

.1USTIFICACÃO

O~D~ COUBER :DA COMUNICAÇÃO

r,r---------------TEXTO!JUSTIFICAÇÁO------ .. ._ - _

ê-se a seguinte redação à proposta de n2 4

Art. - O Poder Legislativo aprovará nova lei de Oiretrize~ e Bases
da Educação Nacional, elaborada com a participação das enti­
dades de classe da categoria$ profissional, no plazo máximo
de dez meses, contados da data de promulgaçãp desta Constit~

iÇa0.

PLtNAAIO/COl.llSSÃo/sUllCOM'SSÃO- _

CCOMISSIlO DA FAM1LIJ\" DA EDUCAÇIlD., CULTURA E ESPORTE'~' '-) ~9;'~6/87)

,---------- 'luAfuo/cOIlISs;.o/suacoll.ssio-----------,

f: aM!ssm 00 EMI m m EDrJ@ • m a.L1lRA • E9'ffilES ? CIOCIA E·1FOO.CGIA
E DA COMUNICA Ao

EMENDA 850596-9
li] AUTOR

ê DEPUTADO .JOÃO PAUl O PIRES VASCONCELOS

cr;r"UTID0:J

Artigo 54 - A adoção de menores • por brasileiros e
estrangeiros radicados no Brasil • será estimulada pelos Poderes Pú
blicos , com a assistência jurídica e social ,---na forma da lei
de acordo com as diretrizes da política de promoção e defesa dos di
rei tos das cria~ças marginalizadas.

Dê-se a nova redação ao Artigo 54

A adoção é considerada , por muitos profissionais que
trabalham com menores como último recurso a ser usado. Além disto

a adoção não deve ser uma práticà setorial , mas deve estar inserida

e seguindo as diretrizes de uma política de promoção e defesa dos dl
rei tos das crianças marginalizadas.

I'U.:NAIIIIO/COl,llSS.i,o/sUDCON'SSÃo ,

C- OOO.ssco 0'\ FI'l-1ÍLIA , EIJ.J:'JÇ'b , a.L1lRA E E9'ffilES • 0'\ CIOCIA E 1ID'U CGIII E

EMENDA 850592-6[!J AUTOIt

~ DEPUTADO JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

r.r..:.:==..;;.;::-=....:=...::==::-..::..-- ••,••--------------,
DEPUTADO JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

m--------- "U:NUIO/cou'sslo/sUICO.ussio -,

aMISS1íJ 0'\ FI'MfuA , EIJ.J:'JÇ'b • OJ..1lRA E ES'ffi1ES , 0'\ crOCIAE "JEJJ{LCGIA E 0'\

Ttll.TO/olUSTI'.CAÇÁO---- -,

Acresça-se ao § 52 do Artigo 42 , o seguinte:

§ 52 _ As crianças e adolescentes em situação irreg~

lar , sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal dos pais, é
assegurada a assistência do Estadd • "se possível em seus pr6prios
lares ou nas comunidades de origem" , que os protegerá contra todos

Artigo. .Toda vez que o Presidente da República,
Ministros de Estado e/ou qualquer autoridade usar cadeia nacional de
rádio e televisão , para fazer pronunciamento à Nação seja de caráter
político , comemorativo ou administrativo , a oposiÇã~ disporá de
igual tempo • logo em seguida para contestar a palavra oficial e/ou
explicitar sua posição.

I - Por oposição entende-se o partido que tenha adot~

do aquela postura mediante convenção n~cional.

11 - Se mais de um partido tiver aootado a postura de
oposição , mediante convenção nacional , o tempo destinado à fala da
oposição será dividido igualmente entre os mesmos.

'111 - O tempo poderá ser usado por um só partido , caso

haja cessão , mediante autorização do presidente da Comissão Executl
va Nacional dos partidos cedentes.

justificação

Por hoje , pretendo que ps Constituintes atentem para
esta monstruosidade :pelo regime atual , herdado dos governos milit~ .
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Justificativa

Propõe-se a redação do Artigo 372 nos mesmos termos '

po apresentada, anteriormente, no relatório da Constituinte CRISTI

NA TAVARES, dado as seguintes razões:

a) o texto atual engloba em um mesmo artigo ativida ­

des de desenvolvimento tecnológico de ponta, como centrais nuclea­

res, com atividades de tecnologias já totalmente dominadas (hidro~

létrica, termoelétrica), poderá levar a um balanço de pressões en­

volvendo, inclusive, grupos econômicos interessados, o que poderá'

prejudicar o impulso tecnológico mais avançado da energia nuclear;

b) o artigo como está é incoer~nte, porque confunde '

I ­
DEPUTADO ANTONIO GASPAR

MISSAO DA FAMílIA

res , o Presidente da República , Ministros de Estado e outras autorl
dades .. no âmbito federal , como os governadores e outras, autoridades,
no âmbito estadual , usam e abusam do direito de falar por uma cadeia
nacional de rádio e televisão num verdadeiro exercício do monopólio
da fala. Considero tal procedimento indigno de uma nação civilizada.Eis porque
tomo a liber9ad~ de aprese')tnc~~ta emenda, e deverá ser inscrita no lugar da

CI~NCIA E TECNOLOGIA

EMENDA 850597-7e

Artigo 302 -

§ 52 - O Poder Público assegurará a todo setor da economia

'em fase de desenvolv~mento científico, tecnolóaico'

e industrial, que não houver atingido grau compáti­

vel co~ a~ necessidades de desenvolvimento do país,

a não privilegiabilidade referente à propriedade ~~

dustrial.

Justif1cativa

os termos centrais e usinas. Assim o artigo ~efine central para

produção de energia e usina para processamentQ de materlpis fér

teis.e físseis. Ora, no seu parágrafo único o ~elator se refere a

centrais e usinas de potência, ficando-se sem saber, agora, qual o

significado de usinas, se é de processamento ou de potêncla reduzl

da. Além do que também, não há definição para a expressão potência

reduzida, pois poderá se tratar de instalação de laboratório, pil~

to ou outro fim.

E ESPORTE,

DEPUTADO ANTONIO GASPAR
r.r---- ..LUlARIO/COlolI5SÃO/SiUBCONIS,sio .

f=COMISSAO DA FAMílIA, DA EDUCACAO. CULTURA
CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMlJl~J.~~,Ç,i\P.'io -,

EMENDA 850600-1
t:

P.roponho a criação de mecanismos mais flexíveis p~

ra permitir a aporpriação mais rápid~ de tecnolo ­

gia pelas instituições nacionais ligadas à pesqui­

sa científica, geralmente presas a padrões que po­

dem ser rígidos e inflexíveis para as nações indu~

trializadas, mas que não favorecem o progresso

científico e social dos países pobres ou em desen­

volvimento.
Artigo 492 - Suprimir

Justi fi cativa

.EMENDA 85059S:5.
fi DEPUTADO ANTONIO GASPAR F-;~;;~
r---------- 'LI!NÂIlIO/CONI5,io/IUIICONlssio TA

tJCOMISSAO DA FAMíLIA, DA EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES, DA-] t:J~706!8!J
CI~NCIA E TECNOLOGIA E DA COMU,~,Ir~).;I"Ç!ir90"io --,

Artigo 382 - Suprfmir

Justi ficati va

A expressão artefatos nucleares é extremamente genérl

ca, o qúe impediria o uso da ener~ia nuclear para fins pacíficos '

ta~bém, criando dessa forma uma enorme dificuldade em um setor qu~

sem qualquer dúvida, será do maior significado nos próximos anos.

Programas anti-natalistas constituem decisão polítl

ca da sociedade, sOQ determinadas circunstâncias

Proibí-los na constituição que tem um caráter tam ­

bém de futuro seria im~edir que as gerações futuras

ficassem impossibilitadas de decidir sobre seu núm~

ro. Acresce o fato de que não podemos prever as mu­

danças do clima, solo e outras condições por que

passará o país, talvez sendo obrigado a conter o a~

mento da sua população.

(I!MENDA..850599.3· .0'00-------
[!l DEPUTADO ANTONIO GASPAR

• PLlfi,AJ\tO/COlolISSio/lllIlCONIl';lo DATA.

CtOMISSAO DA FAMíLIA, DA EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES, DA] l:~ 06LãJJ
,GI~NCIA E TECNOLOGIA E DA coi4un.W}}J;~Ro"io -----,

Artigo 372 - Dê se a seguinte redação:

A construção de centrais nucleoelétricas ou'de usinas

industriais para produção ou beneficiamento de qualquer minério n~

clear, depender~ de prévia consulta ao Congresso Nacional.

§ Onico - Suprimir

'EMENDA 850601-9
w ~Pp'M"D'oBo~,I;: DEPUTADO GIDEL DANTAS ~ ---1

m--------------- TEXTO/~USTIFICAçio-----------------,

EMENDA SUBSTITUTIVA

O art. 38 do anteprojeto da Comissão da Família, ~a Educa­
ção, Cultura e Esportes, da Ciência e Tecnolo~ia e da Comunicação pa~

sa a ter a seguinte redação:

Art 38. A atividade nuc~ear em território nacional somente
será admitida para fins pacíficos.
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Parágrafo tlnico. O Congresso Nacional fiscalizará o cUNpri­
tmento do disposto neste Artigo.

de proventos d~ aposentadoria ou pensões em valores reais, promo­
vendo-se automaticamente as correções que compensem a eventual in
fiação.

JUSTIFICATIVA

__• -- TCll.to/Jll~llFICAÇÃO - •

Substitua-se o art. 13 por:

JUSTIFICATIVA

--]
VALLE

AUTOII- _

ALVARO

Se o parecer refere-se ao idoso, este artigo nos pare­
ce essencial.

COMIS. OA FAM .. DA EOUCACAO. DA CIÊNC. E TECN. E OA COMUN=,,-. ]

EMENDA 850604-3
[?

Seria preferível que a Constituição assegurasse o caráter
pacífico das atividades nucleares, através de uma declaração de pri~

cípio.

Como toda tecnofogia avançada, a nuclear se caracteriza p~

la multiplicidade de aplicações, podendo ser empregada nara fins ci­
vis ou militares. O seu uso para fins militares deve s~r objeto de
controle por parte do Congresso e do Poder Executivo e ~ruto de uma
decisão soberana da sociedade, ã luz de uma realidade determinada e
circunstâncias bem definidas, hoje imprevisíveis.

Um-dispositivo constitucional de c~ráter permanente como o
artigo 38 do anteprojeto do Relatório cercearia a soberania nacio­
nal, impondo a prio;i .restrições desnecessárias eo uoder de decisão
das gerações futuras.

Ressaltamos ademais que o Governo brasileiro já está com­
prometido a não produzir armas nucleares nem utilizar a energia nu­
clea~ para fins bélicos em acordos internacionais de que o Brasil é
parte, como o Tratado para ~ Proscrição de Armas Nucleares na Améri­
ca Latina, o Tratado de Tlatelolco.

A proibição do Artigo 38 seria portanto desnecessária e in­
conveniente.

Emenda aditiva ao art. 19 do substitutivo da Comissão
da Família, da Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e Tecnologia
e da Comunicação.

As empresas são obrigadas a manter.o ensino fundamental
gratuito de seus empregados e dos filhos destes, ou a concorrer pa­
ra aquele fim, na forma que a lei estabelecer.

instituições
algumas effi­
PESTALOZZI.

JUSTIFICATIVA

Tal como está redigido, o artigo fecharia
como SENAI, SENAC, as escolas.modelárias mantidas por
presas, e até escolas de instituições como a APAE e a

CULTURA E ESPORTES, rr~;Õ6~

AUTOIt'---------------,
OSMIR LIMA

EMENDA 850602-7
tJ

Art. 19 - A educação, direito de cada um, instrumento indis­
pensável para o pleno ~esenvolvimen~o pessoal e social; para o exe~

c~c~o livre e consciente da cidadania; para a capacitação ao traba­
lho e a sustentação da vida; para a garantia da igualdade de direi­
~os; para a convivência solidária; para possibilitar a reflexão cri
tica e a ação ef'Leazva serviço da sociedade justa e livre, é dever
do Estado.

ALVARO VAtLE

JUS T I F I C A T I ·v A =------~"----------- fCl(10f.WSrlFTCAÇ;'O _.- - •

Educar é desenvolver em cada individuo toda perfei­
ção de que ele seja capaz. A educação é o meio pelo qual podemos ~

judar a encurtar caminhos, podemos melhorar o nível de vida de ca­
da cidadão e consequentemente do nosso país.

Em sendo assim matéria de grande relevância, é ne­
cessário pois que seja convenientemente definida para que não dei­
xe dúvidas no cumprimento de suas prerrogatiyas._

Substitua-se o art. 4Q por:

Art. 49 - O ensino primário será ministrado em língua
portuguesa, assegurando-se liberdade à escola para a utilização de
outros idiomas, de forma suplementar.

JUSTIFICATIVA

~ T[XTO/olUSTlFICAÇÃO-- --

Se aprovado o texto original, não disporíamos da expe­
riência de professores estrangeiros, nem em nível de pós-graduação.
Talvez não se pudessem ensinar línguas estrangeiras por métodos d,!
retos.

Falamos um idioma rico, mas pouco conhecido nos gran­
des centros de produção cultural. Ao contrário do que propõe o r~

latório, é de interesse nacional que tenhamos acesso ~ esta produ­
ção.

VALLEALVARO

Acrescente-se:

tJ. .. -' --- . ~ Pt.fHANI()/~OI,I1 .. $AO/<;UIlCO".15"lAO

aMIS. rnFIN., O'H!l®D. rnC1OC. EJIDJ. Em aM.N.

Art. 56 - Ao idoso que tenha co..tribuído para d prE'v,!
dência social, e aos pensionistas, será assegurado o recebimento
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ALVARO VALLE ALVARO VALLE PL •

"" TEXTO/JIISTlFlCAÇÃO ---- _. "" TEIlTO/JuSTHlcAçÃn -

Substitua-se o art. 5º por:
Substitua-se a art. 23:

Art. 5º - A escola fixará os conteúdos mínimos, respel
tada, se à lei o determinar, a orientação dos conselhos de educa­
ção.

Art. 23 - A União, Estadas e Municípios incentivarão
a prática de esportes, slbretudo amadores, assegurando recursos
e benefícios fisca~s.

JUSTIFICATIVA

Parágrafo única - É asségurads a autonomia das enti­
dades esportivas quanto à sua organização e funcionamento.

O conteúdo básico não pode, evidentemente, ser fixado JUSTIFICATIVA

em lei.
A Emenda retira da Estada o direito de legislar sabre

a desporto.

. TEXTo/mSTlflCAÇÃO.- -

______ Pl.E."'AAIO/'l:o"'15$Ão/~unCO"'ISS;;O- - •

~IS. DA FAM .. DA EDUCACÃO. DA CIÊNC. E TECN E DA COMUN
u -".., J
ClO/6/fJ7

']r- 1'41(T100·

- PLVALLEALVARQ

PL

U 'MA J
l.JO / ?Lf.!.l

ALVARO VALLE

EMENDA 880607-8
tJ

Substitua-se a alínea 111 do art. 32 por:
r.1r---------------- TE'XTO/JUSTlfICAÇÃO------

111 - Atendimento gratuito, por inter~édio da pré-es­
cola pública ou particular, a partir dos cinco anos de idade.

JUSTIFICATIVA

Substitua-se a.alínea I do a~t. 32 p~r:

I - Ensina fundamental, obrigatória e gratuita, por in­
termédio da escala pública ou privada, com duração mínima de oito
anos.

A Emenda procura assegurar a pré-escola gratuita, fun
damental para a ~emocratização de oportunidades.

JUSTIFICATIVA

la.
cia

A lei não deve estabelecer a idade mínima para a
Hoj~, em quase todo a, mundo, a escala fundamental Já sé

aos 6 anos e proximamente deverá iniciar-se aos 5 anos.

esco­
ioi-

ALVARO VALLE

-.- f - PLf.:HA,"o/CQIoI\SSÃo/s lln.cOUISSÃO

C~IS. DA FAM., DA EDUCA ilo DA CIÊNC. E TECN. E DA COMUN .

VALLEALVARODA EDUCAÇÃO, DA CrÊNC. E TECN. E DA COMUN.
. T[kTOIJuSTlfICAÇão------

~I' PLENAAIO/COl,ll$s.o/suacolr,I.ssÃo

..,---------------- TEXTO/JUSTlfICAÇÃO _

Substitua-se o art. 62 por:

Art. 62 - As universidades gozam, .nos termos da lei,
de autonomia didática científica, administrativa, econômica e fi
nanceira.

Suprima-se a art. 11.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Não deve haver restrições a autonomia da universidade.

Se aprovadQ este artigo, elitizaremos a escala brasi­
leira impedindo a acessv de crianças e jovens pobres à escala pa~

ticular de excelência. Este artigo fecharia algumas das melhores
insti.uições educacioouis do país.
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Pl.EHAAIO/COlollSSÃo/sUOCOl,lISSÃO ---- ,_. 1
~. DA FAM .. DA EDUCACÃO. DA CIÊNC. E TECN~LlliLÇºMIM.------!

ALVARO PL

EMENDA 850615·9f: ----~A;~·-·~~LE ] ['1__' _"':"'="'_-'

CC;~~-~~~;-~~-;O~~~;;~',O"~:'o~:"~:~':'~TECN. E DA COMU",N,-,-,__~J Lw.ULüJ
PL

I:J ",.. J
L_JO / fi /. 67.

VALLE
AU10R---------·---

EMENDA 850612·4
tJ

= TEll:TOIJUSTlI'ICAÇÃO -- • r:T----.-----------.- TEll:To/JuSTlrlcAçÃo-------- -

Art. 20:
No art. 82, suprima-se o adjetivo "público", in finis,

suprimindo-se o parágrafo 12 e renumerando-se o parágrafo 22.

Substitua-se "da arte e da cultura" 1n finis" por "de
pensamento". JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Se for mantido o texto original, caberá ao Estado de­
finir o que é arte ou cultura.

Cabe a família ou ao jovem carente escolher a escola
não devendo ser obrigado, por ser pobre, a submeter-se a escola
pública.

EMENDA 850616-7

r-r- PLENARIO/cOlolISSÃO/SUBCOMISSÃO______ ) LJ t,AII. 1
tJ COMIS. DA FAM .• DA EDUCAÇÃO, DA CIÊNC. E TECN. E DA COMUN"'.'--_--' L_lO /~_ ~.JllJ

_ lEltTO/JII<;lInrnçÃo

••AUTOR---- --- - ~ ---

ALVARO VALLE Suprima-se o art. 18.

JUSTIFICATIVA
r;-r----------------TEXTO!,JUSTlf'lCAÇÃO------ - -

Acres~ente-se no Capítulo 111, onde couber:
É impossível definir em lei o que constitui o patrimô­

nio cultural brasileiro e nem cabe a lei fazê-lo.

Art. - O registro civil de nascimento é gratuito.

JUSTIFICATIVA

= ._~__ TEXTO/.ruSTII'ICAÇÃO--- -

Em áreas carentes, muitas crianças não são registradas
por suas famJlias não disporem de recursos, e a falta do registro
impede com freqUência a matrícula escolar.

ALVARO VALLE PL ]

Suprima-se o parágrafo 42 do art. 3D.

JUSTIFICATIVA

EMENDA 850614·1
tJ

• 0'011:----

ALVARO VALLE PL

As denúocias de acordos ou tratados são previstas no
seu próprio texto e não na lei nacional .

r:T--------------- - TEXTO/JUSTifICAÇÃO •

ALVARO

Art. 52:

Parágrafo único - O ensino religioso, de matrícula fa­
cultativa, constituirá disciplina dos horáriOS normais das escolas
de grau primário e médio.

EMENDA 850618·3r=- VALLE PL

_________ _ _ _ TEXTO/JUSTU1CAÇÃg--

JUSTIFICATIVA

Se aprov~do o texto original, a família carente, que
depende da escola púb~ica não terá assegurado o direito de educa­
~ão religiosa para os seus filhos.

Na alínea 11 do art. 15, suprima-se a expressão
"culturais" in finis.,

JUSTIFICATIVA

Mantido o texto original, caberia ao Estado definir
o que é bem cultural~
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ALVARO VALLE

EMENDA 850619·1
P

tJ 1'\ItTtUO

, PL

~;Â~D~-~~/~ ;'~;:~~;~;5S~o~~~;,PDA CrCOCI1\ E ';E~_[1iG-;A~6/87J
NJIDGIA E DA COMUNICAÇÃO - VIII TEXTOIJUSTIFICAÇÁO-------

__________ PLENARIO/COllllssÃo/sunCOltllSSÃO

COMIS. OA FAM. OA EDUCA ÃO DA CIÊNC. E TECN. E DA COMUN.

r.T---------~------ TEXTO/JOSTlFICAÇÁO---

Substitua-se o item IV do art. 2º por: Emenda Subst~tut~va e Ad~tiva ao art. 44.

IV - Gratuidade do ensino de primeiro grau, por inter­
médio da escola pública ou da e~cola privada, sendo os custos p~

~os pelo Estado; do ensino superior na escola pública, ou nas e~

colas privadas; garantida pelo Estado a todos que provarem voca­
ção, competência e impossibilidade de custear a educação.

Dê-se ao art. 44 a seguinte redação:

Compete ao Poder ExecutJ.vo, Il a d referendum"do Congresso Na-

cional, ouvido o Conselho Nacional de Comunicação, outorgar conces-

sões, permissões, autor~za~ de serv~ços de radiodifusão sonora ou

de sons e imagens.

Parágrafo 19 - As concessões, permissões ou autorizações

JUSTIFICATIVA
serão por 15 (quinze) anos, e só poderão ser suspensas, não renovadas

ou cassadas por sentença def~n~t~va do Poder Jud~ciário.

refere o "caput" deste art~go será ~ntegrado por 17 membros brasile!,

o Conselho Nacional de Comun~cação a que seA Emenda assegura a gratuidade, sem restringi-la à es­
cola pública. A universidade é reservada àqueles que provarem
vocação e capacidate ou torna-se mer~ instrumento de alienação.

Parágrafo 29

ros, natos ou natural~zados há ma~s de 10 anos, em pleno exercã cao

de seus d~reitos civis, sendo: 1 Pres~dente, ele~to pelos demais mem

bros do Conselho; 1 representante da Pres~dência da República; re­

presentante do Ministério das Comunicações; 1 representante do Minis

térJ.o da Educação; 1 representante do M1nistérJ.o da Cultura; 1 repr~

Suprima-se o art. 12.

= TEICTO!JUSTlnCAçio --- ••

~r;-r Pl.EN.UIlO/cON1SSÃo/sU8CONISSÃO----- --- -- J ~ 114'4 1
r COMIS. DA FAM., DA EDUCAÇÃO, DA CIÊNC. E TECN. E DA CQMJ!~_.__ L JO {. .6 / .JlV

ra dos Deputados; 2 representantes de entidades empresaria~s da área
de comunicação; 2 representantes de ent~dades profiss~onais da área

de comunicação; 2 representantes da sociedade civil.

Ministério da Saúde; 2 representantes da Com~ssão de Comunicação do

Senado Federal; 2 representantes da Com~ssão de Comun~cação da Cãma-

sentante do M~n~stério da Indústria e Comérc~o; 1 representante doPLVALLE

AUTOh

ALVARO

JUSTIFICATIVA

Se for necessário um Plano Nacional de Educação, ele
.deverá ser regulado pela legislação ordinária.

parágrafo 39 - A lei regulará o mandato dos membros, as

demais ",tribuições, a va.ncuLaçâo administrativa e os recursos da União

necessários ao funcionamento do Conselho Nac~onal de Comun~cação.

Justificativa

o processo de concessão, renovação e cassação atual é irn-

r:-r TEXTO/"'uSTIF1CAÇio ----

perfeito. Tudo está na alçada ~o Poder Execut~vo. Entendemos muito

importante a democratização do processo de concessão mediante o pa­

recer do Conselho Nacional de Comunicação e o referendo do Congresso

g fundamental á independência dos veículos de comunicação

que a supressão, não renovação ou cassação passem à alçada do Poder

Judiciário.

No art. 28:

•
Substitu~-se a expressão "promoverá" por "estimulará",

suprimindo-se o parágrafo 19.

A def~nição de prazo razoável para as concessões, permis­

sões ou autorizações também é importante para assegurar boa qual~da-

de dos serviços.

o Conselho Nacional de comun~cação, ao contrário do substi

JUSTIFICA"rIVA
N
tu~ivo do nobre constituint~ relator, precisa ter sua formação defi-

nida no texto Constitucional.

NãQ~~be ao ~stado promover o desenvolvimento cienlí­
fico. Cabe-lhe estimulá:lo.

. _ O pª.~grafo .1º cr í a instrumentos de censura para a
pesquisa do país •. - .

g proposta maioria de integrantes do Poder Executivo e do

Legislativo,mas não se omite a participação classista e da sociedade

civil.
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AUTORI-----------~ rr:MD'BA:R"'S~
Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE J ~ ~J

i!J comlssao da FamlltáN:..·6'il'·'rerúi!'!!f~'li'ilÃ:-cmtUI'llêr:$portes;_
l_ da Cilncia e Tecnolo ia e da Comunicação - VIII

'~MENDA 880625-6
H

= -:.._TI:XTO/otuST1'ICAÇÃO----------------,

tJPM1"UTlDOUPMDB-RSConstituinte LUIS ROBERTO PONTE

= TUTO/olUSTlrlCAçiol -,

Dê-se nova redação ao item V do art. 22 do Substituti-~

~o do Relator dessa Comissão~

Acrescentar um novo item ao art. 32 do Substitutivo QO

Relator dessa Comissão~

" V - valorização dos profissionais de ensino em todos
os níveis, garant~ndo-lhes~ estruturação de car­
reira; provimento dos cargos iniciais e finais
da carreira, no ensino, oficial, mediante concur­
so público de provas e títulos; condições condi~

nas de trabalho; padrões adequados de remunera ­
çãó; aposentadoria aos trinta e cinco anos ,~ de
e~e~cício em função do magistério; direito de
gre~e e de sindicalização;"

'"VII - garantia de bolsa de estudo, em valor nunca su­
perior ao do custo-aluno em estabelecimento ofl
ci~l, a todo aquele que, não dispondo de recur­
sos, não for atendido na escola públic~, nas
côndições dos itens I e Il".

JUS T I F I C A ç Ã O

JUS T I F I C A T I V A

_ O qualificativo "nacional" à carreira do
não se coaduna com a diversidade das condições em um
tão vasto e tão rico de variações culturais.

magistério
territ6rio

Para garantir efetivamente a gratuidade do ensino obrl
gatório definido na Constituição, o Estado deverá ofertar ao alu­
no carente os recursos necessários para o seu atendimento pela es­
cola privada, sempre que a escola pública não o possa acolher.

_ A aposentadoria aos 25 anos não é compatIvel co~ a
realidade s6cio-econômica do País,desafiado a trabalhar com empe­
nho, e por prazo que se antevê longo,na luta contra o sub-desen ­
volvimento.

- As condições de aposentadoria condigna devem ser
buscadas e conquistadas por todos os brasileiros, não sendo lí­
cito estabelecer situações privilegiadas para este ou aquele s~

tor, por maior mérito que se lhe possa atribuir.

,
~=-====:....::====:......:::..--.ulufl------------

LUIS ROBERTO PONTE
_____ _ • • PLlN.. "10/cor,.I't:oÃO/SUlIl;9"USSÃO- - _.

, C~~issão da Famíli~, da Educaça~, Cultura e

= TUTO/.lUSTlfICAÇÃO _

Acrescente-se um novo parágrafo ao Art. 3Q do Substi­
tutivo do Relator dessa Comissão~

':::;:=--===='--====....0'-='--_ 1l11111"--------------,
Luis ROBERTO PONTE

Com~ssaO da FamITi*S~Altl&'aOU~(fU'êãç~lÔS:o-êUrturaeEspõrtes t - l~ ~o-;'-/"'0'6-/"87
da'Ciência e Tecnolo ia e da Comunica ão - V ~ ~ ~7J

r.:-r-------------- TEXTO/olUSTlfICAÇiol----------------.,

"§ 3Q - E dever dos ~ais ou responsáveis pelo menor em
idade escolar, matriculá-lo, apoiá-lo e estimulá-lo na freqUencia do
ensino fundamental oferecido pelo Estado, nas condições do item I
deste artigo."

JUS T I F I C A ç ~ O

Dê-se nova redação ao § 2Q do Art. 3Q do Substitutivo
do Relator dessa Comissão:

" § 22 - O Chefe do Poder Executivo competente poderá
ser responsabilizado por omissão, mediante
ação civil pública, se não diligenciar para
que todas as crianças em idade escolar, resl
dentes no âmbito territorial de sua competê~

cia, recebam o ensino fundamental definido
no item I deste artigo."

De nada adiantaria o Estado propiciar à criança a
oportunidade de ensino fundamental gratuito, se ela, sujeita a uma
tutela paterna relapsa ou obscurantista, não se interessasse pela
escola ou tivesse dificultado pelos pais o exercício de seu direito.

It .... ' ')
O, /06/87

Acrescentar um novo parágrafo ao Art. 11 do Substituti­
vo do Relator dessa Comissão:

, 'comiSsãO aa- tamrl"Ui':"·ffg·''E:àac'ãçlib·~''Cültura e Esportes,
da Ciência e Tecnolo ia e da Comunicação - VIII

=---~----------Tl".TO/.lUSl'lfIC..çio-------- -,

íEMENDA 880627-2
f: Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

JUS T I F I C A ç Ã O

O "direito" ao ensino fundamental deve ser garantia
constitucional. O que cabe ao Chefe do Poder Executivo, é dilige~

ciar para que o direito possa ser exercido por seu titular, o que
implica no dever do Estado de colocar o ensino à disposição e até
de zelar para que esse titular, menor de idade e sujeito à tutela
paterna, não seja impedido de ~azê-Io por ação, omissão ou incap~

cidade do pai.

" § 32 - Não se considera repasse de v~rbas " .públicas
a concessão de bolsas de estudo, de valor li-
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mitado ao do custo-aluno em
oficial congênere."

estabelecimento EMENDA 850630-2
t: CONSTITUINTE FLORESTAN FERNANDES

Emenda ao Substitutivo do Relator:

JUS T I F I C A T I V A Suprima-se o parágrafo único do art. 5º.

As bolsas de estudo CLll'ln1'em o papel de sanar as de f!.
ciências de oferta do ensino público, permitindo que o aluno exe~

ça o seu·direitd através da utilização da escola privada. Trata ­
se,assim, em última análise, da utilização das verbas públicas p~

ra atender à responsabilidade do ensino público.

JUSTIFICAÇAO

O ensino público no Brasil, desde a implantação da
República, é laico. Compete às confissã~s religiosas ministrar,a­
través de meios próprios, a instrução religiosa de seus seguidores.

~--------------_Tf)(TO/JUSTI"ICAÇÃO ~

EMENDA SUBSTITUTIVA

f:J-P"ItTIOO~• PMOB
EMENDA 880631-1 AUTOO-------t: CONSTITUINTE OCTAVIO ELISIO

Oop'ltarto Cnns t f t u t nte lln~ JlOB~HTO PONTE

5 COM!5SnO DA FAMíLr7\E,NA"õhc°'F.ofjeXçÃo:ÃoêuL TURA E C:SPOWfES-:-
T

=:...:=::..==-=-==:...::==---=--- 4U'UII:--------------,

_-- TEXTO/.luSTlfICAÇÃO -,

Dar nova redação ao ~ 2º do A1'e. 13 do Substitutivo do
Relator dessa Comtssãu: Propõe nova redação ao parágrafo único do art.

" fi 29 A!; empresas que mantiverem escoJas ou hn'sas de
estudo para os seus empregados e os filhos destes poderão desco~

tar as despesas do recolhimento do salário educação, no forma da
lei."

Parágrafo 5º - O ensino religioso, sem distin­
ção de credo, será facultativo nas escolas públicas.

JUS T I F I C A T I V A JUSTIFICAÇAQ

A emenda cria para a empresa a alternativa da bolsa de
estudo que equivale à manutenção da escola ( que não é especiali­
dade d~s empresas em geral ), com a vantagem de descentralizar e
desburocratizar o atendimento.

s6 se justifica o ensino religioso facultativo
'nas escolas públicas, cabendo às escolas privadas adotá-los ou

não, segundo sua opção.

FLORESTAN FERNANDES e OTAVIO ELlSIO

FAM. EDUC. CULTo ESP. DA CIENC. TEC. COMUNICA

.
CONSTo HERMES ZANETI

..,-,--------- PLf:NAAro/c:oN1SsÃO/Sú8CON.SSÃO- _
i •

ltOl1 ._;~'~ /~ll
......, TEltTO/..USTlfICAl;io _

, ~

(EMENDA 850629-9
~ DEPUTADO PAULO PAIM

Suprim~-se o art. 53 e seus
mIlia, da Educação, Cultura
Comunicação.

incisos no substitutivo da Comissão da Fa­
e Esportes, da Ciência e Tecnologia e da

Justificação: A matéria tratada no referido a~tigo é contrária aos pri
cIpios aprovados originariamente na Subcomissão dos Oireitos dos Traba
lhadores, onde a matéria deve ser tratada. Espelha-se no dispositivo
mais do que uma boa intenção, um paliativo para submeter crianças a pa
tir de la anos a jornadas de trabalho. Todos sabemos que a fiscaliza­
ção é débil e'não 'pune ninguém, rapidamente teríamos um verdadeiro exé
cito de crianças, transformadas ~m trabalhadores, quase que escraviza­
das, recebendo apenas, quem sabe p alimentação. Ademais esta matér~a

é assunto exclusivo da Comissão da Ordem Social, na parte referente ao
trabalhadores.

JUSTIFICAÇ1lO

a) A sociedade democrática que pretendemos cons-
truir passa, ryecessariamente, pela prioridade da erradicação do
analfabetismo e a integraçao de todos os brasileiros à oportunidade
do ensino fundamental.

b) O nIvel de dessnvolviento educacional do País
não é compatível com o seu desenvolvimento econômico, justificando
uma ação emergencial que cubra aS'càrências mais gritantes no que
concerne a oportunidades educacionais básicas para crianças,jovens
e adultos.
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EMENDA 850633-7 ,",OR I 0-
P
"M"'D"B0 ---'

{i!ONST. HERMES ZANETI ,OTAVIO ELISIO e FLORESTAN FERNANDES C ~J
JUSTIFICATIVA

O respeito a "livre iniciativa privada" deve pre~

supor a capacidade de auto-sustenção do empreendimento. Fora daí '.
não se pode tratar com seriedade o argumento da liberdade de inici~

tiva.

Inserir artigo entre o 10~ e o llº:

O poder público poderá auxiliar cientistas vincu­
lados a programas de pós-graduação e pesquisa por eles definidos
e geridos, revertendo o patrimônio constituido, com tal auxílio a
instituições públicas congêneres em caso de extinção do programa.

No mais, cabe ao Estado tão somente assegurar o '
respeito às diretrizes básicas a educação nacional e manter ocontr~

le da qualidade do ensino nas escolas privadas para evitar o seu '
aviltamento, tão fácil de ocorrer numa atividade que, a rigor, e em
ultima análise não se coaduna com a exploração comercial.

JUSTIFICAÇIlO

=---------------TExTot.lUSTlFICAÇAO------

tJ~A FAMÍL~A~-D~ E~UCAC~~:'·~~~;:~'~';~;~':i~ACtEN. E TECNOL. E COM,] tio 1-;5//6ZJ.

Em diversas áreas do conhecimento cientistas e gr~

pos de cientistas atuam de forma eficiente em instituições privadas
de pesquisa, embora nem sempre dispondo da possibilidade de deter­
minar os programas e gerir seus recursos. ~ justificável que o
poder público apoie os cientistas desde que seja organizado pelas
instituições em que trabalham o regime de co-gestão.

EMENDA 880636-1
r DEPUTADO JORGE HAGE If

aUto,"

Redija-se assim o Caput do Art. 6º:
" Art. 6º - A União aplicará, anualmente, nunca m~

nos de 16% (dezoito por centol e os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios, no mínimo 25% (vinte e cinco por centol do seu Orça­
mento total, excluidas as Operações de Crédito, na manutenção, ape~

feiçoamento e ampliação dos sistemas oficiais de ensino público e
gratuito.

JUSTIFICATIVA
~ ,EXTO/JUSTJFJCAÇÃO-------

Acrescente-se ao Art. 6º o seguinte Inciso 111:
Inciso 111 - Gest~o democrática, através de cri

térios públicos e transp~rentes, com participação de docentes, a~
nos e funcionários e representantes da comunidade na escolha dos
dirigentes.

JUSTIFICATIVA

A gestão democrática com participação da comuni­
dade escolher na escolha dos di~igentes já vem sendo conquistada '
~o país nos diversos níveis de ensino, pela luta dos movimentos d~

centes de servidores gremios estudantil, não podendo agora deixar
de ser inscrita na nova CQnstituição Brasileira.

A prev1sao dos percentuais apenas sobre a "receita
resultante de impostos, inclusive transferências" é insuficiente
Em muitos casos, chegou a representar redução em relação ao que o
Estado ou Município já aplicavam em Educação. Seguramente não era '
isso o que pretendia o nobre Relator, com a sua luta de uma vida i~

teira, unanimemente reconhecida no País todo. É preciso corrigir o
erro a que certamente foi levado independentemente da sua intenção.

A fórmula que proponho parece ser adequada, pois I

não chega a exageros, exclui do cálculo toda a Receita oriunda de E~

préstimos ou Financiamentos, e se atêm, portanto, à Recei.a Drçame~

tária total, mas não apenas--ao-"Impostos", que são simplesmente ~
parte da Receita Tributária que, por sua vez, é apenas ~ parcela
da Receita Corrente, que, por seu turno, é apenas ~ pedaço da Rece!
ta do Tesouro ..•

EMENDA 850637·0
l: DEPUTADO JORGE HAGE

..". TIEXTO/JUSTIf"lCAÇÃO--------------------

estado.
111- demonstração inequivoca de viabilidade econ~

mica do estabelecimento, de modo a não depender, sob nenhum prete~

to, do auxílio de verbas públicas.

Inclua-se no Inciso VI do Artigo 3º, após a palavra "aI!
mentação", a seguinte expressão:

"•• : uniforme escolar .•• "

JUSTIFICATIVA

É indispensável incluir, entre os auxílios suplementares
à gratuidade, o uniforme escolar, cuja falta constitui frequente­
mente motivo constrangedor para a negação do acesso à sala de aula
para milhares de crianças pobr~s.

PLEHAII.10/çONI5SÃO/SUflCOIIISSÃO l .~-D'-/D:-IA"7'Jf: DA FAMtLIA, DA EDUCAÇAO, CULTURA E ESP., CIEN E TECNOL E Crt.l _ U_ '-'" _= TUTO/olUSJ'IFICAÇio ....,
AUYOR--~ -_o ._. _ - . - --

Redija-se assim o Art. 10:
" Art. 10 - O ensino é livre à iniciativa privada

desde que atendidas ~s seguintes condições;
I - subordinação às normas gerais da educação na­

cional estabelecida em Lei.
11- autorização e supervisão de qualidade pelo '

~EMENi>A 880635·3
f!J DEPUTADO JORGE HAGE
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r;; TEXTOIJUSTIFICAÇÃO _

r=-r---------- PL~NARIO/CO".lsSÃo/suacOMI:;SÃO-- --

• DA FAMILIA, DA EDUCAÇAO, CULTURA E ESP., CIEN. E TECNDL. E COM.

_ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -- ----

" ." - I
l:J!LL9.2.0RJ

~D~--ª.$~l=ª--_ '""'_
prDEPUTADD JORGE HAGE -

..,..------------J r- -;~~~fBA]

tio ~~ /87 ]

'EMENDA 880638-8
(:J DEPUTADO JORGE HAGE

Inclua-se, onde couber, o seguinte Artigo:

" Art. - A gest6Õ dos est~belecimentos de ensino de qual­
quer nível será organizada de forma pemocrática, devendo a lei est~

belecer mecanismos capazes de assegurar a participação de professo­
res, servidores e alunos, ou seus responsáveis, na escolha dos dirl
gentes e nos órgãos colegiados de deliberação.

JUSTIFICATIVA

Redija-se assim o § 29 do Artigo 13:

" § 29 - a Empresa que já mantêm escola para os seus em­
pregados e os filhos destes poderá descontar essa despesa do reco­
lhimento do salário educação na forma da lei.

JUSTIFICATIVA

A democratização da gestão educacional constitui anseio e
reivindicação hoje generalizada, e seu atendimento pode contribuir

,significativamente para a melhoria da educação, inclusive pela am
'~pliação dos elem~ntos de controle direto pela clientela, e de co-r;~
ponsabilidade de todos os agentes do processo educacional.

Não se justifica manter aberta a válvula pela qual esca­
pam hoje vultosos r ecvrscs da educação pública, numa das grande ir
regularidades deste país que é o desvio do salário de educàção.
Admite-se apenas a ressalva para os casos já existentes.

EMENDA 880639·6
(:J DEPUTADO JORGE HAGE

EMENDA 880642-6
(:J DEPUTADO JORGE HAGE

AU10,.-------------- ---j tJ P~;~7BA . J

_ _ _ "U:"IARIU/CO"l15SAO/<;URCONI'l'"lO

, DA FAMÍLIA, DA EOUCAÇAO, CULTURA E ESP., CIEN. E TECNDL. E COM.-
r=1 n;XTO/JUST1FICAÇÃO _

~ ".'" J~ 10/06/87
r;;--------------- TEXTO/JustifiCAÇÃO

Suprima-se a expressão: "comunitária, filantrópica ou "
do § 19 e da Alínea C do § 29 do Art. 11.

Acrescente-se o seguinte Inciso VII ao Art. 39:

JUSTIFICATIVA
Inciso VII - Oferta obrigatória de ensino noturno em cada

estabelecimento público, nos mesmos cursos e níveis em que seja ofe
recido ensino diurno.

JUSTIFICATIVA

Todos sabemos que a imensa maioria dos jovens e adultos '
brasileiros, e, em grande parte até mesmo das crianças, depende do
seu próprio trabalho para sobreviver. Organizar a oferta de educa­
çãO pública, prevendo a sua universalização e gratuidade, sem levar
em conta esse dado, é manter as boas int~nções apenas na letra de '
lei.

A exclusividade das verbas públicas para o ensino público
não d~veria a rigor sofrer qualquer exceção. A admitir-se, todavia,
a soluçã~ negociada no âmbito da subcomissão, a canalização de ver­
bas públicas poderá ser tolerada unicamente para as escolas religi~

sas. A rigor, é isso o que foi negociado. Nunca uma válvula tão am­
pla e imprecisa como essa contida na expressão "Escolas Comunitárias
e Filantrópicas".

O ensino noturno é, na maioria das vezes, a un~ca opção
viável para quem trabalha durante o dia. A Constituição deve ser e_
laborada' tendo-se ellQ.mente o "Brasil real". E neste, a maioria não
pode dispor do dia livre para estudar.

Por outro lado, enquanto essa oferta noturna de educação
não for erigida à condição de disposição Constitucional, ela não
se tornará.~ealidade.

'EMENDA 880643-4(il AUTOl'l

~DEP~TADO DOMINGOS LEONELLI

= TCXTO/olUS1.FICAÇÃO _

EMENDA MODIFICATIVA

JliUTo).' - -- • .-

r=1-----:.------------ TIEXTO/olUSTlfICAÇÃO-.---.--- ---

Suprima-se no ~ 19 do Art. 13 a expressão:
§ 12 - " .•. e"em çasos especiais, de escolas comunitárias,

filantrópicas ou"';;'onf,sSiOrlai's, nos termos do Árt. 11 e seus pará­
grafos".

Art. 45 - Dê-se ao § 19 do Artigo 45 a seguinte

§ 19 - E assegurado o' direito de resposta imedi~.

to e gratuito a pessoas físicas ou jurídicas em relação a publicação
de matéria' editorial ou veiculada mediante pagamento, em qualquer
meio de comunicação.

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

A mesma da Emenda ao Art. 11. o direito de ~esposta é um dos poucos
eficazes contra o terrível poder dos grandes congelamentos
meios de comunicação.

antídotos
dos
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Emenda ao Art. 44.

D Art. 44 passa a ter a seguinte redação:

=--------------,.-- TEllTO/.lUSTIFIC...ÇÃO------------------,

r-r--- --_. --- -- - _"0_. PLENAluo/c:o',IlSSÃo/SUSC:ONI5SÃO·

Comissão da Família, da Edocacão. ..

AUTOR------,-------
'EMENDA 850646-9
tJ

Não é difícil avaliar o sentimento de desespero,

de impotência e de amargura de que é possuído o indivíduo acusado

injustamente, desonrado, moralmente massacrado por um poderoso meio
de comuni~ação de massa.

A legislação ordinária de maneira pacífica su~

missa, esses meios assegura a resposta a matéria ~ditorial. Mas
quanto a matéria é orens íva é paga? Se o ofendido 'não dispuser de

recursos fica sem resposta.
Consideramos essencial fixar com clare~a e co~

cretude este direito de resposta imediato e gratuito da Nova Constl
tuiçllo •.

11 D Conselho Nacional de Comunicação, com atribuição de estabe­

lecer, supervisionar e fiscalizar políticas nacionais de comunicação nas
áreas de rádio difusão de televisão e de outros meios eletrônicos observará
os seguintes princípios:"

"",J.'-----_ --1
Constitúinte Bonifácio de Andrada _

EMENDA 8S0644·2
t:J

- PLENARIO/cOlollSSÃo/sUBCOJllISSÃO--- ---- --.r ,
Comissão da Família, da Educação.,. tJ "m l~:Qf!>/06 /87 JUSTIFICATIVA

..,.,~--------------- TEXTO/olUSTlflCAÇio------

Emenda ao Art. 11

Acrescente-se ao Art. 11·0 seguinte parágrafo:

o objetivo, da emenda é clarear o artigo e colocar a TV, que é

a mais importante expressão das comunicaçães modernas.

§ 3Q - O Poder Público organizará' o sistema de bolsas de estudos, para su­

prir, segundo as deficiências locais, o ensino fundamental obrigatório e gratu!.
to da rede oficial de educação.

.:u5TIFICATIVA ...UTOll----- _

ConstI tuinte Bonifácio de Andrada

D Poder Público, por mais que queira, nestes trinta anos não cons!:,

guirá alcançar o pretendido pela norma Constitucional proposta. Há necessidade de
apoio à escola particular através dos sistemas de bolsas segundo as deficiências 1.2­

cais.

..,.,----------------TEXTO/.luSTlfIC...ÇÁO---.. ---

Emenda ao Art. 3Q

D Art. 3Q, § ZQ, passará a ter a seguinte redação:

EMENDA 850645·1

f: -:
Constituinte Bonifácio de Andrada

- .- I'LCNAflro/coI,uo;S:r.O/SUlI,.O .. tSSAO

Comissão da Família, da Educação".

POS 1

" O Chefe do Poder Executivo, conforme o caso, poderá ser res­
ponsabilizado por omissão, senão diligenciar para que todas as crianças em
idade escolar tenham direito ao ensino fundamental obrigatório e gratuito."

I':T---------------- TEXTO/.lUSTI'ICAÇÃO-- _ JUSTIFICATIVA

Emenda ao Art. 43.

Dar-se-á ao Art. 43 a seguinte redaão:
~m questães administrativas e do Governo não se pode exrqi.r uma d~

cisão, a exeção de medidas matamátIcas. Há fatores diversos na inflexibilidade

socio-política do País. Daí, a abertura' indicada: li conforme o caso li etc etc.
" A propriedade das empresas jornalísticas, de rádio di fusão e

de televisão, é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de I

dez anos, aos quais caberá a responsabilidade principal pela sua admlnistr~

ção e .nríentação intelectual."

---------- PLENAAIO/cONISSÃo/sUBCONISSÃO __~_

Comissão da Família da Educa ão.•.

...ô\1l1----------------1 [TI .1·...PO·"SDO-·l
Constituinte Bonifácio de Andrada _ c= __

EMENDA 850648-5
l:J

§ IQ - E vedada a participação acionária de pessoas jurídicas
00 capital social de empresas jornalísticas de rádio di fusão ou de televisão
exceto a de Partidos Políticos e de sociedades de capital exclusivamente
nacional.

r;-r---------------- Tl[XTo/~usTlnCAçÃo---_- _

JUSTIFICATIVA

Emenda ao Art. 45

D que se pretende é dar maior claridade a presença da TV nos

artigos citados, tal sua grande significação no sistema mode!.
no de comunicação.

Acrescenta ao Art. 45 o seguinte parágrafo:

§ 4Q - D noticiário, atraveã do veículo de comunicação, mencio­
nados no Art. 44, quando disser respeito as campanhas eleitorais deverá ser

na medida do possível equitativo e descritivo em'relação aos candidatos na
forma da Lei. '•..
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MAURICIO FRUET

JUSTIFICATIVA

A importância polftica da TV é inquestionável a sua presença

pode ter sempre um sentido polftico. Dai a emenda proposta, pois, se par­

ticipar das campanhas sua força sera ' decisiva nos resultados, o que é in­
justo.

EMENDA 880651-5
(!J
r:-r---------- Pl.ENAA10/COJ,lISSÃO/SlJIlCON.SSÃO _

Comissão da Família da Educa ão Cultura e Es

Sugere-se a supressão do parágrafo
2º, do art. 45.

MAURICIO FRUET

Comissão da Família da Educa ão Cultura e Es ortes da Cién-
r:-r---------- 'l.[NAIIIO/COMISSÃO!SU.CON.sslo---------

da or

direito

a Polícia

tornando

Considerando que pós 64

Federal assumiu para si a responsabilidade da censura,
a cultura'e o artista como "casos de polícia" e, em nome

dem, promoveu uma verdadeira caça àqueles que, por seu

inalienável, expressavam seu pensamento;

JUSTIFICA-SE TAL EMENDA supressiva

por considerar que sua manutenção fere os princípios de liberd~

de contidos no mesmo parágrafo e em artigos de várias outras C.9.
missões Temáticas. Ficando,cada u~, responsável, de conformidade

com a Lei, pelos abusos que cometer.

Considerando que a Nova Constitui
ção, que ora se escreve, tende a uma maior valorização e fortaIe

cimento da sociedade civil e, consequentemente, ao aprofundame.!:'.
to e real garantia das instituições democráticas;

Considerando-se, ainda, que qualquer

tentativa de impedimento da manifestação do pensamento vem ferir
frontalmente a DECLARAÇ/lO UNIVERSAL DOS DIREITOS DO HOMEM, da qual
o Brasil é um dos signatários;

Considerando~se, por fim, que a ma

nutenção "in totun" do referido p,i'rágrafo abre um precedente à
censura proibitiva;

JUS T I F I C A ç /l O

Considerando que a 'censura proib-i­

tiva desde a sua oficialização, através do DIP - Departamento de
Imprensa e Propaganda, do Estado Novo, provocou uma perda inesti
mável à cultura brasileira;

lUTOIt---------------

§ 2º - A ação do Estado, através de Co.!:'.

selhos de Etica, vinculados ao Ministério da Cultura e nos Estados às Secret~

rias de Cultura, compostos por representantes da sociedade civil organizada ,
limitar-se-á a informar e esclarecer ao público sobre a natureza, conteúdo e

adequação de faixa etária, no que se refere aos espetáculos de diversões públl

cas, e a classificar por faixa etária e horárão a programação das empresas de

telecomunicações.

sugere-se a supressão do Parágrafo 3º e a
a seguinte redação para o parágrafo 2º:

JUSTIFICAÇ/lO

Permanecendo essa responsabilidade tão s.9.
mente nas mãos do Estado, estando alijados os segmentos sociais organizados,

a Carta Magna, que ora se escreve, não estará atendendo aos anseios de mudança

e de efetiva participação popular nos destinos da nação brasileira.

A ação do Estado, em relação à cultura,
deve limitar-se ao apoio, fomento e garantia da liberdade de ação dos produt.9.

res culturais e dos órgãos a ele vinculados, cabendo, portanto, à sociedade cl

vil organizada toda a responsabilidade no que diz respeito à questão da livre
criação e ãcesso aos espetáculos de diversões públicas e programação das empr~

sas de telecomunicação.

. eia e Tecnologia e da Comunicaçãt~XTO/"U'T1,.IC..Çio_---------------..,

EMENDA 880649·3
PJ

MAURICIO FRUET
~;~It-------------- J

da Educação, Cultura e Esportes, da Ciéncia
. Pl.tNAltlO/COloUSsÃo/suacoN'ssio- --------.

r=1_~L!=~,ill!"",,-,,,-,,,,,-,C,,,o,,,m",,u..n,,,i,,,c.9.a,,,,ã,,,o><- Tl:IlTO/olUsTlrlcAçio------------------,

'EMENDA 880650-7
[!J

=- TEIlTO/.luSTlfICAÇÁO _

Art. 17 .: Parágrafo lJnico

s;,gere-se a Supressão do Referido Parágr~

DA COMUNICAÇ/lO

ART. 45 § 2º-_E vedada a propaganda de guerra ou veiculação
:preconceitos de qualquer natureza.

de

fo

JUSTIFICAÇ/lO
JUSTlFICAÇ/lO

Considerando-se' que o artigo 17 determina

o "quantun" a ser aplicado pela União, Estados e Municípios, visando estímulo

e promoção cultural;

Cons,iderando-se que toda e qualquer ativ!

dade cultural deve ser igualmente apoiada e promovida;

Considerando-se que já existem leis, as

quais definem as atividades culturais, entende-se desnecessário o disposto no

citado parágrafo.

O princípio de isonomia, o conceito de que as diferenças en

tre os cidadãos não devem determinar desigualdades, deve ser rea fi.!,

mado também na área de comunicação.
E reconhecido o poder dos meios de comunicação social na :

formação do imaginário coletivo, na manutenção da ideologia domi

nante, na democratização da informação. Para a sociedade nova que
desejamos construir, a Constituição que está sendo elaborada dev~

rá se constituir em instrumento de transformação social e conte~

pIar dispositivos para a área de comunicação que contribuam para a
~lteração da situação das desigualdades na sociedade brasileira.
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EMENDA 850656-6 ..". ._. .
f:J DE;LJIADO C~NSTIIUINIE HELIO MANHIIES
------- - --- -- PI..ENAAIO/co"ussÃO/SUBCO".,S!lÃo ---- _. J

~.L_SP.1!Çl\Ç~9.LSIl.LT.!JR~_E:_ ~Sl'_ORIE~, _~!ÊNCIA _~EC. COMUNICAÇÃO
r=-r---------------TEXTO/JUSTlfICAÇÃO-----

PMOB

[:J NU 1
10/ IJ6/87

receita
forma

arrecada-

Acrescente-se ao Art. 44 o inciso V.

V- Definição de política de outorga, renovação de concessões
para exploração de serviços de rediodifusão e outros serviços el~

t~onicos de comunicação.

EMENDA 880654·0 .."".-------.J I~ro::'ri°;?-ltJ e eÃ sr \NA TAVA \2.-8S . C r IV'.... W _

r:;r--------- PLEH,1,II110!CQUISsÃO/SUICO.. 'SSÃO-----

VIII - COMISSM !lA FAM!LIA, DA nDUCACM, CULTURA

=---------~-----TEXTO/"uSTIf·IC ..Ç40---------

EMENDA MODIFICATIVA

Dá-se ao Art. 15 a seguinte redação:

Art. 15 - O Estado garantirá a cada um o direito à participação
igualitária no processo cultural e dará proteção, apoio e incentl
vo às ações de valorização, desenvolvimento e difusão da cultura,
em sua pluralidade.

JUSTIFI CAÇÃO

Entendemos flue a expressão" direitos culturais" é imprópria

na medida em que adjetiva - e portanto restringe - a força concei
tual do direito. O direito se evoca em r~lação a alguma coisa, a
algum bem. No caso, ó· texto já explicita que se trata do direlto
à participação no processo cultural, o que torna o adjetivo, além
de repetitivo, inócuo.

Por outro lado, acrescentamos em sua pluralidade, para asseg
rar o caráter plural da cultura brasileira, recuperando o texto d
anteprojeto aprovado na Subcomissão, que contemplava as cultura~

bras í.Le í.ras ,

= TEXTOIJUSTIFICAÇÃO _

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Art. 16 o seguinte parágrafo:

§[ ••• ] A importação de publicações é livre de impostos e taxas.

JUSTIFICAÇÃO

A apropriação crítica do conhecimento universalmente produzi
do é condição essencial ao avanço da sociedade brasileira e de

sua integração à sociedade internacional.
Nesse sentiJo é fundamental garantir a proscrição definiti~a

de mecanismos cerçeadores e obscurantistas como é o caso do dólar
-livro, ainda em vigor.

Inclua-se onde couber:

"Art. - Da arrecadação da Loteria Esportiva e da Loto
caberá aos Municípios uma participação de 30% (trinta por cento) ,
cujos recursos serão retidos pela Caixa Econômica Federal nos Est~

dos, devendo a distribuição respeitar a proporcionalidade do índi­
ce populacional".

"Art. - Os recursos previstos no artigo anterior se­
rão depositados em conta vinculada e específica da Prefeitura Munl
cipal, formando um fundo para atender à programação de Assistência
social do Município".

"Art. - A Prefeitura Municipal deverá apresentar até
o dia 31 de dezembro de cada ano um plano de aplicação dos recuL
sos submetendo-o ao setor competente da Caixa Econômica Federal

• e O~rigandO-se em data a ser fixada pelo referido órgão a prestar
contas da execução financeira do programa".

JUSTIFICATIVA

A tônica de todos os movimentos reivindicatórios dos
Munxcípios é no sentido de descentralizar a receita federal, destl
nando-lhes maior soma de recursos para os seus diversos programas
de Governo.

A Loteria Esportiva e a Loto são fontes de
geradas em todos os Municípios, sem, contudo, receber de

direta uma justa participação no "bolo" das altas somas
das todas as semanas.

Trata-se de uma evasão injusta dos recursos da comunl
dade, sem um retorno direto e imediato em benefício, principalmen­
te dos programas sociais que as Prefeituras desenvolvem à míngua
de suas disponibilidades financeiras·.

É o Prefeito a autoridade mais assediada todos os
dias para resolver os problemas sociais das populações carentes
sem meios para socorrê-ias de forma satisfatória.

Descentralizar, eis a grande bandeira do municipalis-
mo.

E, finalmente, além de descentralizar, conferindo en­
cargos e recursos aos Prefeitos em suas bases de atuação, há tam ­

bém que se eliminar a burocracia na distribuição dos recursos, agl
lizando-a através da própria Caixa Econômica nos Estados.

EMENDA 850657-4
f!J NYDER BARBDSA

r=-r--------------- TII:XTO/JUSTlflCAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Artigo 52 •••.•.•

IV - à in imputabilidade penal até os dezesseis
anos.

JUSTIFICATIVA

A Comissão da Soberania e dos Direitos e
Garantias do Homem e da Mulher acolheu Emenda, segundo a qual o cidadão
passa a ter direito a VOIO a partir dos dezesseis anos de idade (Capi­
tulo 111, artigo 52 item I, letra a).
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maior
dada.,
pelos

éoncordar, também, que o
obrigação penal a partir

1'0-

A tese defendida pelos autores de várias
proposições nesse sentido, inclusive a nossa, é a de que, em conseque~

cia do extraordinário desenvolvimento dos meios de comunicação, o indi­
víduo passa a ter conhecimento muito cedo dos problemas da vida pública
e dos direitos e deveres para com a sociedade.

Seria de todo incoerente se fosse dado ao
de 16 anos o direito de voto,um direito político e não lhe fósse
concomitantemente, a responsabilidade penal a partir dos 16 anos,
mesmos motivos invoçados para a aceitação da primeira tese.

Certamen)e os ilustres Constituintes irão
direito ao voto aos 16 anos está atrelado à

da mesma idade.

---------

= nXTOJ.lUSTlfICAÇÃO _

Ente.!ldenos que a ret;ra pro.poEta no :-rt,1.t;o ·l9 ó incolO.-

rat{vel com o eS1J{rl to das no rnaa conata.rtea ao J\l'tf! o 50 c ~el)8

rá~refo~ 1º. 6 2º.-
Senão ve jamos.- Sente,10ia o artQ • 50: ,,~ 8::;:::eeurado

aoo cônju...:es o direito à livro·:." dctcrI:linpçco 10 ltt-r.~ro ris 1"i1hoo. 1I

S lQ - Compete ao ~staào colocar n dJC~03i~ão io eoci

cdade e do casal recuraorJ educc cí.onuí.o , té~~d CO:3 € científtc 'S, ::>rra

o exeroíoio do direi to asseeurado no '''caput'' deste, artigo".-

) 2º~)- Os Óre30S governm:acltais 30~1iCn:;e porlcrõo i!:,plah

tar programas de planejemento familiar que tenham talllb'Ím etl vista a

m.61horia das condições de tr'-ba1ho dos cônju_es ••• "

Ora, senhor Relator, a~rOV31QOS e r€3uJ"'I'.E:lltaI!1OS z oc

diapooj tivos consti tucf onaí s acima o plc:H.j~J:'·("lnto"!'~ j J 1 :.!'.- i' i.t·:~O

consti tui anae i O' de toda r- :3ocicd~F1€ ')r:;:=~ lr.i. Y"~ • !~.·l'l c .....-,.. 1.. ~(;:: .$"

cc..! nl.lm.cro de l)1·oblel..t~G d a to1tJ o rd em ._
"J,

/Jono, num ::dr:..plcs 1''.1 f.:i eu J: :.tf...:ict., ';':r;:1:l0C ~ll.jt:!.fJ.c:;r

a veduçoâo dos _Jrn!!:r~1!·n!3 t'ntj-nr.taJiGtns, 11lfbtico:J c 1 t'lV:'I)C:," TO tI.
ntrco VOS3n 3;(c61Gr~cia 6Gtoria aendo incoerente n: vi cc.ie [1 ul'rovtlr ...ia
térioa tõo o~nfJitantcs.-

I EMENDA 8S065g~1
DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES

= TfXTO/oIlJSTIFICAÇio,----------

DA NOVA REDAÇAo AO § 19 , ARTIGO 45, CAPÍ"ULO lI, DO SUBSTITUTIVO:

" § 19 -',: 'to ass~.\l4'1'ado a pessoas físicas e jurídicas o direito
de re~posta a ofensas ou -a informações incorretas em
-t_odo~ o's meios de comunicação".

JUSTIFICATIVA

O direito de respo~ta geralmente é exercido com intuito de d~

fender a honra, a dignidade ou a reputação atingida através de ofen­
sas ou ~formações incorretas publicadas ou veiculadas nos meios de

~~~c_a~ã~.

Nossa proposta resgata parte da forma redacional contida a
Alínea "A" do Inciso VI do Artigo 39 , do capítulo I do Substitutivo'
da Comissão da Soberania, dos Direitos e Garantias do Homem e da Mu­
l~er, visando unificar os conteúdos de tão importantes preceitos Con~

titucionais.

EMENDA 850660-4 .u~u.--------l: DEPUTADA FEDERAL ANNA MARrA RATTES ~ l:--~~~~~

~ COMISSAO DA FAM EDU"C"·C"'U"L"TN'ssEÃoS'P'"T"'°C·"I'EÃoN TEC E DA COMUN::::JIC ~~--OAtA~1o
l_ lli.J Vfl /00.'5+7

=---------------- TEXTO/.lUSTIFlllAÇÃO---------

INCLUA-SE NOVO PARAGRAFO A9 ARTIGO 45 DO SUBSTITUTIVO, RENUMERANDO
OS QUE LHE SEGUEM:

" § 29 - A resposta de que trata o parágrafo anterior far-
se-á nas mesmas condições do agravo sofrido, acompa­
nhada de retratação, sem prejuízo da indenização pe­
los danos causados".

JUSTIFICATIVA

Torna-se importante garantir à pessoa física ou jurídica as
mesmas condições do agravo sofrido em meio de comunicação,que lhe
tenha atingido a honra, a dignidade ou a reputação.

Nossa proposta r~sgata o conteúdo da Alínea "B", Inciso Vr',A!.
tigo 3 9 , Capítulo I, do Substitutivo da Comissão da Soberania dos Di
reitps e Garantias do Homem e da Mulher, visando unificar os conteú­
dos ~e tão importantes preceitos constitucionais.

EMENDA 850661-2
tJ DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES

~~-------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -------

DA NOVA REDAÇAQ AO PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 19, CAPÍTULO ~, DO SUBS-

TITUTIVO:

" PARAGRAFO ÚNICO - A União, os Estados, o ~1strito Federal e
os Municípios destinarão·anualmente recu~

sos orçàmentários, dentro dos limites pe~

centuais previstos no Art. 17,para a pro­
teção e difusão do patrimônio cultural,a~

segurando prioritariamente".

JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que se assegure realmente a. des­
tinação de recursos para a proteção e difusão do patrimônio cultural'
e não apenas se estabeleça preceito indutivo.

Neste sentido, propomos a vin~ulação dos recursos para tal o~

jetivo,com os limites orçamentários previstos no Art. 17 para as ati­
vidades culturais, até porque a 'proteção do patrimônio cultural tam­
bém é uma atividade cultural .
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/
EMENDA 880662·1 ,.'0"------------, [õl--P--M"0"'B"'/o8-~A
tpDEPUTADO DOMINGOS LEONELLI J l= ~cJ

= l'CJ(ToIJI.I$Tj'ICA~.iO----

EMENDA ADITIVA

Acrescenta-se um § 32 ao Artigo 28 do
11 do anteprojeto da Comissão da Família, da Educação,
Esportes, da Ciência e Tecnologia e da Comunicação.

Capítulo
Cultura e

=---------------TEXTO/JUSTlFICAÇAO------- -_.

INCLUA-SE NO PARÁGRAFO ÚNICO, ARTIGO 19, CAPÍTULO I, DO SUBSTITUTIVO
O SEGUINTE INCISO, RENUMERANOO O QUE LHE SEGUE:

" 11 - Apoio a projetos de conservação e restauração de bens
tombados sob risco de propriedade particular."

§ 3Q - Os empregados autores de inventos indu~

triais cuja-propried~d~ pertença aos empregadores, terão direito a
uma participação econômica nos resultados financeiros desses inve~

tos, nos termos da lei.

JUSTIFICATIVA

Essa emenda tem como objetivo a defesa do empr~

gado inventor que geralmente é excluído de quaisquer benefícios d~

correntes da sua invenção. O desenvolvimento tecnológico não pode
ser promovido ou apropriado exclusivamente pelos empregadores~ mas
deve implicar na participação efetiva dos trabalhadores.

L.fl PLENAJlIO/col.lI55Ão/sUBCOr.lI~sio • - l=J Il~-/OA; -/ q~r: COMISsAo DA FAM. EOUC.CULT.ESPT.CIEN.TEC. E DA COMUN~~~J 11v b ~~
r.r---------------TEnO/JUSTIF1C...çio--------- ~

DÁ NOVA REOAÇ~O AO § j2 DO ARTIGO 41 DO SUBSTITUTIVO:

" § 32 - ~ assegurado o sigilo nas comunicaç5es postais,tele­
gráficas e telefônicas, salvo autorização judicial, I

nos casos previstos em Lei, por necessidade de inve~

tigação criminal".

JUSTIFICATIVA

Torna-se relevante garantir ao Poder Judiciário o direito de
decidir pela quebra do sigilo nas comunicaç5es postais, telegráficas
-e--telefônicas nos casos de investigação criminal previstos em Lei
Ordinária.

Nossa proposta resgata parte do conteúdo da Alínea "C", Inci­
so VII, Artigo 3Q, Capitulo I, do Substitutivo da Comissão da Sober~

nia, dos Direitos e Garanti~s do Homem e da Mulher.
Visando unificar os conteúdos de tão importantes preceitos

constitucionais.

JUSTIFICATIVA

Acreditamos que o poder público deva apoiar projetos de con­
servação e restauração de bens tombados sob risco, isto é, de bens
tombados em estado de degradação do patrimônio cultural,cujo proprie
tário não apresenta condiç5es financeiras para arcar sozinho com o­
bras de restauração ou conservação.

Temos conhecimento de diversos imóveis tombados em cidades his
táricas que se degradam com o tempo, colocando ~m risco a preserva :­
ção do patrimônio cultural por inadimpiência financeira do propriet!
rio. Nestes casos, o Poder Público deve interceder para a preserva­
ção do patrimônio cultural, o que ocorrerá sob critérios que a Lei '
determinará.

EMENDA 880665-5
I: ANTONID DE JESUS

=- TEXTO/JUSTIFICAÇio _

Modifique-se a redação do Art. 20:

"Art. 20 (Art. 20.a) Iô assegurado o direito de liberdade de
expressão, criação, produção, circulação e difusão da arte, da cultura e da i!l
formação.

§ lQ - Alei disporá sobre a criação de conselhos de ética,
vinculados aos Poderes Legislativp e Executivo dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, compostos por membros dos vários segmentos da sociedade, com
competência para apreciar, classificar e informar sobre a natureza e o conteúdo
do espetáculo, publicação ou programação televisiva e radiofônica, restringin­
do , através de ação judicial, a veiculação ou apresentação de qualquer matéria
ofensiva à sociedade.

§ 2Q Iô facultado a qualquer cidadão o direito de recorrer à
justiça para impedir a difusão de matéria prejudicial aos princípios éticos e
morais da sociedade. n •

Suprima-se o parãarafo 39.

A criação de conselhos de ética que não te\Jharn poder de de­
cisão para selecionar e classificar o material apreciado não"~e justifica.
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Parece mais uma tentativa de iludir a opinião publica, da~

do a falsa impressão de que a sociedade estará decidindo soberana e democrati­
camente na escolha daquilo que se deseja consumir, o que, no caso, não seria
verdade,

EMENDA 850667-1
tJ ANTONIO DE JESUS

PLrnAR101cOlJISSÃo/sUBCOM15SÃO ----- -

COMISSÃO VIII - DA FAMÍLIA ••• E COMUNICAÇÃO
[:1 ,,'" ']

:209 /06 /87

Não há porque restringir a ação dos referidos conselhos uma
vez que eles serão constituídos por membros dos vários segmentos da sociedade.
Ora,se é a sociedade que vayat~os espetáculos, as artes, a cultura, en _ '
fim, as programações de diversões publicas, não há porque temer a avaliação que
ela mesma venha a estabelecer.

=--'--------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO----------

EMENDA MODIFICATIVA

No Cap II, Art 28":

Substi tUJ.r a expressão "0 Estado pr-omover-a" por "0 Estado assegur-aca"

Se os produtores das artes e espetáculos rejeitarem tal prQ.
posição, significa que eles' já têm consciência de que aquilo que produzem não se
identifica com aquilo que a sociedade espera. Em outras palavras: impedindo eles
que os conselhos de ética tenham maior poder de decisão, estarão tentando impor
di~atorialmente à sociedade algo que ela mesma não deseja. Noutro caso não te ­
riam motivos para limitar a atuação dos mesmos.

Em prevalecendo a idéia de conselhos apenas simbólicos, a
• sociedade brasileira estará entregue à mercê de uns poucos "privilegiados" que

se acharão no direito de impor o que bem entenderem, seja bom ou mal, sem a mí­
nima preocupação das conseqUências que poderiam advir à sociedade.

JUSTIFICATIVA

Ao Estado cabe , obr-a.gabor-a amerrte , em um regime democr-átaco , assegurar o desen­

volvimento cderrt.iracc e tecnológico da sociedade, emprestando-lhe, sem demasJ.~

da J.nterferência; todos os meaos ao seu alcance para a consecução de 'tal obje­

t~vo. Não cabe, entretanto, ao Estado, a promoção da menea.onada tarefa, mas a

toda a Sociedade .

EMENDA 850668-0
tJ CONSTITUINTE HERMES ZANETI

pI.Efrlmo/co',llssiO/SUBJ;OWISsio OAt4

COM. FAM. EDUC. CULTo E5P. DA CIfNC. E rEC. EC~ ,tJl-;-/o6fy;)
r.r-:---------------n:XTo/JUSTIFICAÇÃO----------

Suprimir os parágrafos lQ e 2Q, bem como as le­
tras a,b,c, do parágrafo 2Q do artigo 11.

JUSTIFICAÇAQ

Nos moldes como está redigido, há um conflito e~

tre o "caput" do artigo 11 seus parágrafos. O entendimento do artl.
go 11 é o da disposição constitucional perene, enquanto que os pa­
rágrafos constituem excessões abertas do principio ai estabelecido,
que só se justificam se tiverem limites temporais. Por esta razão
propomos o disciplinamento das excessões nas disposições transitó­
rias.

A~tigo 41 - O desenvolvimento tecnológico promovido pelo Estado privl
legiará o fator trabalho, garantindo a expansão das opor­
tunidades de ocupação profissional e a absorção de mão de
obra qualificada ou não.

!.J

,Incluir como artigo 41 do substitutivo, reordenando os demais artigos:

=----------------TEXTO/~LlSTIF1CAÇÃO-----------------...,

Justificativa - O desenvolvimento tecnológico tpnde a elevar a relaçã
capital/trabalho do setor produtivo, através de incr~

mentos de produtividade do fator capital. Esta tendên­
cia deve ser contrabalancado pelas políticas tecnoló­
gica e industrial para assegurar a criação de empregos
em número e nível correspondente a expansão da força dE
trabalho.

EMENDA 850669-8

PLEM..,no/c.ol.tlssi.o/slJac.oNlssio ~ ~ _

COMISSAO DA FAMtLI~, EOUCAÇAD, CULTURA E ESPORTES ...

=----------------TEXTO/JUSTlfteAÇio------ . _

Substituir o Art. lQ por:

"Art. lQ A educação, baseada nos principias da de­
mocracia, da liberdade de expressão, da soberania nacional e do re~

peito aos direitos humanos é um dos agentes do desenvolvimento da
capacidade de elaboração e reflexão da critica da realidade,visando
a preparação para o trabalho e a sustentação da vida".
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Art. 29 O ensino público em todos os nívels de es­

colaridade é dever do Estado e direito de todos os cidadãos brasi­
leiros.

"gestão democrática, através de critérios públicos
e transparentes, com participação de docentes, álunos e funcionários
e representantes da comunidade na escolha dos dirigentes.

JUSTIFICAÇAO

A educação, como prática sistemática e assistemá­
tica que envolve toda a sociedade e a família em particular, não se
confunde com o ensino - este sim dever do Estado.

JUSTIFICAÇAO

A gestão democrática é uma conquista já realizada
nas universidades públicas e uma importante luta especialmente nas
universidades privadas.

EMENDA 850670·1
l:J CONSTITUINTE HERMES ZA~~·;-I--------------- - J L:_ -;~~;~:~~

PLEHARto/COl,llSSÃolsutlCOMI9SÃO--

OMISSAO OA FAMílIA, DA EDUCAÇAO, DA CULTURA E ESPORTCS.

..,---------- TEXTOlolUSTlfICAÇÃO

l.J ,'" J
LIO/0(,/81 EMENDA 850673-6 '"".--------- - ] m __._.._~'_':[)R- -]

~ CONSTITUINTE HERMES ZANETI . L-.. ,-'o,

Suprimir no parágrafo 19 do artigo 13 a seguinte

expressão:
r.-r----------------TEXTO/JUstIFICAÇÃO-------------

"e, em casos especiais, .... até o final".

Suprimir a expressão "e custos" do "caput" do arti
JUSTIFICAÇAO go 99

A destinação é exclusiva dos recursos públicos,
inc~usive os do salário-educação, para o ensino público é incom­
patível com sua destinação a entidades privadas. Tal dispositl
vo só pode ser aceito com excessão aos princípio anteriormente e~

tabelecido, se foi llmitado no tempo. Por este motivo propomos
o disciplinamento desta excessão nas disposições transitórias.

JUSTIFICAÇAo

O montante mínimo de recursos Já está contemplado
no artigo 89

Acrescentar ao Art. 29 , ítem VI: sexo, idade e

filiação política.

~~~~~

C1j[) /0(, / 87)

_____________ 1tJlfO/Juo;nrlr::4çAO---

I"LrOlAlIIOII(' ••lI$SÃoJ/SUIlCOllISSÃO

COM. FAM. CDUC. CULTo Esr. CI~NC. TEC. E DA CO~

Acrescentar ao Art. 52, depois da expressão
r espe i to aos valores, §.r_t!.s!:.i;:~, cul turais ... "

EMENDA 850674-4_ ....,, _
t: CONSTITUINTE HERMES ZANETI

;~~ /87 "]CULTo ESP. OA CI~N. TEC. COMUNICAÇA
PLENAJllO/COl,llSSÃO!SUIlC0Io419SÃO-

DA FAM. EOUC.

______________ TEXTO/JUSTIFlCAl;ÃO----------

JUSTIFICAÇAD

JUSTIFICAÇAO

A omissão da proibição à discrimlnação por sexo,
A inclusão da palavra "artisticos" dá a am­

plitude necessária ao Texto

idade e filiação política não se justiflca numa Constituição demo-

crática.

AUTOIt--- ~ ~P.:.D.BTlDO~

CONSTITUINTE HERMES ZANETI J ~., J

EMENDA 850675·2
l:

COM. FAM. EDUC. CULTo ESP. CI~NC. TEC. OA COMUNICA A

sitórias:

Art. Ao disposto nos artigos 11 e parágrafo 19 do
Art. 13, serão estabelecidas, até o ano 2000, as seguintes excessões

§ 12 - As escolas comunitárias, filantrópicas ou con

fessionais, poderão receber, na forma da lei, auxilio do Poder
público e de entidades públicas e da iniciativa privada.

Inclua-se no capítulo relativo às disposições tra~

r.-r----------PLENAI'lIO/CONI5SÃO/SUlSCOI,lI':lÃO _

r;-r----------------TEICTO/JUSflI'ICAÇÃO------- ,

---------- ----- I'LE'Hl.IllO/cOl.llSSÃo/sUIICOMlssio

Incluir
dação:

COM. FAM. EOUC. CULTo ESP. OA CI~NC. TEC. COMUNICA no

r

EMENDA 850672-8
L CONSTITUINTE HERt~ES ZANETI

----------
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§ 2º - As escolas mencionadas no parágrafo anterior
merecerão o estímulo financeiro do Poder Público se:

a) admin2stradas, em regime de cogestão, pelos in­
tegrantes do processo educacional e pela comunidade;

b) comprovarem fina12dade não lucrativa e reaplic~

rem eventuais excedentes em educação.

EMENDA 880678-7
~TITUINTE HERMES ZANE~;o'----------------"] P ~~~~o- --]

~. FAM. EOUC. Cu~';":"~~o;':"~~"'~~;~~~~;~~~~~Ç~o"J t10 -;~';'l~
r;-r TEXTO/JUSTlfICAÇÃO------------ • --_•• -

JUSTIFlCAÇl10 Substituir o Art. 4º por:

o conteúdo deste artigo corresponde aos parágrafos
do artigo 11 do substitutivo, que conflitam com o "caput" do mesmo
artigo, devendo, por isso, constar das disposições transitórias.

"O ensino, em qualquer nível, será ministrado em
idioma nacional, assegurada às nações indígenas escolarização em
língua nacional e materna e a utilização de seus processos especi

ficos de aprendizagem".

JUSTIFlCAÇl10

O mero emprego da lingua indígena e de seus proce~

sos qe aprendizagem não garantem o ensino bilingUe.

Bl I._J

['MOIJ

\ _ll~ LltJ

I I

EMENDA MODIFICATIVA

Dar nova redação ao Artigo 42 Q :

EMENDA 880679-5
er;T;;-~~ESUS

lSuprimir o parágrafo lº do artigo 7º.

rr----------------TEXTO/JUSTIFICAÇ.iO

EMENDA 850676-1
[J CONSTITUINTE HERMES ZANETI

JUSTIFICAÇI10 liA Lea não restrlnglrá a Labor-dade de ampr-enaa , exer-cado em quaLquor- nrcao de

comuru caçjio , exceto para preservar os valores mor-aae c e tacos da r~/Ilí]1o. e

O parágrafo em questão dá por suposto que toda
a responsabilidade do enS2no a todos os níveis, em última ins­
tância, é dos municípios - o que não é verdadeiro nos demais pai
ses e não faz parte da tradição brasileira.

da v.ac~onal~dadell.

El<'ENDA SUPRESSIVA

Supr-anu.r- os parágrafos 12 e 2 Q do Ar-bago 42 2

JUSTIFICATIVA

- Emenda Mod1f~cat1vd

A liberdade de ampr-enaa nao pode se Sltuar ac r.ma dos valores mor-aa s e ét1­

cos eLe i tos pela aoc a.edade onde aquela exerce sua lnfluên(,]d, ... ob pon.i do

ser cr-a.ado um elemento capaz de, impunemente, destruí-la:...-.-.

EMENDA 880677-9
f: CONSTI TUINTE HERMES ZANETI

Pt.€NAR10/COUlSSÃo/sUIlCO"'ISSÃO--------

COM. FAt~. EOUC. CULTo ESP. CIENC. E TEC. COMUNICÃÇÃÔ _O]

Emenda Supress1va

Os parágrafos 1 Q e 2Q do Ar-trgo 422 sao mer-os reforços do Ar-t i go J12Q
, -tll'l.!.

cados a casos espec i rrcos e, portanto, ancompnt.i.vc i s c-orn D. pr-opoa t.c do no-

va redação do "capu t",

r;-r -'- TEXTO/,JUSTIFIC"v.io _

Suprimir no ítem IV do art. 3º a expressão" e

aos superdotados".

JUSTIFICAÇAO

Não existe consenso científic~ a respeito dos
dotes especiais de q~e pessoas excepcionais seriam portadoras. O
conceito de superdotados conduz a argumentos de natureza biológl
ca que serviram e ainda servem de base a discriminações étn2cas
e sociais de toda ordem e a ideologias totalitárias, não devendo
ter lugar numa constituiçãô democrática.

r::T-- T[llTO/.luSTlfICAÇÃO _

PROPOSTA OE EMENDA (Supress.íva)

- Suprimir o artigo 3::1 do Substitutivo da-Comissão-V-I-I-I-.-
- Suprimir os §§ lº a 4º do artigo 30 do Substitutivo da Comissão
VIII.
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JUSTIFICAÇÃO: JUSTIFICAÇÃO:

Este artigo traz em seu bojo a conceituação de empresa nacional. A
tentativa, por representar sentimento nacionalista, é louvável. Porém, não é na

Constituição.

Temos insistido desde o momento das primeiras propostas de textos
constitucionais que, se levarmos a um dispositivo constitucional o conceito de e.'l'.

presa nacional, estaremos cometendo um dJplo erro: não contribuimos para a maior

duração de nossa lei maior e, impedimos a dinâmica natural q.re deve co-iter tal
conceito.

Sala das Sessões, 09 de junho de 1987.

Por um questão de coerência de conduta, estamos justificando a su­

pressão do artigo 41 do Substitutivo.

No âmbito da Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação

votamos contra a instituição do. Conselho Nacional de Comunicação. Trata-se de um
ponto de vista que encampa uma idéia. A idéia engloba o desejo e a vontade que

constituem a pujança intrínseca de um caráter. Esse caráter é o aspecto psíquico

de uma personalidade. Qualquer personalidade contém um temperamento. O tempera­

mento é o resultado da mistura de tudo o quanto compõe a personalidade. É ele,

por fim, que nos leva, de sã consciência, à definição político-ideológica que se

resolve assumir.

Nada mais que isto, justifica a nossa posição quanto à criação do

Conselho.

c
)

Relativamente ao parágrafo único, cuja supressão também defende­

mos, trata-se de uma questão lógica. Se advoganos a supressão do principal, tam­

bém o fazemos quanto ao secundário.

Constituinte AROLDE DE OLIVEIRA

PROPOSTA DE EMENDA (Supre.ssivo-aditiva)
AUTOR----------- _

Constituinte AROLDE DE OLIVEIRA
----

,r[ilmiSSão da Famffia;-d'a-'1:'d~~c~G'ãli'~/'i'!~'fEüJ!~eEsiiõrtes;-daEíêncTa-
e Tecnolo ia e da Cómonrca ão.

~-__-_- -_- TtxTO'.,IUSTlrlcAçÃO--------__

EMENDA 880683·3r .

...UT(lR-------------_-,

- Suprimir os §§ 12 e 22 do artigo 36 do Substitutivo da Comissão

VIII.
- Aditar o seguinte Parágrafo Único ao artigo 36 do Subsitutivo da

Comissão VIII .

~,...---:r ''''.'",.Ie''''''·J.o"1''''·''·'·~ =--="""'""_.__ .-l• omi.ssão da FamíLía , oa t.oucaçao, L:U cura e C.sporLes, os caencra
Te nolo a e da Comunica ão.

EMENDA '880681-7
l?

= Tl!:XTO/JusTlf'ICAÇÃO _

PARÁGRAFO ÚNICO. - A pesquisa promovida pelo Estado, a ser desenvol­

vida pelas Universidades e Instituições do Governo, contará em sua

gestão, com a ação conjunta do governo, da comunidade científica e

da empresa privada.

PROPOSTA DE EMENDA (Supressiva)

- Suprima-se o artigo 46 do Substitutivo da Conissão VIII.

JUSTIFICAÇÃO:
JUSTIFICAÇÃO:

A idéia central está contida no artigo 36. Dispensado, portanto, es­

tá o detalhamento constante dos' dois parágrafos. Entendemos que a lei a que se re­

fere o artigo 36 poderá englobar as idéias pulverizadas nos parágrafos mencionados.

Quanto ao parágrafo único que defendemos o seu aditamento, fazemo-lo

para explici tar a necessidade da participação conjunta do governo, da comunidade

científica e da empresa privada, na pesquisa promovida pelo Estado.

o assunto, objeto do dispositivo em questão, não está adequadamente

colocado. Pertence a outra temática, portanto, a outra Comissão.

EMENDA 880682·5

- __ T(XTO/JU'lTlfICAÇÃO----- -------
------------ TEX10/JU$T1rICAçÃo - -_. -- _.-

PROPOSTA DE EMENDA (Supressiva)

- Suprimir o artigo 44 .(caput e itens I a IV) do Substitutivo da

Comissão VIII.
_ Suprimir o Parágrafo Único do artigo 44 do Substitutivo da Comis­

são VIII.

Dê-se a seguinte redação ao § 19 do art í go 29 (VIII):

§ 19 - A lei poderá estabelecer mecamsmos temporários de Te

serva de determmados segmentos do mercado interno para bens e serviços resul

tantos do descnvolvfu~nto tecnológico na~ional, de forma a estimulá-lo.
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JUSTIFICAÇÃO

Para países em desenvolvimento, no estágio tecnológico em que

se encontra o Brasil, há certos segmentos dessa área que só conseguirão um nf

vel de alavancagem caso existam conddçôes est ímulndoras de mercado e mcent ívos

ã pesquisa e ao desenvo'lvrmentc, A reserva de mercado temporária, como Já CO!!!

provado por países que passaram 1'01' este estágio, é, por cxcelêncín , o elemen

to que proporciona as condícões e incentivo~ desejados.

_________ _ _ PLENARIO/CO'-l'5SÃO/SUbCOMI:lSÃO • -Pço.\IlSSi'iO DA r!\l\lfI.IA, EDUC,\CI\O, Clll.'llIR\, l.SI'OH'lI:S

,. .
____ . ...-;. --- ttxto/JuSnrlCAçAO- - --- --

Inclua-se onde couber (VII I) :

Art. Entende-se por desenvolvimento tecnológico nacional

aquele comprovadamente realizado no País, sob a liderança e o concurso majorit!!:

rio de brasileiros ou pessoas radicadas ou domiciliadas no País.

JUSTIFICAÇÃO

Torna-se necessário definir na Constituição o que se entende

por desenvolvimento tecnológico nacaonal , a fim de caracterizar os produtos de

le resultantes e a esses proporcionar certo grau de proteção.

II "''''''~- "1'11.
------

-TfXfO/JU'HIIICIlÇÃO-

:lê-se a seguinte redação ao art. 29 (VIII):

Artigo 29 - O mercado interno integra o patrimônio nacâon.ü ,

devendo ser orientado de modo a viabilizar o desenvolvimento sócio-econômico, o

bem-estar da população e a realização da autonomia tccno.lôgica e cul turnl da

Nação.

JUSTIFIC"ÇÃO

O objetivo desta reformulação adequa-se ã rdéin de uma SOCle

dade na qual os agentes sejam estimulados a investirem em ciência e tocno'logia ,

conjugando os esforços de institutos de pesqursa , empresas e unívorsidados , de

forma unificada e racional,

Os termos "integra" e "orientaclotl ltão foram mcl ufdos como

mera questão semântica, mas sim como forma de flexibllizar a estruturação do

mercado interno, sem a perda de sua conceituação como património nacional.

__ __ _ •• _. • rll::NAk,o/rt"U5,>Ão/';UIl\"l'lIolI'lSÃOtJ CO"IISSI\O DA FI\MfUA, 1I1UCAÇi\O, CllI:l'lIR"', I.SPOR1TS

_________________•• T[XTO/~1l51IHC/lÇÃO-

Dê-se a seguinte rcdacâo ao item f do parágrafo 29 do aJ'L II

(ViII) :

EMENDA 880686-8pT sliNÁJxm ~l\RCOt\11CS'GADI UL\ J li '~;'~" ~

J l~I~JI~~'/~

c - previrem a destinação de seu património ao Poder' Píibl Ic o ,

no caso de encerramento de suas at ívadades ,

JUSTIFICAÇÃO

~. lfnoIJu'Hlf.U.ÇAO-

Dê-se ao § 19 do Art. 28 (VIII) a seguinte rcdacão:

§ 19 A pesquisa refletirá interesses nac iomu s , reg iona i s ,

locais, sociais e culturais, assegurada a autononría- da pcsquisa c iont Ific..a há

sdca , expressa pela liberdade de opção na Invest ícncâo , na crí nt i v í dade c 11:"1

invenção.

JUSTIFlCAQ'IO

Pretende-se, com a emcnda, assegurar que os recursos PÚ~)] icos

destinados a escolas não pertencentes ao sistema governamental retornem ao P2,

trimónio público quando do encerramento de suas at ívrdades ,

f injustificável, por todos os meios: que esses recursos dos

t ínados especdficanente a função tão nobre quanto à educação, não se convertam
em patrmônío público.

Dessa forma, estar-se-á evitando, inclusive, a poss ib i l idade de
crraçâo de vârios sistemas paralelos, pororn zndos pela forma de dcsr mncão de

seu património formado, também, pelos recursos piibl icos ,

A redação tal como se encontra no subst í tut ivo leva ti inter

prctaçâo de que a única preocupação é a de cnnà l í zar a pesquisa para os mtcrcs

ses do Estado. Naturalmente, este aspecto é fundamcntal no cs tâoio de desenvol

vimento em que se encontra o Bras í I. I'nt i etanto, é também de extrema llTlJlOrtâ!'.

cia, tanto para o desenvolvimento caentIfico e tecnol Ó?lCO como par•• o Estndo

democrático, a I iberdade na pesquisa bás Ica , O pesquisador deve >'l'} l ivro p.rrn

criar dentro da sua própria esfera motrvnc i onal , que i5 onde, ,le fato, OrI,'II1:I­

se o poder de críncâo , I:sta nova rcdacão contcnmln cvsc .ISpCl'tO. omitido no

substitut1vo.

~JlfDA._850689-;2
SI.N,\110R H\R('O~11LS (,\111111\

Inclua-se onde couber (VII I) :

Art. Cabe ti Un i.ío legislar sobro a ilTlJJortaçiio,

dí.stribmcão , comcrcia l tzaçâo e oxíbrcão de obras cinomatogrãf'ic••s ,

l-I '''' I
L I'II.~

1·\ . :J' , Itl / lH.' " ~7.l.

produção,



150 • vm· Comissão da Família, da Educação, C~ra e Esportes, da Ciência e Tecnologia e da Comunicação

JUSl'IFICACAO JUSTIFICAÇÃO:

Entendemos lmportante a centraí.azação do poder de Iegaslar s~

bre o ciclo econômico de obras cinematográficas, da importação e produção até

a exibição, para que se assegure uma 1'01ítica uniforme e integrada, para todo
o País, que possa garantir a independência do cinema brasileiro.

Entendemos não dizer respeito à temática da Comissão da FamHia, da

Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e recnotoçía e da Comunicação.

Trata-se, a nosso ver, de assunto da Comissão da Ordem Social.

o processo de invasão do mercado cinematográfico nacional

por obras estrangeiras de nenhum valor artístico-cultural rouba do cmema brns.!

leiro sua oporttlnidade de se converter mesmo em um segmento forte da vida cultu

ral e econômica do país.

Sala das Sessões, 09 de junho de 1987.

Deste modo, uma política una, sólida e consistente será

meio de garantia ã consolidação do cinema brasileiro.
o

Constituinte AROLDE DE OLIVEIRA

.------------ T(XTOIJU51/T'CAÇÃO------·------ - --- -

PROPOSTA DE EMENDA (Supressâva)

Constituinte AROLDE DE OLIVEIRA

EMENDA 880690·6
tJ
EJTõmiSsãodaFiimíI~da-l"d~b'8ç~D':'Eüí"tür'a eE:sportes ~ da-Ciência 1
LJLTecnologia e da Comunicdcão

'-'~---------------- TlEltTO/JUSTlfICAÇÃO------- -

- O artigo 41 do Substitutivo da Comissão VIII passa ter a seguinte

redação:

Art.4l - Constitui monopólio da União a exploração do serviço pos­

tal.

- Suprimir os §§ lº a 3º do artigo 41 do Substitutivo da Comissão

VIII.

PROPOSTA DE EMENDA (supressiva)
JUSTIFICAÇÃO:

- O art: go 29 do Substitutivo da Comissão VIJI passa ter a seguinte re

dação:

Art, 29 - O mercado interno consti tui patrimônio rfacaonal .

- Súprimir os §§ lº e 2º do artigo 29 do Substltutivo da Co-mssão VIII.

JUSTIFICAÇÃO:

Entendemos que o mercado interno, como qualquer outro, não é passí­

vel de se submeter a ordenações. O comportamento de um mercado poderá, quando se

precisar nele interferir, ser influenciado e 'estlmulado por mero de mecanismos de
. incentivos de todas as ordens.

Entendemos ainda, como afirmamos em proposta de emenda anterior, .q

qualquer tentativa de definir finalidades, na Constituição, deve ser evitada. A

razão é muito símples: não devemos incorrer na precipitação de limitarmos as nos­

sas próprias ações futuras.

Sala das Sessões, 09 de junho de 1987.

Temos defendido o monooólio do serviço postal desde as primeiras ma­

nifestações feitas em busca de um texto constitucional.

São várias as "razões que nos levam a tal procedimento, entre elas a
necessidade de englobar todas as atividades que compõem esse serviço. a~ rentáveis,

as menos rentáveis e até as não rentáveis. Além disso, estamos advogando em favor

desse monopólio, levando em conta também a necessidade de garantir a prestação do

referido serviço de modo uniforme e eficiente, em todo o país.

Relativamente aos serviços públicos de telecomunicações referidos

neste artigo (41 do substitutivo), não os Inclurmos em regime de monopólro, porque

somos partidários do modelo atual. É esse modelo, fruto de uma experiência que, en­

Lre muitas, está dando certo e tem garantido o sucesso do setor das telecomunica­

ções.
11 supressão pura e simples dos parágrafos lº a 3º do artigo 41 do

Substitutivo, fundamenta-se em duas razões:

lª - Os parágrafos lº e-2g-saomTr1Uc:ills dispensáveis, no texto cons­

titucional. Esse "mo~fa,""e~~descri to é, ao nosso ;er, conteúdo de regula­

mento, nem sequer de lei.
2ª - O parágrafo 3º constitui prãncãpão dos Direitos e garantias in­

dividuais, logo está fora da temática desta Comissão.

Fl --,,""',- ---,
L.:...:..:.~'_'_J

-- - - I Lf.NARIOICIJI,I'·'!>"'O/<:UBCO""5:õÃO

Substitua-se o Art. 52 do SUBSTITUTIVO do Relator e seus para~ra­

[os pelo seguinte:

.------- TEltTO/JUSnFl~IiÃO-
~"... -]

-/06/87
e cOmlssão- da- Fi=Jlníliã·,-·Êcfué'Dç5óc:""cürHjra""e3~sportesl da Ciência e

. om nica ão ,

EMENDA 88069J-4
f:J Constltuinte IIR~~~~~~~I~~;;;~-:-- -_o-o - - O)

r--r------------------ TltltTO/JUSTlfICAÇÃO-- _

PROPOSTA DE EMENDA (supressiva)

- Suprimir o artigo 35 (vcaput" e itens I e lI) do Substitutivo da

Comissão VIII.

"Art. 52 Compete-a Soc~edade e ao Esrado a pro-

teção da criança e do adolescente, sem distinção ou c1J.scrinunação

por motivo de raça, sexo, língua,relig~ão, origem, nascimento ou

qualquer outra cond~ção, sua ou da família, sendo-lhes assegura­

dos os seguintes direitos:
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I - à vida, à alimentação, à moradia, à higiene,

ao lazer e à cultura, à educaçâo,-a dignidade. ao respeito e à
liberdade;

PROPOSTA DE Nº 6

Inclua-se no capítulo xe La t avo às DISPOSIÇÕES TRIINSITÓRIAS:

______ TUTO/J\1Sflrll::AçÃo_w

JUSTIFICACi'iO

da

- --- -- I
____.__.----J

Ficam inst~tuídos o ~onselho NacionalArt.

Constltuinte OCTÁVIO ELíSIO

Parágrafo ún1co. O Poder Legislativo aprovará, no

prazo máximo de dez meses, contados da data de promulg~

ção desta 90nstituiçã~ o Código Nacional da Criança e

do Adolescente, em substituJ..ção ao atual Código do Menor,

e aJle~ de criação dos Conselhos-da Criança e do Adoles­

cente.

No título do Capítulo III, e toda vez que for usado

no Capítulo, substitua-se o termo "menorll pelos termos lI c r i a nç a # e

adolescente".

Art. F~ca ratJ..ficada a Declaração Unlvers~l 'dos

Direitos da Crjança, que passa a ser incorporada à ordem

interna.

Criança e do Adolescente, o Conselho Estadual da Crian

ça e do Adolescente, e os Conselhos Municipais da Crian­

ça e do Adolescente.

A sltuação de descalabro v~gente hOJe em todo o país ne~

se setor, e que atinge d~retamente ma~s de 80% da população menor

de 18 anos, não poderá ser superada apenas com a atuação do Est~

ào , nem com o atual Código do Menor, feito sob ótica mUlto mais

repress1va do que preventiva e protetora da crlança e do adolescen

te.

Assim como no capítulo referente à Comunicação, é de sQ

• ma lmportância estabel~cer e regulamentar a partic~pação da socie-

dade civil como parte e como coadJuvante do Gstado na defesa e

promoção dos direitos da criança e do adolescente.

EMENDA 880695-7
cr

II - ã ass1stência social, senuo ou não seus pais

ou responsáveis contribuintes do sistema previdenciário;

111 - à proteção especial quando em situação de vul­

nerabilidade por abandono, e~fandade, extravio ou fUf,a do lar,

deficiêncla física, sensorial ou mental, infração 38 1015, depen­

dênc18 de drogas, vitimização por abuso ou exploração sexuais,

crueldade ou degradação, assim como quando forçados por necessi­

dade ao trabalho precoce;

IV - â ampla de f e sa em C<lSO de Lnfr-ac ào às 101 s ,

§ 19 - fica e s t abe l ec í da a inllh[1l1t.1hil 1 d ..ldL' pe nu L

até os 18 anos.

§ 29 - A lei regulapá a custódia r ompor..írld (t, cr-i.an

ça e do adoLe scerrto infratores, tendo em vista. pr-Jmor-ct l.i t mon Lo C1

sua recuperação c a proteção da sua dir,nl.dadc. f\ pr l v.u-Iio d<J. li­

bor-dade .. o a f a s t amerrto COI~RL1lsópl.o__do município de resJ..uênci,a e
o internamento serão medidas excepcionais, submetidas ao controle

de conselhos representativos da sociedade civ~l.

39 - A lei punirá severamente a crueldade, o abuso

e a exploração contra a criança eo adolescente, assim como a omis

são de socorro por parte de adultos conhecedores da vitimização.

49 - Cabe a toda pessoa física ou jurídica a dcfe

sa dos direitos da criança e do adolescente.

§ 59 - Cabe ação popular nos casos de omissão do ~s­

tado em relação à proteção dos direitos da cr~ança e do adol~sceJ­

te.

§ 69 - No atendimento pelo Estado dos direitos asse­

gurados ã criança e ao adolescente caberâó à União e às Un i.dade s

Federadas oSpapéisnormativo e suplet~vo, e aos Municípios a execu

çâo das políticas e programas específ~cos, respaldados por conse­

lhos representativos da sociedadeciv~l.

§ 19 - A lei determinará o alcance e as formas de pa ­

ticipação das comunidades locais na gesTão, no controle e na ava­

liação das políticas e programas de atendimento aos direitos da

criança e do adolesciente, e ~ assjst~ncJ..a à gestante e à nutriz.

§ 89 - A Un~ão, as Unidades Federadas e os Municí­

pios destinarci°anualrncnte recursos orçamentários adequados à pro­

teção dos direitos da criança e do adolescente, assegurando pr'io­

ritariamente o apoio financeiro às famjlias e às J..nstltuJ..ções pú­

blicas e privadas de atendimento-a criança e adolescente em si­

tuação de vulnerabilidade.

JUS'fIFICATIVA JUSTIFICAÇJíO

A emenda amplia o escopo do texto do substitut~vo, ded~can-

do maior atenção à proteção da cr~ança e do adolescente vulnerabil~

zados (ma~s de 20 m~lhões em todo o País!), e ~ncorporando pr~ncí-

pios acolh~dos pelo Substitut~vo na defesa do patrimôn~o cultural e

turístico, muito mais justificáveis ainda na defesa do patr~mônio

vivo, e do futuro, desta Nação -- suas cr~anças e adolesceqtes --,

tantoAlo que respeita à participação da c~dadan~a corno na alocação

de recursos para o atendimento dos d~reitos protegidos.

l

A expressão "menor" tornou-se um labéu, um estigma

em nossa soc~edade. Ela designa atualmente o subcidadão sem direito

algum reconhecido. Ela confunde uma condição legal, a menoridade,

com condições humanas bem diferentes, ainda que muito próximas ~o

tempo: a infância e a adolescência. Ninguém se refere a seu f~lho

ou parente em menoridade usando o termo "menor ll
• Ele é principalmen

te atribuído à criança e ao adolescente vítimas das nossas mazelas

socials e crucificados no círculo perverso carência-abandono-desas­

sistência-delínqüência. A famosa manchete de um Jornal de grande

circulação exempllf1ca o que dizemos: "MENOR ASSALTA CRIANÇA NA POli

TA DA ESCOLA". A nova Constituição deve evitar o termo "menor". Con

tribuir~ assim para a conscientização da sociedade quanto à discr~

minação de que são alvo m~lhões de crianças e adolescentes dos setQ

res soc1almente desfavorecidos, que constituem a maioria da popula­

ção brasileira.

_________ _ _ reXT(llJUSfIFfCII;ÃO _. w _

fl-------------- RediJa-se da seguinte forma o § 4º do art. 47:

J.1'N1)J\J

______ J

r-J--"""OO-~

LPMDB-M~

C
TEXTO/JUSTifiCAÇÃO

Inclua-se nas PROPOSTAS a serem encaminhadas à
de Sistemat~zação:
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"§ 4" Estende-se a proteçao do ",~ __do à eI!
tidade familiar formada por qualquer dos gen1~ores, e
seus dependentes, consãngüíneos ou não, bem como por

qualquer pessoa no exercíc~o, reconhec1do legalmente,

da guarda, proteção e manutenção de criança ou adole§.
cente, consangüí.neo ou não."

JUSTIFICAÇÃO

A emenda completa a intenção do art1go, dando ma10r
abrangência à proteção, a fim de cobrir s1tuações mU1to freqüerr

tes de crianças e adolescentes vivendo,temporária ou permanent~

mente, em famílias substitutas, consangüíneas ou não .. Também nos

parece conveniente substituir a expressão "um dos pais" por lI um

dos genitores", colocando em pé de igualdade lingüística as fun

ções materna e paterna.

a) criação e manutenção de creches para crianç?s d
até 6 anos, e outros equipamentos sociais que possibi

litem o trabalho dos pais, sem prejuízo da criação e

educação dos f1lhos;
b) prestação de assistênc1a médica e orientação espe­

cial à gestante e ao recém-nascido;
c) organização e amparo de estruturas jurídicas e téc
nicas, que esclareçam e facilitem o exercício de·uma

paternidade consciente e responsável;
d) instituição de impostos gerais em harmonia com as
responsabilidades familiares.

JUSTIFICAÇAO

O dire1to à educação deve ser asseguLado como dpver

do Estado.

I.:.: Comissão da I am í l l n , dd r c!t1r':1I.-:1 o , Cul t ru n I' ("llI 1 , I I'
_ Ciência e Iccno luo r.i 11 da Cnmun l c.n, ,,<1 - 'I111-l

EMENDA 850697-3
[~__~OBER~O :_R~r~E: .I\UC.~~lO CARVALHO E fERNANOO SI\NIANI\

~ I I "

I'CII J
I

/!J • ,1 / 1 a/,

Quanto à alteração da redação do § 4º, deve se dar

por duas razões: lº.- trata-se de uma das mais justas relvind1cações
do màvimento de mulheres, especialmente no tocante à criação e manu­
tenção, pelo Estado, de creches para cr1anças de até 6 anos; e, segu~

do, porque defendemos a não transferência para a legislação ordinária
de temas de relevante interesse nacional, para não corrcrmos o risco

de injustiças soc1ais, que podem vir a ser adotadas.

Dê-se nova i edaç ão ao § 5º do Art. újl:

"Art. 57 .

§ 59 O casamento pode ser dissolvido uma vez ou mais
pelo d1vórcio, independentemente de prévia separação
judicial."

JUSTIFICAÇl10

!
O substitutivo do nobre Relator dispõe que o casamen-II

to pode ser dissolvido nos casos expressos em lei, desde que haja Ilr~

via separação judicial por mais de dois anos, ou comprovada separação I
de fato de mais de quatro ano~.

A realidade brasileira no? mostra, no cotIdiano, inú­

meros casos de separação e, diante disso, 1nsistimos em que O princí­
pio constitucional deva contemplar o divórcio, como fornln d~djssolu­

ção do casamento, independente de prévia separação jUdICIal.

A lei não pode nem deve oferecer qualquer obstáculo ,

quando o que está~em jogo são os desejos, os sentimentos, e a liberd~

dade de se tentar uma nova relação e ser felIZ, por parte de cada In­
divíduo.

SANTANA/ AUGUSTO DE CARVALHO

r=1 TEXTO/olUSTlFICAÇ;,O _

Acrescenta-se, no inciso I' do art. 52, a expressão
"à educação 11 ; .e,a redação do pãrágrafo 42 do mesmo artigo passa a
ter a seguinte. forma:

"Art.· 52.·, , .......•........•......•

§ ~g O Poder Público instituirá e executará urna polI

tica familiar que atenda aos objetivos materiais e
culturais da família e assegure o pleno exercício de

sua função social, prestando assistência à maternid~

de e à infância e tornando, entre outras, as seguinte
medidas:

EMENDA 850699-0
tI RORERTO FREIRE/FmNANOO SI\Nrn~~~~UGlJSTO OE CI\RVI\U;;------ - -]

_________________ TEXTO/.luSnnc.o.çÃc________ _ ._M

Suprima-se ,no § 3º do Art. 47,a expressão" a Ie í f'acr Líta­
rá sta conversão em casamento".

JUSTIF rCAçÃO

Não podemos correr o r isco de, na legislação ordínár ia, se­
rem criados mecanismos que possam impor ao Indiv ícuo qualquer const ranqímento

nas suas relações pessoais e afetivas ,daí a supressão.

EMENDA-850700-7
t:J DEPUT/IDO OLrv~~"~~;;--------- - - J L;_~.~-.-J

--------- TEXTO/olUSTIFI('AçÃa-------

O paragráfo 2º do Art. 42 do substitutivo passa a ter a seguinte re

dação:

Paragráfo 2~ - As empresas e entidades de comunicação organizarão
Conselhos Editoriais, com a participação de seus pr~

fissionais, para o exercício da liberdade garantidà no
Caput deste artigo.

Justificativa - O exerC1ClO da liberdade de imprensa através de Cons~

lhos Editoriais é ú forma mais democrática de garan­
tir a prevalência dos interesses da coletividade nas

linhas editoriais dos veiculos de comunicação.
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EMENDA 880701-5
fi· AUTOII

[- Constituinte EUNICE MICHIlES

EMENDA 880704-0

,--------- PLIHÃlllO/COlflSSio/SUICOMISIÃO DATA

~FAMIlIA,EDUCAÇI10, CULTURA E ESPORTES DA CII::NCIA, TEC. E DA COMUN~C.rrroJ06JiPJ

!J
r:T -.. -'-'_TUToIJUsTII'ICAC;io ..,

r:T---------------TlXTO'.lUSTI'ICAÇio---------------..,

Suprima~se o artigo 49 do anteprojeto da Comissão da Família, da Educação, Cultu­
ra e Esportes da Ciência e Tecnologia e da Comunicação.

Acrescenta-se o seguinte paragráfo único ao artigo 44 do substitutivo:

AUTOIl--------------

IE'UTADD OLIvIO OOTRA

DEPUTADO OI IVIO DIJIRA

Justifi~ativa - A composição do Conselho Nacional de Comunicação deve
ser a mais democrática e abrangente possível, para que
ele possa desempenhar suas funções com isenção e de~

tro de um espírito positivo de plurarismo ideológico.
A emenda pretende garantir esse objetivo,

§ II - ~ vedado ao menor de quatorze anos o ingresso no mercado regy
lar de trabalho, salvo ~m condições de aprendiz, por período
nunca superior a três ho~as diárias, sendo-lhes a~segurados

todos os direitos e garantias trabalhistas e previdênciarios
vigentes.

l!J

O Inciso II do artigo 5' do substitutivo passa a ter a seguinte red~

ção:

Paragráfo único A lei disporá sobre a instituição, organização, co~

petência, autonomia, vinculação administra~iva e r~

cursos necessários aO funcionamento do Conselho Na­
cional de Comunicação, que deverá compor-se, na fo~

ma da lei, de representante~.do Governo e do Congre~

so Nacional, de entidades empresariais. e trabalhis­
tas e de entidades expressivas da sociedade civil.

EMENDA 880705-8
tJ

EMENDA 880706-6
[!J

DEPUTADO OlIvIO DUTRA'

O.Artigo 50 e os seus parágrafos garantem que a interferilncia do Estado no que
concerne ao Planejamento Familiar se limitará a colocar à disposição do casal os
recursos educacionais, técnicos e científicos para o direito à livre' determina­
ção do númt:ro de filhos, sendo portanto dispensável o presente ArÚgo.

..
IVII - preservação e desenvolvimento do idioma oficial, bem como das

linguas indígenas e dos distintos falares brasileiros;

Justificação - A emenda visa dar coerência terminológica ào·texto ori
ginal. De fato, se reconhece, apropriadamente, a exis­
tência das nações indígenas que convivem conosco sob o
mesmo Estado brasileiro, não se pode deixar· de consid~

rar que suas línguas são, também, nacionais. Ao lado
dos idiomas nacionais indígenas temos também o Portu­
guês, indicado como língua oficial do país. E é nesêe
caráter que recebe atenção privilegiada, cuidando-se de
sua preservação e desenvolvimento, e não por ser nacio­
nal, pois nacionais são também as línguas praticadas
pelas Nações ~ndígenas.

JUSTIFICATIVA

~odifica o inciso VII do parágrafo único do artigo 152 do substitutivo •

r.T------~------ ...UTOIl--------------

l:!:J:: ItLU&1l10/COl.ussÃo/.UICOMISdo I
[in4. FAM. ÊDlX:. Cll..T. ESPOR. CIOCIA E TEClfi.OOIA E DA ~ICAÇIlO .
r:r TllCTO/.lUS11'IC&çio ..,

EMENDA 880703-1
e"I DEPUTA0O o~~T~"I-o-D-u-r-R-A----------l. E';;lOo~

llJ PLr:NÃIlIO/cOIf.uio/IUICOIIISSio Im. FAM. EIU:. Cll..T. ESPOR. CIÊN::IA E TEClfi.OOIA E DA Cl:M.tllCAÇIIO.

ta;- - - - - - - - - PLlIfAIlIO/c:oUISSÃo/IUICOU,ssio. ._ FAM. ~. Cll..T. ESP. CIOCA E TEClfi.OOIA E DA Cl:M.tllCAÇ1IO

O paragráfo 12 do~artigo 55g do substitutivo passa a ter a seguinte
redação:

m---------------TuTotolusTI'ICAÇ;,O---------------..,

Modifica o art. 42 do Substitutivo:

Artigo 42 - O ensino, em qualquer nível, será ministrado no idioma
oficial, assegurado às nações indígenas também o emprego
de suas línguas e processos de aprendizagem.

Paragráfo 1~ - A partir dos sessenta e cinco anos de idade ou após co~

pletar trinta anos de serviço, é garantida a aposentad~

ria pa~a os homens. Para as mulheres é garantida a apo­
sentadoria a partir dos sessenta anos de idade ou, ap6s
completar vinte e cinco anos de serviço, se assim o de~

sejarem.

DEPUTADO DlIv 10 DUTRA

= TEXTO/,lUSTIP'ICAÇA;o .,

Substitutivo aos paragráfos 1º e 22 do artigo 29º do substitutivo.

*'U10Jt-------------,EMENDA 850707-4
~

Paragráfo 12 - A lei estabelecerá reserva de mercado interno tendó em
vista os interesses da.Nação quanto ao desenvolvimento,
s6cio-econômico e à autonomia ~ientífica, tecnológica
e cultural.

_________ PLEf:Alllo/COl.llsSÃo/auaCOl.lISsio-----------,

l&í. FAM. e:u::. Cll..T. ESP. CIj}.cIA E TECl',lllOGIA E DA CGt.tllCAÇI10

jsutificativa - A emenda objetiva dar coerência terminológica ao text
original. De fato, se reconhece, apropriadamente, a
existência das Nações indígenas que convivem conosco
sob o mesmo Estãdo brasileiro, não se pode deixar ge
considerar que suas línguas são, também, nacionais.
Ao lado dos idiomas nacionais indígenas, temos o Po~

tuguês, indicado também como língua oficial do País.
Neste caráter, é em Português que se ministra o ensi­

no - e não por ser idioma nacional, pois nacionais
também o são as línguas praticadas pelas Nações indí
genas.
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Paragráfo 2Q - A União, os Estados e os Municípios privilegiarão, na
concessão de incentivos, financiamentos e outros apoios
as iniciativas que objetivem a consolidação da autonomia
científica e tecnológica nacional.

EMENDA 850711-2
PJ Constituinte Jamil Haddad

Paragráfo 3Q - A União, os Estados e os Municípios utilizarão do poder
de compra de bens e serviços que detêm, de forma a pr~

mover a autonomia científica e tecnológica nacional.

r.r-- TE:XTO/JUSTIFICA"io ~--,

Emenda (ad:l.tiva)

IJustificativa - O texto dos referidos paragráfos do substitutivo apre­
senta dubiedades e imprecisões sobretudo no que se refe
re aos conceitos de capacitação científica e tecnoló­
gica nacional e poder de compra do Estado.

Acrescente-se no final do parágrafo único do art. 31
a expressão "e ao indivíduo u

•

Justificação

EMENDA 850708-2
[!J

Não pode ser esquecida, igualmente, a proteção

privacidade individual.
da

aL'r:3:wtETfà'~/'~~·,!:,,ft;:cação, u ura e ~o"'-;;:;-]
da Ciência e Tecnolo ia e da Comunic ç~06~J

Emenda (aditiva)

EMENDA 850712·1
f: const:l.tuinte JarnJ.l Haddad

trP!PA~TlOOCJ
PSB-RJ

Inclua-se, no caput do art. 37, entre a expressão
"dependerá deu e a expressão "aprovação do Congresso Nac~onal';

a palavra "prévia 11 •

1- cornt.ssao FaITo.~~:c(t~ríPcÍ&.~Ç~?~o ~tura e Esportes, da
eiên:l. e

1":'1,------.------------TEXTO/JUSTIf'ICAlfÃO----------------....,

Emenda !ad:l.tiva)
Justif:l.cação

Inclua-se onde couber:

= TEXTO/JUSrlf'ICAçio -,

Necessário aclarar que a aprovação é prévia, ten­

do o caráter de permissão.

EMENDA 850709-1
f: Constituinte JAMIL HADDAD

=-==-;-=='"='==-=-. PLfN.. I\tO{COU1'$ÃO/!lJJ.8ljOMISSÃO -'-'C"'""'l"t==--=--'===--'• VIII-Co~issaoo~a Fam:l.L:l.a,aa ~auc~çao, u ura e ~spor-

8PA"TIOO~

PSB!RJ

"Art. - Jlplicam-se aos estabele=rentos pravacbs da ensi
no, co seu fmcionalisllD e co professorado, as nesmas garant.J.as, dneitos e di
veres pertinentes ao ensino público, ar conp:reend:l.da a eqmvalência salarial.-
o Parágrafo Pruteiro - .1\. lei f:l.xará, no ensano da terce~ro grau,

limites rnáxuros para a uti1:l.zação da professores horistas e mírunos para a da
professores da tenpo contínuo e integral.

Parágrafo segtndo - As contratações da professores sob o regine
de 'hora-aula consi.ôaram-se COllD excepcí.onala.daôe , assegurada, em qualquar Iu.­
pótese, a remmeração do tenpo necessário para a preparação, execução e ava-
liação das atavi.dades pedag5gicas. . o

Parágrafo 'lerce:l.ro - A aposentacbria assegurará ao professor re
mneraçâo integral e parat.âraa ao professor em at.J.1I1.dada. -

Parágrafo Quarto - O ano sabáticc, asseguracb a tocb professor,
indapenélentenente da qualidade cb vínculo enPregatíCl.o, é urna das fonnas de
garantir ao professor o direa,to ao seu aperfe~g:>anento Cl.entíf~o:> e pedagógico~

Emenda (aditiva)
Justificação

Inclua-se depois da expressão "controle acionário vota!!

te" a -expressão "e tecnológ:l.co".

JUSTIFICAÇÃO

Mantém-se o ensino pravado, mas de forma a inpeCb.r qre ele se
transforne em sinples falte de Lucro para os pxcprietános cbs est.abalecanen ­
tos. J;; preciso defendar a qualadaôs do ensano e evitar a e"Ploraçoo cb profes­
sor, males q1.E se espalharam por tocb o terntóno nacronal ,

A ní",l UIU."'J:S~tãn.o, é inperioso f:l.xar os l:uro.tes da uti1:l.za­
ção cbs nascres ,

~PAftTtDO~
PSB-RJ

AUTOR--------------....,
Constituinte Jamil Haddad

Emenda (substitutiva)

Substitua-se o parágrafo único do art. 40 por
I dois parágrafos com a seguinte redasão:

r.r---------------- nXTOIJUSTlfICAÇio------------------,

EMENDA 850713-9
tJ

tJ!!"UTlDOQPSB-RJ

~ necessário inclu:l.r a exigência do controle tecnológ~

co, sobretudo no Capítulo que cuida da Tecnologia.

Emenda (aditiva)

EMENDA 850710-4
t: Consti~uinte Jamil Haddad

Inclua-se, no art. 32, depois da expressão "entidades

públicas" a expressão "ou pr:l.vadas".

Justificação

Na área das entidad7s privadas, bancos ou ~erviços, é
que precisamente ocorrem os maiores abusos contra os quais o le~'

gislador está intentando resguardar as pessoas.

"Art. 40 -

§ 19 - Os ~eios de comunicação e serv:l.ços r~

lacionados com a liberdade de expressão não podem, d~reta ou ind!
retamente, ser objeto de monopólio, oligopólio, dumpinq ou qual ­

quer outra forma de controle do mercado ou da audiência, por par­
te de empresas privadas ou entidades do Estado, excetuado o dis­
posto no art. 41.

§ 29 - Quarta parte, no mínimo, da programa
ção diária dos meios de comunicação, terá geração local."
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Justificação JUSTIFICAÇ1l0

a.2­
abansegurar

donada,

Observa-se hoje crianças vagando pelas ruas mendigando, mar
ginalizando-se muitas'vêzes, buscando alimentos deteriorados em' cai
xas de lixo, etc, num atentado violento contra a dignidade humana
Granae maioria destas crianças, segundo estatísticas, são de lares'
cujo prátrio poder é exercido por circunstâncias diversas, pela mãe
Esta por sua vez, luta no mercado de trabalho restrito, por uma salá­
rio que lhe possibilite ganhar o suficiente para a sua subsistência •

Ef'ôe seus filhos. Entretanto, não consegue seu objetivo e perece fra­
gorosamente numa sociedade indiferente e injusta. Seus filhos, no d~

sespero, formam o grande exército de carentes e abandonados.
A solução de um percentual significativo será o Estado

uma pensão me~sal às mães solteira, viúva, desquitada ou
a fim de educarem dignamente seus filhos.

A medida sugerida é fundamental para a demo­

cratização dos meios de comunicação e para a preservação cultural

das regiões, evitando o prejuízo de valores que sempre 'ocorre

'quand9 a.programação é uniformiz9dà , através de produção unifica­

da e exposta a todo o País por intermédio de r~acionais.

==~,-.,-~~,-~~p'LENAI110Lc»1.l15SÂOtsUBg.Q~~~ÃO
0VIII~s7ãoda Famili',',aêlWucaçao,l.u,L1:::'!a e Esportes, da
L C1enCla e TeCOO]Qglª e da Comum.caçao"

EMENDA 850714·7
wc= Constituinte JAMIL,HADDAD

~ TUTO/JUSTlfICAÇÃO-----------------,

~""flTIDO;]
. PMDS/PR

Suprima-se no art. 2D, § 12 a expressão final:

" ••• 0u.diYersões públicas"

r;;----.....-----------nXTO/.lUSTI'ltioÇÃO-----------------,

EMENDA 880717-1
tJconstit~inte ERVIN SONKOS:~ro.
r:;r::---;--::;--T"-;=-"'-=- I"LEHA1UO/CONISSio/su.CO..ISl!lÃO---.",---,---,.--,

da Famíli~, Educação, Çult~ra e Esportes, daInclua-se onde couber:

"Art. - A adm:i,ssão, promoção e dem~ssão de profes

sares ~e univers~dades públ~cas e privadas, fundações, au

tarquias e unidades ~soladas, é atr~buição exclusiva do

colegiado de seus docentes."

-Emenda (aditiva)

JUSTIFICACÃO JUSTIFICAÇllO

= TuTotolusTlfICAÇio ,

r;.."IlTl00;=J
PMDS/PR

...UTOII'---------------
Con~tituinte ERVIN SONKOSKI

art. 45.

§ 22 - E assegurado ao trabalhador rural aposentadoria aos
60 anos para o homem e 55 para a mulher.

Acrescente-se ao art. 55, do Substitutivo do Relator o se
guinte § 22, renumerando-se os demais.

As diversões públicas estão ao alcance de todo o público de
maneira indiscriminada.

A expressão visa compatibilizar o dispositivo com o § 32 do

r;;----.------------TUTO/"'usTlP'ICA;io----------------,

EMENDA 880718-0
l!J
m====:-:;:--;::=,,7: Pl.l:NAIlIO/CONISSio/.UICOlllssio-----------,

da Famíli~, Educação, ~ultura e Esportes, da

cr;;PAItTID00PSB/RJ
AuTOIt---------------

Const1tuinte JAMIL HADDAD

Hoje, mais de 70 por cento das matrículas pertencem

a universidades privadas ou escolas isoladas particul~

res. Umas e outras, geridas de fato por "sociedades mant~

nedoras", que são verdadeiras empresas comerciais. t pr~

ciso que o regime que justifica a universidade pública, a

autonomia d9c~nte, seja estendido ao ensino privado, com

muito mais razão. Não se justifica o tratamento d~ferenci~

do que só beneficia a comercialização do ensino, respons~

vel pela sua baixa qualidade. .

EMENDA 850715·5
l!J

Emenda (aditiva) JUSTIFICAÇllO

IIr - Com.Fa,.Educ. Culto e Es • da Ciência e Tec.da C

O trabalho rural mais desgastante que os demais leva o ho
mem do campo ao desgaste físico mais precosce.

Enquanto na cidade o horário normal de trabalho ê de 8 h~

ras diárias com descanso semanal,' no campo a )ornada se estende por
14 ou mais horas, sem descanso obrigatório normal, por força das cir
cun~tâncias e da natureza da atividade.

n§ 69 - No caso de dissolução da sociedade conjugal, cada cônju

~e após o divórcio só poderá contrair ma1S um casamento civil.

ACrescente-se, no Substitutivo do Relator, ao Art. 47 o seguinte § 69:

EMENDA 850719-8
~ Constituinte ERVIN BONKOSKI

r:; TUTO/olUSTI'ICAÇÃO -,

m---------- PLUAIlIO/cOlllSSÃo/IUICOIUSSÃO--------------.

~'Al'tTIOORJ'f>MDB/PR

Acrescente-se ao art. 52 o seguinte § 52:

Inclua-se onde couber:

"Art. - A lei regulará a partic~pação dos corpos

docente e discente e dos funcionários na gestão das

escolas, em todos os níveis."

JUSTIFICAÇÃO

Os ensaios dessa prática de co-participação tém

apresentado bons resultados. ~ conveniente inscrever o

princípio na lei Maior para que ~ legislador futurame~

te regule convenientemente a matéria.

EMENDA 850716-3
~ AUTOR

c::onstituinte ERVIN SONKOSKI

""CT"---------------TIEXTotolUSTlflCAÇÃO----------------,

"''-'"-~--''--d'''a'-=-'''''''''''''''I"LEt,uuO/coaussiQf.uICOIlIS"-:°t,----;:,---,,..,..,--=--,
Famíl~a, Educaçao~.cul_ura e Esportes, da

§ 52 - O Estado assegurará uma pe~são mensal às mães soltei
ra, viúva, desquitada ou abandonada carentes, a fim de ed~

carem dignamente seus filhos.

JUSTIFICAç1tO

O Divórcio o~ qualquer dissolução dos laços familiares são um

mal irreparável na educação dos filhos. A limitação de apenas'mais ~
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ma união através do casamento "ivil seria o "mal menor" evitando-se P2
rém agravar-se o desajustamento de muitos filhos em casamentos sucess_
vos. A decadência moral da sociedade.dos Estados Unidos deve servir
de alerta aos nossos constituintes pois a droga, a prostituição e o
próprio desencanto no viver são, em quase sua totalidade, consequência
do divórcio em seu trabalho de destruição dos valores da Família.

Art. 42 - A lei não restringirá a liberdade de imprensa
exercida nos meios de comunicação de acesso controlável, exceto para
Pfot7ger o direito do cidadão contra espetáculos que firam sua dignl
dade.

Art. 45 - São livres as manifestações de arte, informação
ou pensamento que não firam a dignidade humana, respondendo cada um,
nos casos e na forma que a lei preceituar, pelos abusos que cometer.

tG;PUTIDOCJ
PSB/RJ

...UTOIll--------------
Constituinte JAMIL HADDAD

A Emenda visa a eliminar imposições, pouco democráticas
que obrigam o cidadão brasileiro a aceitar em seu lar, sem nenhum
controle, a invasão, através da televisão e do rádio, de tudo o que
qualquer grupo desejar transmitir para sua família.

Em nome da liberdadé de opção, direito de todo cidadão, a
censura deve existir, até o ponto de impedir os abusos que ferem a
dignidade humana.

JUSTIFICAÇAO

~clua-se onde couber:

~ (aditiva)

~---------------TEXTO/"USTlfIC...çio---------------..,

EMENDA 850723-6.
[:J

rrPM"...IITID0;--J
PMDB/PR

§ 19 - t .de responsabilidade do Município e do Estado o ensino
~undamental, ficando o ensino superior sob a responsabilidade da União
que supletivamente atuará no sistema estadual e este no sistema munic~

pal.

JUSTIFICAÇAo
A 'emenda tem por objetivo definir melhor a responsabilidade pe­

lo ensino nos diversos níveis de governo.
o O ensino superio. deverá ser definido cmmo de responsabili~ade

da União não somente pela universalidade de conhecimentos como pelos
altos investimentos necessários a sua manutenção, principalmente tendo
«m vista o que estabelece o Substitutivo, em muito boa hora, a indiss2
eiabilidade, do ensino, pesqui~a e extensão.

ção:

1lI,
Dê-se ao § 19 do Art. 79, .do Substitutivo do RElator, a seguinte reda-

""' --'....... TIXTO!JUSTI'ICAÇio----------------.,

n'1,.--------- 'Lui'no/cOMISsio/IVICOM.llio----------,

" III-Com.Fam.Educ.Cult.e Esp.da Ciência e Tec.da Com.

~fMENDA 850720-1
~

AUTOII. 'Constituinte ERVIN BONKOSKI

AUTOIIl--------------

AUTOIt:--------------I. r:r'ApOTT'oo~
DEPUTADO OLíVIO DUTRA . ~ J

Os Partidos políticos, as organizações sindicais, profissionais
e co~unitárias têm o direito nos termos da lei a espaços nas pu
blicações jornalísticas e a tempos de utilização no rádio e na
televisão, de dimensão, de duração e em tudo o mais iguais aos
concedidos ao Governo, para responder, quando referidos, às d~

clarações políticas do Governo.

§ 3!! -

JUSTIFICAÇÃO

~---~~- .......-------_TIEXTOI"USTl..rcAçio,---------------...;

Trata-se da participação dos grupos diretamente i~

teressados na definição da polItica nacional relativa ao
ensino e à pesquisa. Tal participação, além de útil e con~

trutiva, é altamente democrática.

Inclua-se ao final do item I do ,artigo 24 do substitutivo a palavra
"internos".

"Art. - A lei regulará a forma de participação das
associações de pr;fessores, de alunos, de'pais, das com~

nidades e das instituições de caráter cientIfico, na defl
nição da política nacional de ensino e pesquisa em todos

os nIveis. n •

O paragráfo 3º do artigo 45º do substitutivo passa á ter a seguinte

redação.

=~-..,....--_,___,-..."..,...'LI!"",,'o/cOIllISlio/sUICOllIssio.,-----:::---:---.,--,
• COIDis~ão da Famíli~á Educacão, Çultura e Esportes, da

Clenc~a e Tecnoio 1 e da Comunica ao.

EMENDA 850725-2
f? A~CIO ~E BORBA

PLIII""IO/co.l&ISaio/luICOMISsio,---------- ~OATA

$1. FAM. EILC. cu..l. ESP. CIOCIA E lEetn.OOIA E DA ClM.NIC!\ÇI1O I, ~Á)67ã!J
= TUTOI"usTlncAçio,__~ _,

t!MENDA 850724-4
(!l

I:'PM"AIITIOO~

PMDB/PR

AUTOII'--------------
Constituinte ERVIN BONKOSKI

..... ,LINÁNo/coMlsslo/lulcoM.ldo----------,

VIII-Com.Fam.,Educ.Cult.e Esp.da Ciência e Tec.da Com.

=-=-0;-...."...--:-"-:::="1;-; .I.INÁIIIO/CONlsslo/IUICOIfISlio------.,.-,,,----,---,,
• Comissãb da F~~ _~ia, Educação, Cultura e Esp~rtés, da

= -:-__ nXTOIJUSTIPlCAÇio---------------..,

Emenda -ao Substitutivo, Capítulo II:' "Da Ciência, Tecnol.2,
.1

gia e Comunicação"

Redija-se âssim:
Art. 39 •..
§ 12 _ Cada pessoa tem direito de receber e transmitir in

formações, idéias" arte e opinião que não atentem contra a dignid~

de humana e o repeito devido ao cidadão.

no Parágrafo único do Art. 59, do Substitutivo do Rela­

"facultativa" pela expressão:

;.,r-- TlllTO/,JUSTI'ICAçiO ,

" •••••• obrigatória, facultativa sua matrIcul~­
JUSTIFICAç1i.O

O homem, assim como precisa alimentar o corpo para sobreviver,

necessita também alimentar a sua alma, para uma vida integral.'
Hoje, observa-se um desencontro na pessoa humana e no seu rela­

cionamen~o com os demais, devido a esse desequilíbrio entre corpo e ai
IDa. Desde o inIcio d1> desenvolvimento consciente do homem até os últi:
mos dias de sua existência, precisa es~udar e viver sua religião.

"Prescindir da religião na educação do homem é ~ absurdo que só
'pode ser ideado pelo sectarismo cego e retrógrado". são palavras do
Pe. Arlindo"Viãlra que bem demonstram a necessidade de se reintroduzir
no ensino fundamental do Brasil,a disciplina religiosa obrigatória.
I· • Com a incorporação desta sugestão no tex~o constitucional dare­
~os um grand~,passo que certamente influirá no crescimento de nosso P2
~o. O equilIbrio espiritual de uma Nação constitui fator prepondecante

lc10 seu desenvolvimento.

,.~-DA 850721-0 _
AUTOlII

~ Constituinte ERVIN BONKOSKI
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JUSTIFICATIVA

r;y Tl:lCTO/.lUSTIf'IC4Çio -,

""' ...,...-__-,-- ,LEHÁ'uo/cONlSdo/sUICOMISslo...,...----.,.--.,----...,...---,
• EOIDis~ão da Família

à
çducacãoA cultura_e Esportes, da

lenC1a e da Tecnol 1a e da Lomun1ca ao

o texto original, proposto por este deputado, tem o me~

mo teor do inserido no substitutivo e mais a palavra internos ao fl
nal. Na elaboração do substitutivo o nobre relator excluiu a palavra
"internos" da. proposta formulada. A retirada parece-nos tratar-se de
omissão não propositada, porque seria possibilitar a não organiza ­
ção ou sistematização do Desporto, a rebeldia à lei de organização ~

desportiva existente ou a que viesse a ser elaborada, ou a qualquer
ou~ra a todas as entidades e associações que teriam autonomia to­
tal constitucional e não adstritas a sua organização e funcionamen­
to internos. Admitimos que não foi essa a intenção do nobre relator,
razão pela qual pedimos o retorno a sua fórmula proposta com arei~

clusão da palvra internos. A'manter-se a redação do item, como con~

ta do substitutivo, seria negar a competência dada a União no art.
,23 de legislação sobre o desporto já que com total autonomia constl
tucional caberia as entidades e associações protestarem como inconsti­
tucional qualquer lei'qoe visasse ordenar o desporto. Ademais, se ­
ria arriscado destinar recursos a quem em nenhuma hipótese lhe deves
se repeito.

FAM. EqC. CULT ESP, CIÊtf:IA E IEOO OOIA E DA ClJWICAC/lO

ro MENOR

Art. S4 - A adoção de menor sere assistida pelos B:x!eI'es PÚblicos na forna
de lei.
§ 19

s '29

JUSTIFICATIVA

O estímulo ã adoção rrediante incentivos fiscais e subsídio po~

rá criar l.IlIB diferenciação não desejável entre os filhos adotivos e os
não adotivos.

A adoção, que cria vínculo de filiação, tem coIIP IIDtivo genuíno
a ~ternidade e a maternidade.

Além do mais, para crianças recém-nascidas e sadias em condições
de serem adotadas, existe uma demanda suficiente de famílias IIDtivadas,não
havendo necessidade de estímulo, e sim de siJIplificação de processo de ad~

: ção.
F\:>r 'outro lado, emnomentos de especial crise social e econômica,

o Estado pod'erá estimulaI', inclusive financeiI'arrente, a colocação familiar
de rrenores que, pelas suas características pessoais ou jurídicas, não s~

jam facilrrente adotáveis. Tal rredida não iJIplica necessariamente a I'Upt~

I'él dos vínculos com a família biológica e é, certarrente, um substituti~

adequado ~o internato.

PEPUTADO alIVIO DUTRA

aUTOIt _EMENDA 850726-1
(!I AÉCIO DE BORBA

"..---------------TUTO/olUSTI'ICAC;io-------------__.....

O éaput do artigo 452 do substitutivo passa a ter'a seguinte redação:

§ - A liberdàde de manifestação do pensamento e de criação e expressãe
.pela arte, sob qualquer forma, processo ou veiculação, não sofre­
rá nenhuma restrição do Estado, a qualquer.título.

~"T'~fJI 06/87

AUTOIt------ _

DEPUTADO alIVIO DUTRA

.FJt1ENDA 850730-9
tJ DEPUTADO alIvIO DUTRA J
rir .UNÃ,uo/cOMlSsio/IUICOlflsalo

~. FAM. 'f'X' CULT· ESP. CIOCIA E TECfoO..OOIA E DA lXM..tUCAÇIlO ,]

EMENDA 850729-5

l:
w:' ....i.",,,.,,,i.'m.oo..'io--'-------__
.~.FAM.EI:U:. CUL.ESPOR. CIOCIA E TECfoO..OOIA E DA CGl1'lICAÇllO

JUSTIFICATIVA

Inclua-se no item 111 do artigo 24 do substitutivo, após a primeira
palavra "Incentivo" as expressões "e proteção" antes dos termos "as
manifetações".

o item 111, inserido nos princípios norteadores da le­
gislação esportiva, pelo nobre relator, vem aproveitar parte do
anterior art. 28 do anteprojeto da Comissão VIII-a ,esco~mando o
risco de reconhecimento do despqrto como manifestação c~ltural, e~

tendendo-lhe o amparo e proteção, ora con?edidos a cultura.
Ao fazê-lo, contudo, foi omitida a proteção devida as

manifestações desportivas, de criação nacional, até porque algumas
delas tem sofrido ameaças de usurpação por entidades 'internacionais
que pretendem a utilização de seu poder na absorção de desportos tl
piéamente brasileiros, normalmente débeis por falta de incentivo do
poder público do Brasil.

Á inserção das palavras "e proteção" condicionarão a
lei e a ação pública de defesa.de tais manifestações desportivas.

r;y--------------- TEXTO!,1USTI'ICaçio,-----------------,

Inclua-se no artigo 14 do substitutivo, após o termo "industriais"
e antes das expressões "são obrigadas" as palavras "e agrícolas".

EMENDA 850727-9
P: AÉCIO DE BORBA

_ , 'U:N...,IIlO/cO..lSSio/.U.COlussio,----------~

• g~~A~I~Oed~e6~~tlia, Educa ão, çult~ra e Esportes, da ~.ATA~"wt 06/87

Inclua-se em disposições transit6rias, o seguinte artigo:

Artigo - O atual Código de Menores e da Justiça de Menores deverá ser
substituído pelo Código de defesa do menor, segundo'os disp~

si tivos desta Constitutição, consubstanciado em lei, a ser
aprovada pelo Congresso Nacional, no prazo de seis meses a
partir de sua promulgação.

JUSTIFICATIVA

~--------------- TEXTO!,1USTI ..'CAÇÃO---------------....

AUTOJII-------------.-I ~.Ap..TIOO~
DEPUTADO OltVIO DUTRA . ~ ---J

§ 52 - Para efeito de proteção relativo à propriedade industr,ial, fi
cam sujeitos à normatiZação pelo Estado os atos ou contratos
que impliquem em transferência de tecnologia. '

Incluir como paragráfo 52 do artigo 302 do substitutivo:'

EMENDA 880731-7
(=l
m:: 'U:NAJIIIO/C:Olussio/IUICOlflssio

~.FAM. EIX:C. CULT. ESP. CIOCIA E TECfoO..{cIA E DA lXM..tUCAÇIlO

Se é exi~ida da empresa agrícola, paritariamente as co
merciais e industriais, a responsabilidade pelo ensino fundamental
gratuito de seus empregados e dos filhos destes, não é admissível
excluí-las da obrigação de assegurar a capacitação profissional de
seus trabalhadores.

Parece-nos, portanto, lógica a inclusão das empresas
agricolas no art. 14 como foi ~o 132.

Somente um lapso até datilográfico, por certo, pode ter
originado a discriminação.
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Justificativa - No mundo moderno a tecnologia vem sendo caracterizada

cadà vez mais como um fator de produção essencial e,
como tal, um instrumento de poder e de sooe'raní a. A n!
vel nacional urge, portanto, que o Estado tenha efet!
vo controle sobre o comércio e a absorção de tecnolo-
gia a nível interno e exter,

EMENDA 850735-0
(:J SENADO: pOMPEU DE sonSA

~----.......----------- TUTO/olUSTII'ICAÇio-------- ......

SENADOR POMPEU OE SOUSA

~~---~-----------n:XTOI"uSTlflCAÇio,----------------__,

JUSTIFICAÇ/lD

distJ.~

JUSTIFICAÇÃO

O § 19 do Art. 47 passa a ter a seguinte redação:
n § 19 - O casamento civil, forma de constituição

é gratuJ.to no processo de habJ.litação e celebra-

parágrafo 39 do mesmo artJ.go impede de
formas própr~as ou impróprias de casamento.

Além disto, a equiparação constitucional da sim­
n união estável entre homem e mulher" como "entidadepIes

familiar"
guir entre

de família,
ção

O objet1vo é suprJ.mJ.r o adjetivo próprJ.a, -que, no
texto atual, quallfJ.ca o casamento cJ.vil, como se alguma outra
forma de casamento - inclusive o de qualquer confJ.ssão religi~

sa - fosse acaso ~mprópria.

AUTOII'----- _

O § do Art. 39 passa a ter seguinte redação:
" Parágrafo lº - Cada pessoa tem direito de receber

e transmitir, com liberdade e sem restrições, informações, idé!
as, arte e opinião, preservados os direitos resultantes de pr!
vilégio profissional dos jornalistas.".

EMENDA 850732-5
l!J
",..---------- I'l,ENAIlIO/COMlssio/sUICOIlIS'io, --,

COM.DA FAM., EDUC. ,CULT .ESP., CI~NCIA E TECN. E DA COMUNICAÇ/lD

O acréscimo final - "preservados os direitos re-
sultantes de privilégio profissional dos jornalistas" - visa a
impedir que uma interpretação'excessivamente lata e," ainda,
mais, com possível remissão ao disposto no Art. 42, possa deter­
~inar lesão aos direitos de privilégio profissional conferidos
aos jornalistas pelo seu respectivo~ curso universitário.

EMENDA 850736-8
t? SENADOR POMPEU DE SOUSA

",,---------- PLIENAJIIIO/CO"'lssio/SUICO"'lssio --,

CULT. ESP., CI~NCIA E TECN. E DA COMUNICAÇÃO
",---------------- TUTO/JUSTIFICAÇio----- __,

JUSTIFICAÇ/lO

O texto do Art. 14 passa a ter a seguinte redação:
"Art. 14 - As empresas comer c í a í s ç- industriais e agr!

colas são obrigadas a assegurar a capacitação profissional dos
seus trabalhadores, inclusive a aprendizage~ dos menores, em
cooperação com "O Poder público, com -associações empresariais e
trabalhistas e com sindicatos.".

~""II:TIDO~

PMDB

EMENDA 880733-3
(!l SENADOR POMPEU DE SOUSA

_~---------..1.[NÁfIIIO/co.. lssio/su.CO.. IUio ~~___,

""..---------------- TUTO/olUSTlfICAÇÃO---------- __,

o Art. 54 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 54 - A adoção e o acolhJ.mento de menor serão
assistidos pelos Poderes públicos~ com regularJ.zação jurídJ.ca ~

quando necessárJ.o, J.ncentivos fiscais e subsídios, na forma de
lei".

Trata-se de compatibilizar o disposto neste artigo'
com o estabelecido no artigo 13, o~de tal responsabilidade em­
p'resarial atinge também as empresas agríoolas juntamente com as
comerciais e industriais.

JUSTIFICAÇÃO

A adoção - remédio para uma sJ.tuação de patologJ.?

familiar - não parece deva fJ.gurar num texto constitucional co­
rno procedimento a ser genericamente estJ.mulado. O vínculo crJ.a~

ça-pais - situação de normalidade - é que merece todos os estí­

m~los, incentivos e subsíd10s de qualquer natureza.

A substituição do verbo estimular por assistir, e
o acréscimo da condicional "quando neces~ár~o" atl.ngem o obJet~

vo do disposJ.tivo proposto sem que se incorra na d1storção acJ.­

ma apontada.

çÃO

JUSTIFICAÇÃO

Apenas"para efeito de ordenação lógJ.ca: a crJ.ação, na

arte e na cultura, precede, sempre e necessariamente, sua expres­
são.".

O Art. 20 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 20 - E: assegurada" llberdade de criação, expre~

são, produçâo , circulação e difusão da arte e da cultura. ",

EMENDA 850737-6
(!l SENADOR POMPEU DE SOUSA

AUTOIt----------- _
'~DA 850734-1
~ SENADCVl POMPEU DE SOUSA

'LUA,uo/cOWlssio/sUICOlIlssio oAn-----,

êlCOM. DA FAM., EDUC:, CULTo ESP.,CI~NCIA E TECN. E DA COMUNICAÇ/lO 1 ~06J87 J

~----------------TlXTOlolU!llTlfICAÇio,:"------------------,

O final do inciso 111 do Art. 53 passa a ter a se-

guinte redação:
serão assegurados a alimentação e os cuidados

EMENDA 850738-4
f=I SENADOR POMPEU DE SOUSA

""---------- 'U:HA"IO/CONISsio/.u.COIlISSio ~

COM.FAM.EDUC.CULT. ESP. CIeNCIA E TECN. E COMUNICA ÃO

r.-r----.!-------------TUTO/"USTlI'ICAÇio-- ~

com a saúde.".

JUSTIFICAÇ/lO
CAP!TULO I DA EDUCAÇÃO

Dê-se ao IncJ.so VI do Art. 29 do Substitutivo a seguinte

A concordância sujeito e verbo da oração (
a ordem inversa permitisse a exceção discordante) dá mais
à segurança do segundo termo da mesma: "os cuidados com a

embora
ênfase

saúde".

redação:
"VI - Superação de todas as formas de desigualdades e

discriminações, especialmente as regionais,socJ.ais, étnicas, reI!
giosas, sexua~s e etár~as.".
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JUSTIFICAÇÃO

Em se tratando de eliminar qualquer desigualdade e dis­
criminação na nossa soc~edade, a questão sexual, assim como a dos
grupos soc~ais marginalizado~ por questão de idade, não podem dei
xar de ser explicitadas em qualquer relação d~ princípios para o
dese~volvimento da Educação, como direito de todos e dever do Es­
tado.

EMENDA 850739-2
tJSENAD01j, POMEU DE SOUSA

r=-r---------- PLEH;."IO/cQMISsio/IUICOUlssio-------------,

·COM.FAM.EDUC.CULT.ESP.CI~NCIATECN E
= nxTO!oIuSTIFIC

Açio
-,

CAPíTULO I - DA EDUCAÇÃO

Dê-se ao Inciso VI do Art. 39 do Substitutivo a
seguinte redação:

te.a recursos oriundos da receita de ~postos.V~is do que os impoS-"

tos são os tributos e.ainda. assim.é mister alargar a compreensao.p

ra abranGer volume mais significativo.como se propõe no~ -termos da

emenda oferecidao~sta é una cr~zada c{vica,n~cio~a~,e,~qbomoS t~dc

sá por ~e~o da ~duca]ão do nosso povo,alca~i~re:_~z ~~~~G~o ae
volvimento autônomo.auto-sustentado.e nível civilizatório compat{ve

coms os anseios da nacionalidade.Aos homens pÚblicos do presente.aos

Constituintes que farão a História d? futuro e do en&l'undecimento

pátria conum.cabe a missão redentora:.:porque.ta'llbér. ::;cla ::ducaÇ'iio. a

consciência de um povo livre de afiroará e a Democracia to~3.r-se~á

verdadeirrop.ente duradoura e estável.q:mndo os homens !,uiieren bo.; dis

cernir entre o bem e o-mal.e construir a naçâo solidária e r,rós!,era

que almej~mosoO §3º proposto o1,jeti~~ anseGl~r a e~c=1vid~de do res

~eito e cureprL"en~o da nor3~ fund~aeh~al,par~ ~ua 1150 se tor~a Dera

preceito.Pela relevância da matéria é mister fixar o &TaU de rospons

bilidade da autoridade ~úblic~.O direito co~sncr3do é i~viol~vol e a

sua inobcervuncia deve s1.1brr.eter o a13'cnte do 'Poder a s~!.ção de U~U

'!lorrespondente.Espero a acolhida dos' ilustreo ..-Ji.broo da douta Comis

são ao proposto.no inter~sse üe~~o povo b~oileiro.e.rriorit~rio.

VI - auxíl~o suplementar para a educação de cr~a~

ças até seis anos de idade e para o ensino f~ndamental, através de

programas de material d~dát~co-escolar, transporte, alimentação,
ass~stência méd~co-odontológica, farmacêut~ca e psicológ~ca.

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA 850741-4 ""'._-:-- --,
f!J JAIRO CARI;EIRO

r=-r---------- PLUAAIO/CONISSÃO/IlUICONISSÃO •

• VIII-Coll!issão da Fam{lia.da ~ducação.Cu1tura,etc.

.!.I.
Inclua-se como Inciso ao Art.22 ou em adequação ao texto do Inciso r.
com suficiente explicitação.o dispositivo a seguir:

_uÉ assegurado ao professor e ao aluno o direito n.c : ~rtic~;2 ..... '3.:;, t.."es

= TUTOIJUSTIFICAÇio -,

O apoio técnico e financei~o é indispensável para
a garantia da qualidade do atendimento acriança de até seis anos,
inclusive prevendo a continuidade de sua ~nserção no processo ed~

cacional.

AUTOlt---------------

JAIRO OARIDIRO

JUSTIFICAÇÃO

v-•. o ••••••••••••••••••• fpadrões adequadps de renuneração,aese~a­

do' salário ou vencimento básico~ inicial para

re6ente de menor grau no ensino.em valor não inferior ao equivalen­

te e. dois salários .dnimos,ar:lic1:'vaO iC...w.2.1 t:!:2v-l;'='Z",2••~~ r...oE ...'\=':"I·~v.:t::;s;

Alternativa :B-

Inciso ,parágrafo ou Art.:

_"15 assegurado ao profissional de e~sino,em-regência de classe,venc

nerrto básico ou salário inicial,no menor grau de ensãnoj en i;l1lor nã

inferior ao equivalente a dois salários n{nimos.a~licado i~~~l tra­

tamento aos proventos.

'tão democrática dos estabelecinentos de educa~ão e de ensino,en quo

quer mvel ou grau.enl todo o :pa{s~

A pro~osi:~o tral~z ~ ~~selO c aS1~r?;~o legiti=a ~~ E~c~e~:~a r~~

sileira que entende que.sendo a Educa,ão ~ dos ~.lores ~~is nobres

e direito inalienável dos cidadãos.não se pode afastar das decisões

sobre os destinos da Educação e do Ensino a participação de cada in

div{duo.j Ur.! direito da cidadania.irrecusável.e imperativo da socie

dade denocrática.:': a bestão democrática de que se fala e que ce im­

põe assegurar.

r;;----....-----------TEXTOIJUST1P'ICAÇio-----------------,

Inclua-se em aditamento ao Inciso V do Art.2 2.após:" ••••padrões ade-

quados de remmeração".ou como dispositivo autônomo(inciso.rarágra­

fo ou artigo).o secuinte:

AlternD-hva A-

r=-r--------,::---- PLENAIlIO/cONISsÃo/suacoulssio-.",------------,

• ~II-Comissão da Fan{lia.da Educação.Cultura.etc.

EMENDA 850742-2
tJ

AUTOR--------- _

JURO CARr.:::IRO

Art. 82_A União.os Estados.o ~~strito Feieral e os 1~ic{pios apli-

"caput''.do Art.82 passa a ter a seguinte redação.e •inclua-se o §32

a este mesmo Art •• na redação a sebüir:

carão na educ9ção e no e~sino ~lb:ico e ~~2~~~o,c~r ;~~~~:~:~e ;~­

ra as áreas e reGiões ~enos de~e=v~l~idas,~nualr.e~:e,recursos,~nde­

pendenGe~ente-dafonte ou ori6en.orçame~tirios ou ex~ra-o~çame~tt

rios.não inferiores a vinte por cento e superiores em.pelo menos,

dez por cento.do m{ximo que destinarem a outro setor ou atividade.

~.2º o ..

31 2 0 •••••••••••••••

_ ,_ JUSTIFIQAcKo
A mesma orden de ~de~as esta a Jusv~~icar a proposi;p.o na cm~~da.rel

i,,_per~osa necess~dade, de conferir-se prioridade abs:Jlu1:3.,no c 1. '::'0 ao

cial.à ~ducação.t de ~ouvar-se.pois.o propósito do Substitut~vo.~n­

tende-se .no entacrbo ,eer indicpensével :l.1i:pliar a T.1aSSa de recursos fi

~a!weiros a sereo destinados à ativida~e prin~ial.de modo a perde~

mos a caracterização de que "educação é .aindl;ver~o!J1lO. no.cional".A­
credito que a sensibilidade do ilustre Relator e demais dignos Pare

irá pen"i1:ii= e. modifica9ão,e:::!. f~vor '9. n I!l.!lioL"ee raC~J.rs~s !,c.~ '=i 'r.'CUC?

ção da gente brasileira.A vinculação não deve ater-se ,pois. tão eomen

§32-Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Rerública.~ ~

nistro de Estado.dirigente de órgão ou entidade da admin~stração dir

ta ou-indireta federal.e.K de corresponde~tes -autoridades nos ~stado

Distrito Federal e Uunic{pios,com perda do cargo ou função.a14; d~s

demais cOEinações leoais.a prática de ato ou s~a ordena~ão que ~on~

trarie o disposto no "caput" deste artigo.

EMENDA 850740-6
~
rnr--------,:;---- PLf.:HAAIO/cONISsÃo/suacoMlssÃO ---,

II-Comissão da Fam{lia,da 5ducação,Cultura.etc.

.....-- TEXTO!oIUSTlfICAÇio -,
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Somente esses exemplos são suficientes para demonstrar a canpleta ­
JJq)lopriedade de não inclusão dessas atividades. entre aquelas a serem financiadas
COlI'l, os rer ursos reservados à atividade cultural.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição ~ coerente com o propósito que ani~a o texto de Substi

tutivo,!:ntende-se a necessidade de ccnsagrar no texto constHucio:,al;

pela inportância de que se reveste à matéria,~ sar~ntia ou d~reitc

minimo que cumpre conferir ao profission~l de ensino ere razão do aI

to significado da sua missão para a sociedade e.para a forma.ão das

Berações.t um trabalho árduo e nobre,eonvindo ixar,por antecira•ã o

e prudência,o direito mais elementar à rem ração,em dignidade •.

r~'VIENDA 850745-7
f ~ _P6Tt.DO ~RI\LDO TIt~oco

AutOlt---------------

Há ena g:.:.tarite ccnt:c:c'':'ç2C no text::: p!'c:-cstc: c :~:'Sl3 v: r:!c

artigo 39 de:s=li1ins. qce c ~stê:.:o ceve çe=En::'= o nel1~:::":.c sup2.emente= •

20 énsãno fl!nc&lsnte;', ~~=êvés, de p:,cg:e.nz; de n2te=:'a: d:.c'ft:"~Q-cs:::~-

Sur::=':'n2-se a expressãc trexclu::cc O' al1~':!.':'c st!pler.l~nta= ê~S erucanr'cs"

no ~ 12 CO a:t:"çc eQ.

~.~~, ::-ensct;::'teJ ê 2.':'nentc:çã':, i:'ss:_s~ênc':'e r.1é2:"ca-cr!cn~clé~:.cé', 7"::::ncc9.':!.

"t:'ca e :.s:'':c~.á:::.c:!tI J sencc qi.a :lJças eSS8~ é'ux::~ :.cs ~e-c c:es:::cc~ rl~"'e­

tc:men:e ao a.!cnc, p=é~:'cc :::::Er.I~nte neccssár.ia en 7L!nção ::'~!; ~~:'::cs r:i­
veãs séc:'o-sccnôr.1':'cos da nOSSé: çopt!:açec.

Mas ven C ~ 12 CO art':'gc a2 , o e p=opõe 2 e::c!.usã'J desses 2UX!­

15.05 do ps!'centué:! c=çê]1!!n:á=:.o ~ss::.naco ª' edoceçãc, :ssc, ccso vs:r,:::

rte Ciencia Tec.e CCIIlJ!1ica

"UTOII _

MAIJUCIO FRlET

II - A lei regJ1ará a participação das organizações de trabalhadores nos

processos decisórios relativos ao reaproveitOOl8nto de mão-de-obra .

e aos prOQrallaS de reciclagem, prestados pela emresa, semre que a

introdução de novas tecnologias, DOr ela adotada, in1Jortar em redu'­

ção ou eliminação de oostos de trabalho e/ou ofício.

Emenda Stbstitutiva ao artigo 35 inciso LI.'

.
Canissão da FOOI.

EMENDA 850743-1
[!J

1;'1---------------- TEXTO/ ..U5TI'JCAÇio ~

textc.

JJSTIFlCATIVA

r:-r L TuTO/..unl..lcAçio ---.

Dê-se a segu!nte redação ao art!gc 12 do Subst:.tut!vo:

EMENDA 850746-5
(lDEPUTP,DQ !:jRI\LDO T!NOCO

AUTOR---------------) rrp;~~Do0

""-'-'-~,..:;;.;.:...;.;;.....:;=~::.:....;,..,:~..;;..:::.:~:....c.:..:....~~=""-"---J)'f7@j;--;;]
(!J . 'L,d,,,,.o",,,.o/IUOOO"''''O

Om, dl FaTI., m Edra;;ãJ, Mt. e Esp., da Ciêrc:a e Ta::rolJ:giae~

o artigo, dentro do capitulo de Ciencia e Tecnologia, deve tratar do

invacto junto aos trabalhadores quando da introdução de novas tecnolo _

gias no processo de produção, especialmente no enprego.

li fomulação original é genérica e, assim. oeveraa ser tratada 8ljI outro

capítulo da Constituição ( Ordem Social).

Deputado ERALDO TINOCO

.lJSTIFlCATIVA

A=t. 12 - O Plt:no Nc:c':'on~ eie ~dUC2ÇEDt ode doração pll1:,i­

anual , def':n:'do em le5., serâ el2!Jo!':::do pelo Min':'st6:-:o de: ~dL'CêÇão'

com e pa=t:'c!p~ção da socãedade e o~~etiva!'á a articulação e desen­

vo!v:'mento dos níveis de ensãno e a integ::ação das ações do Pod~::

Públ5.co que conduzam à ':'!'=ad':'cação do 2nelfabet.!sf,J0t uníversal.íze

ção .do stendínento escolar e me~ho::ia da qualidade do ensino.

JUST!F!CAÇ1J:o

O Texto do- Substitutivo atribt!i a o=!:!llo repcesentatzvo
dos integrantes do processo educac:'onal e da sociedade a corpetên ­

eie.. de elabo=a= c Pleno Nacicnzl de ~duceção.

,Essa atribuição deve ser do Poder Executivo, que detér;; es
Infornações necessá=5.c:s ao cump~imento dessa conp:cxe at:'v:'dc:dc, :.~

clus!vc ~QL!elas =elat:'vas ao orçcnento, que prccãssn ser COMr.at:.');,:
1~=ed2S coo~ os der.la:'s setores,

No texto desta Er;;enda assegura-se a partãcípação da soci~

dade, que poderá traz.er relevantes subsídios e elaboração do Plano,
através do alõ1plo debate que deve ~nspirar qualquer plane~ar.lento çc­

vernamental.
Além disso, as espãmções socãaí.s estarão ga:-antidas com a

pa=ticipação do Pode:: Legislativo, q~e ap::ova::á o Plano.

&UTOII'---------------

5uprima:~e a expressão "não incluídas nesses percentuais despesas can custeio" no

"caput" do artigo 17 00- Substitutivo do Relator.

_ Pagamento de salárioS de integr~tes de orquestras sinfônicas' ,

corpos de balet, co.rais, etc., atividades tipicamente de promo­

ção cultural;

São exenplos:

llÚneras atividades de proteção, apoio, estímulo e pranoçãa da cu.!.
~; são desenvolvidas can a realização de despesas classificadas orçamentaria­

mente como "~. custeio".

'LE.Á'UO/COlllssiO/tulCOlllssio-----------., ~O"TA--'

amília Educ, Esport. Ciência Tecnol. Comunica ão . Ctttt 06Jaz-~

EMENDA 850744-9
tu

1':lr- TUTO/tlUSTI'ICAÇio -,

=r---------------- TUTOlolUSTI'ICAÇio------- -.,

- pagamento. ~ "cachets" de regentes, coreógrafos, muslcOS, etc.,
classificáveis cano "serviços de terceiros", portanto "despOesas

de- cust~io";

_ contral;.ação de "shows", peças t~atrais, exposições, etc., talliJéll.!

classificados como "despesas da custeio";

EMENDA 850747-3
I!lC D":PU":-j\~O r-R,~LDO "'~NOCO

~OAT'~OU GUff7

_ recuperação de bens móveis ou imóveis que integram o patrimônio
artístico, cultural ou histól;ico, despesas classificadas cano

"serviços de terceiros" •.

Dê-se nove :~dt.Çê.o ao e:t:'gc 11 e seus PP_:'2g=f:~OS; no segu:'n~e teoc:

A=t. 11 - E asseguradc a pr:'cr:.dadc de ut:'l:'zação das verbas
p~l:'ces pera o ensíno p(ÍJl':'co.
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§ 19 - As escalas cCr:lun:.tá:-:'as, f!~ant=ép:'c~s ou conrese;c -.
naís p~ce:ãc :ece=o!', na ~o:r:1é: da ':e~, auy.Ilio co ?!:'àe:: Pú!:l2:'cc;

... : 29 -- l\s esccres r.lsn=':cn~dcs no oe=ég=a7'c ênte:':C': necece -

tos fundamentais, e o princípio dos cidadãos não se
rem atingidos, nem prejudicados, por informações não
verdadeiras.

::ão o cs:t!rrn..::'c ;-':nanco:'::o do Pcéa= PÚ~:':'CQ se:
e) • ccncrcvaren :':'m~:"5..~eC:c 020 .i.L!c=a~=.va e ::eap=.:'c::-:::n cven ­

tue':'s excecentes f':'n:~mc~:'=as en ect..!:tçã:J ~

=) r:=ev:':or.'l c test:'ncçãc de seu pet=':'r:lên:'~ a CL!t=~ esccãa
cOr.ll!n~.trrie, f':"l~nt=óp:'ca ou ccnf'essãcna; ou eo Pode:=: Pú!:l'::.co, no ccso

de encorrenento de sues et:'v:'dêdos.

EMENDA 880749-0
l: DEPUTADO Ol!VIO DUTRA

'LU;."IO/COMlSSiO/.UIlCO.. ISliO- ....:...

j
~OATA~

ffi;. FAM. EQX. ClI..T. ESP. CIÊ/oCIA E TEOlLlXlIA E DA ClM.NICACIIO 00 06I87J

DEPUTADO alIVIO DUTRA

INCLUIR COMO PARAGRaFO 32 DO ARTIGO 282 DO SUBSTITUTIVO:

..". 'LINUIO/cOMISSÃo/.u.COMlssio-----------

IB;. FAM. BlOC. ClI..T. ESP. CIÊ/oCIA E TEOlLlXlIA E DA ClM.NICACIIO

AUTOIt---------------

PARAGRaFO 32 - As políticas públicas privilegiarão os req~erimentos

do desenvolvimento ci~ntífico e tecnológico nacionais,
assegurando condições para a plena utilização e ampli~

ção da capacidade técnico-cien~ífica instalada no país
JUSTI~ICATIVA O compromisso da União, dos estados e dos Municípios

com a autonomia tecnológica e o domínio do conhecimen
to científico deve estar expressa em tõdo o espectr~
de sua atuação.

EMENDA 880750-3 '
l:

':UST:F:Cr-.çIlÕ

â 39 - Onde houve: csJ:''::::':ênc: c nc e:tenc=.~:Jr:~r::: !!a !!:nen:'4: GS­

co:.ar, podc:c::, se: dest':'n::c!os :SCL!:SOS na "'0:n2 de !J~~.ses de estuc'C's 0

entidede:s p:: vades.

Pc: ccntc r;!e ,t.:rnz :'ntcnç3o s:::'utc.:, de dc;:-se p:::'c::'dô.dc à c:­
p)..!.c::çco dos recursos púb~lcos no ensíno púb':ico, p::C':"bi-se una sér!e t

de s~tucções r.lu.:tes vezes 'necessécáas pcrc c atcnd':'f.lento co cb~ct~vc '

fundãnental do p:-óp::i.o texto const:'~uc:'onc.!.'p=oposto, que é 2ssegu::e= e todos

os !J=as,ileiros o acesso à educação.

I Em Iilui:es loce!':'d2ces do nosso ?a!s o ensino é suprãdo por ent':'da ­

des ~ue não t~n no !wc:a e sue ~:'ne::dcde e·s':'r.t o ~tend':'nento co elunedo, cn­

do o Poder Públ:'co a:'nc!a não pôde chega.:: com os sezvãçcs educacâonaís ,

Essas emt:.d2ds5, não são necc:sst=:'~ncnte co!':''..!n: ~á::':'2S, ~i.:ant!'ópi. ­

cas ou conressãcncãs I nas crcstzn ::e:3VE:ntcs servãçcs ao ~ns':'nc.

J!J
Incluir como paragráfo 32 do artigo 282 do substitutivo:

Por outro !c:doI ccnsâdercndc-se o que este. ccn~':'do no f 29 do 2::ti.­

go 39 , não se pode inE:.ç':'na: corno ún:'ca scluçãc para o atendímento da demanda'

escola!' a presença ere uaa cn:'d:!de d:3 ensãno pÚ::J2.:.ce, p:!':'s nccanâsnos cono a

bo!se de estudes e até nesno a ccnpze do vc:gê:!S pode ser r.1z.:'s reconendéveã pá­

=0 una dcter.l.!nac~ situação,

Além disso I as excessões p::ev:'stas no 5 19 do z.::-t:'go não condiz con
a ::-ealidace, descs qu.:nc~ essa tc~c.:!. ~=c:u':~2dc dos servãçcs não co==csponccm·

à :ec:liccde desses inst.:.tu:'ções. O texto é teo ccnt!'~d:'tó=:'o, que ao nesno

tempo que condicion'a e g:etu:.óede ( § 1º ), ex5.ç:e e =:;ep2.:'c~çeo c:~ evcntuaís '

excedentes. Ora t como poderia hcvec excedente se não ht CC!J=WÇ2?

D~ste modo, o texto proposto nesta Emenda atende melhor a realidade

co ensino no 3=asil.

Paragráfo 32 - O compromisso da União, dos Estados e dos Municípios
com o domínio do conhecimento científico e a autonomi~

tecnológica da Nação deve estar expresso em todos os
ramos de suas atividades.

Justificativa - A Ciência e a técnica estão cada vez mais presentes na
vida moderna e constituem elemento imprescíndivel para
o desenvolvimento e d autonomia nacional. '
Ademais, o desenvolvimento de C&T é condicionado por
fatores internos-recursos humanos e infra estruturais,
bem como externos tais como opções de políticas seto­
riais (industrial, agrícola, 'saúde, energética, etc.),
de políticas de comércio exterior, entre outras, vi~

to que configuram, ou não, demandas a serem atendidas
pela capacidade científica e tecnológica instalada no
país.

EMENDA 880748-1
(J DEPUTADO alIVIO DUTRA

___-. 'LUA"IO/cOMlssio/.u.COMllUlio'~ _

l&1. FAM. EDU::. ClI..T. ESP. CIÊ/oCIA E TEOlL~IA E ClM.NICAÇIlO

r::'1r---------------- TEXTO/llUSTlfICAÇio,---------,--, -,

EMENDA 880751-1
PJ DEPUTADO alIVIO DUTRA

__________ 'Lt:NÁ"'O/cOMISsio/luacOwls'ÃO'----------- DATA

lC&;. FAM. EDU::. ClI..T. ESP. CI~ E TEOlLlXlIA E DA ClM.NICAÇAO I [1j;j06"7ã?J

J!J

Incluir o artigo 47º no substitutivo reordenando.os demais artigos:

Artigo 472 - Sem prejuízo direitos individuais de defesa da honra pe
soaI, a União e os Estados poderão. atribuir ao Ministé­
rio Público o encargo de defendeF, extrajudicialmente,o
interesses coletivos quanto à honestidade e à veracida­
de das informaçõ~s, comentários e críticas, veiculados
pela imprensa, rádio e televisão.

Paragráfo ~nico - Se o representante do ministério Público não obti­
ver satisfação em sua atuação conciliatória, reco~

rerá ao Poder Judiciário.

O Paragráfo 22 do artigo 282 do substitutivo passa a ter a seguinte
redação:
§ 22 - A lei garantirá a propriedade intelectual e industrial não g~

rantindo privilégios em setores considerados fundamentais para
a soberania nacional:

EMENDA 880752-0
f: DEPUTADO alIVIO DUTRA

r='!----------------TEXTO/JUSTII'ICA'iio--------- -,

Justificativa - Os meios de comunicação possuem .um poder objetivo de
influenciar a opinião pública, o que nos coloca dois
princípios fundamenta~s: o de garantir a liberdade
de expressão e manifestação de todos, que são direi-

Incluir como artigo 4D2 do substitutivo reordenando os demais arti­
gos:

Artigo 402 - A UNIAO, AOS ESTADOS E AOS MUNICIPIÓS caberá, na forma
da lei, prover os serviços tecnológicos básicos nos ca~
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AUTOI'I -'-__

Conêtituinte JAMIL HADDAD

VIII- Comissao

Emenda (aditiva)

parágrafo único - S vedada a limitação ao ~xercício

profissional de atleta, atravês da retenção de passe."

Acrescente-se ao art.24 um parágrafo único com a
seguinte redação:

nArt.24 -

EMENDA 850756-2
f1

= __~ TUTO/"'usTlnc...çio----_-----------_,

pos da normalização, metrnlogia, padronização e qualid~

de industrial, voltados para a racionalização e a comp~

titividade da produção nacional,'a proteção dp consumi­
dor e do meio-ambiente e a exploração adequada dos recur
sor naturaí s ,

Justificativa - O substitutivo não atribui ao Estado a responsabilida­
de de prover elementos de natureza normativa que nor­
teiem a produção e comercia~ização de bens e serviços
no país, bem como daqueles oriundos do exterior.
Muito embora parte dessas atividades seja objeto da
iniciativa privada, como a Associação Brasileira de
Normas Técnicas, entende-se como indispensável, por
motivos óbvios, que o Estado desempenhe papel de defe
sa dos interesses nacionais, legislando sobre as ca­
racterísticas de bens e serviços a serem utilizados
no país.

DepUTADO OlIVIO DUTRA

EMENDA 850753-8
~.

Autolll--------------- JUSTIFICACÃO

A "lei do passe" const~tui um dos últimos
cios do estatuto do escravo.

resqu!

r;r----.------------TIXTO/oltJSTI'ICAÇio----------------_,
'1---------------------------------/

rr;s''''l'ITIOO~
PSB/RJ

AUTCIl'l- -,

Dê-se ao §39 do art.16 a r~dação seguinte:

Emenda (substitutiva)

"§39 - são assegurados a ampliação e o aperfeiçoame!!,
to da regulamentação das profissões do setor de arte, espet~

cuIas de diversões e comunicação social."

EMENDA 850757-1
m-e- Constituinte JAMIL HADDAD.
m----------------n:XTo/Ju'TI..ICAÇio---------- -,

1":"1-==:--:---""-~-=-PF~~~~1r~:Ãd~ueEod~s~~-c~ã-o::-,C=u'1..,t.,.u.,.r::-:a::-e::-E=s-p.,.0-r"
Te nola ia e~da Comun1ca ão

Incluir como artigo 429 do substitutivo. reordenando os demais artigos

Artigo 429 - A União, os Estados e os Municípios criarão e manterão
centros de desenvolvimento científico e tecnológico que

"se dediquem à pesquisa pura e aplicada em áreas de cara~

ter estratégico, para a soberania nacional e pleno apr~

veitamento dos recursos naturais.
Justificativa Algumas áreas de ciência e tecnologia, pela sua impo~

tância, demandam esfprços concentrados e específicos
por parte da UNTAà, DOS ESTADOS E OO~ MUNICIPIOS, vi~

to que a iniciativa privada dificilmente teria intere~

se e disposição de investir,.sobretudo naquelas cujos
resultados sejam obtidos no longo prazo.

OEPUTADO DlIVIO DUTRA
= 'LlNAlll0/COloll"ÁO/IUICOMISdo-----------

m:t4. FIIM. EDUC. CULT. ESP. CIOCIA E TECJIO..lXiIA E DA"COMUNICAÇIIO

EMENDA 850754-6
[!l

AUTOJl---------------
JUSTIFICAÇÃO

S preciso incluir a comunicação soc1al, que faz paE
te.da área.

=----------------TEXTO'.,IUSTlP'ICAÇio------ -.

Emenda (supressiva)

Suprima-se, no texto do inciso V do art.29, a expre~

são "no enaa.no oficial 11 •

rr=;'UTIOOZJ
PSB/RJ

6 VIII-CornJ.ssao a FitMl'ric~~IM~/~d~a~ç:a::'"::o"',"":"T.==""""",,"""===--'"
tes da Ciência e Tecnolo ia e da

EMENDA 850758-9
e: Constituinte JAMIL HADDAD

Inciso I - Participação dos trabalhadores nas vantagens advindas do processo de n~

vas tecnologias através de:
a) Redução da jornada de trabalh.o sem redução do nível de emprego;
b) Distribuição dos benefícios à população em geral através da redução

de preços ao consumidor e melhoria dos serviços prestados;
c) Distribuição dos ganhos de produtividade como forma de impedir a co.!!

centração de renda;
Inciso II - E direito dos trabalhadores a reciclagem, a atualização e o aprimoram~

to profissional, incluindo o entendimento de novas tecnologias e méto­
cios de trabalho, com ônus da empresa.

DEPUTADO OlIVIO DUTRA

""' TUTO/.luSTI'lcaçio -'- -.

INCLUIR O ARTIGO 49 NO PARAGRAFO 419 DO SUBSTITUTIVO:

As medidas constantes do inciso são, todas, mU1to
importantes, tanto que não devem ficar restringidas ao en
sino púb11co. Hoje, ma1s de cerca de setenta por cento das
vagas do enS1no superior são oferecidas pela rede paftic~

lar, crescentemente mercantilizada. A exigência de padrão
de qualidade ~eve atingir o ensino privado, pois não há
discriminação entre os formados da escola pública e da pr!
vada.

JUSTIFICAÇÃO
AUTOIll---------- _

_________ "LlNAIIIIO/coaussio/IUICOMISsio------- _

~,
~. FIIM. EDUC. CULT. ESP. CIOCIA E TEOll..lXilA E DA COMUNIC!!CI!O

ARTIGO 49 - Os veículos de ~omunicação inclusive os mei~s impressos
serão explorados por fundações "ou sociedades sem fins
lucrativos.

EMENDA 8507~5-4

l!l
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Constituinte JAMIL HADDAD

(=f-;'UTID0;=J
PSB/RJConstituinte JAMIL HADDAD

Penso que a redação da emenda oferece melhor

tratamento ao assunto do que o texto do anteproJeto.

JUSTIFICACÃO

EMENDA 850763-5
[J

AtlTOR---------------

Emenda (supressiva)

EMENDA 850759-7
tJ

1':'1 TUTO/olUSTIFICAÇio----------------,

"Suprima-se o texto do §39 ,do art.20
VIII-Comissao da ~~Ti~~~~gu~~8~&çao,cu tura e Espor-

, ia e da Comuni a ã
~---------------- TUTO/JUSTIFICAÇio----~--- •

O adendo é necessário porque são vários os bancos de
aados nele abrangidos e que devem ter o seu acesso assegur~

do aos cidadãos para os fins previstos no art.33.

JUSTIFICAÇÃO

Emenda (aditiva)

::' '

Acrescente-se ao texto do, caput do a!;t.33 a sequinte

expressão: "inclusive de natureza policial, civil e mil!
tar".

~PAItTID00

PSB/RJ•Constituinte JAMIL HADDAD

- omJ.ssao a l!'~'I'iC!'il':êfá'u,;:1I'U~&·-=c"'a,.,0~,~~==,.....,~==~
tes,da Ciência e Tecnologia é da

v

~-==='""-=---=-.=...=--:....::--=-:....::'----AUTO.---------------

o que vem dito nos dois primeiros parágrafos é suficie~

te. Ó conselho referido no ítem que se quer eliminar não mais

se justifica, pois de discutível utilidade.

JUSTIFICACÃO

Emenda (aditiva)

EMENDA 850760-1
l:

1':'1-----.------------nXTO/JUSTlfICAÇÃO-_--------------,

Acrescente-se ao art.30 um inciso com a redação
seguinte:

"V Não se reconhecerâ patente soõ~e alimentos, me

dicamentos, figuras geométricas e operações lógicas."

EMENDA 850764-3
tJ SBNADOR POMPEU DE SOUSA

r=-r---------- 'Lt:HA"10/cONls5Ão/IU.COIlIUio----------....:.,

'COM.DA FAM.EDUC.,CULT. ESP., CI~NCiA E TECN.E DA COMUNI

~ TIEXTO!JUSTlfIC...çio-----------------,

JUSTIFICACÃO

Os conhecJ.mentos aplicados à preservação da vJ.da e

da saúde, assim as figuras geomé~ricas e as operações com
juizos e sinais constituem uma conquista da humanJ.dade e a

sua apropriação não pode, com justiça, constituJ.r fontes de
ganho egoístico.

O item I do parágrafo único do Art. 15 do Substitutivo

passa a ter a seguJ.nte redação:

"I - LJ.berdade de criação, de expressão e manifestação

do pensamento, de produção prâtica e divulgação dos valores e

bens culturais.".

•Constituinte JAMIL HADDAD

EMENDA 850761-9
[!J pr-;PAllTl00r=]

PSB/RJ

JUSTIFICAÇÃO

r;-.-==;-;;-:---.-.".,..~----,;- PI.lENA'!,LolcO ...lssio/sUIl~O ..lssio,~~__=____._o_--____,=_-~
VIII-Comissao da ~amJ.!ia,da Ed~caçao,Cultur~ e ~spor-

t=1r---------------- TEXTO/JUSTlfICAÇio,--- -,

Trata-se apenas de urna ordenação lógica: a criação

tanto do pensamento quanto dos valores e bens culturais - prec~

de, sempre e necessariamente, sua expressão.

Emenda (substitutiva}

t=1r---------------- TIEXTOIJUSTU·ICAÇÃO-------- ....,

EMENDA 850765-1Dê-se ao art.42 a redação seguinte:

"Art.42 - E dever dos meios de comunicação assegurar,

sem censura ou manipulação, a informação a que tem direito
o cidadão."

eu CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

YIII - fOMISSAO OA FAMílIA ••• E DA COMUNICAÇAo
~O.T.~'ou 06187

JUSTIFICAÇÃO
Melhor esta redação que define o princípio como dever

e não subordina sua aplicabilidade à elaboração de lei.
EMENDA MODIFICATIVA

Altere-se o Art. 49 do Substitutivo para:

rnr---------------nnO/JUSTlfICAÇio,------ -,

Emenda (substitutiva)

Dê-se ao art,38 a redação seguinte:
"Art.38 - Fica proibida, em todo o território

nacional, a fabricação, trânsito, transporte, guarda

ou armazenamento de artefatos nucleares."

Como, por outra emenda nossa, torna-se obrigat6rio o pla­

nejamento familiar, é preciso deixar claro que será inaceitável a

tentativa de imposição de uma decisão de foro íntimo que cabe ~ão

somente ao casal.
Por outro lado, não se deve Dnpedir que todo o esforço

seja feito a favor do planejamemto familiar.

Art. 49 - São vedados os progfamas de controle da natalidade.

JUSTIFICATIVA

(=f-;'AftTI000PSB/RJ

AUTOIl--- _

Comissao a i?!Ná'ric:f~s:M'~su~~{f~~:::çc::ac::o:-,-,c"uOT==---=;---~
'-n ia e Tecnol0 1a e

EMENDA 850762-7
I!Jc: Constituinte JAMIL HADDAD
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EMENDA 850766-0
~ CONSTITUINTE FAUSTO ROCH;TO.

grantes serão eleitos pela respectiva Assembléia Le­
gislativa.

JUSTIFICATIVA

m--------------TlICTO'olUSTIP'lC'çiO---------------,

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se o Pa~. 29 do'Art. 50 do Substitutivo para:

Par. 29 Os órgãos governamentais assegurarão programas de
planejamento familiar em todos os Postos de Saude do País.

a) - Será buscada ao mesmo tempo a~elhoria das condições de
trabalho dos cônjuges, e de habitação, saúde, educação,
lazer e segurança das famílias.

JUSTIFICATIVA

A televisão entra em nossas casas, nos lares de todos os br~

sileiros, indiscriminadamente. Com a ausência dos pais, que traba­
lham, lecionam ou estudam fora à nOite,'os filhos ficam à mercê,
também nos horários noturnos, da Televisão, que 'nem sempre é educ~

tiva e edificante. Assim como os med!camentos e os alimentos sofrem
acompanhamento e fiscalização, a comunidade tem que se precaver
quanto aos elementos formadores dos caracteres de nossas crianças,
adole ç O e e ovens - as novas gerações sobre as quais temos res-

:EMENDA 850769-4
~ CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

t:T-------------'--Tl:XTO/..USTlfIC ..çio~·--------- ,

Ao se assegurar que, em todo Posto de Saúde do País se
prestará esse serviço, era necessário separar as outras melhorias
de condições, que não poderiam ser obrigação do Setor Saúde na
administração públic~:

EMENDA MODIFICATIVA .

Exclua-se do Art. 32 do Substitutivo a expressão:

~DA 8SÔ767-8w AUTOfIlf: CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

••• "e estabelecimento de crédito"

JUSTIFICATIVA

t:T TUTO/"uSTltICAÇlo -,

...-- .LlNÂ'uo/cONI'tÃO/.UICO.ISlÃO----------

~ VIII - ÇOMIssAo DA FAMílIA ••• E DA EDUCAÇAo ~"T'~)0.106/87 Para permitir a continuidade dos Serviços de Proteção ao Cré
dito que, em cada cidade\ garantem ao cidadão pontual a comprovaçã~

de que merece crédito.
EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se o 'artigo 35,e seus parágrafos) da
Seção "NO TRABALHO", do Anteprojeto Constitucional, pelo seguinte:

=----------- TEXTO/.,luSTlfICAÇio -,

Art. 35 "As normas de proteção aos trabalhadores darão ~riorida­

des no reaproveitamento de mão-de-obra e acesso aos pro­
gramas de reciclagem promovidos pela empresa, quando i~

plantados processos de automação.

E/'t1ENDA 850770-8l!1 AUTOR

r: CONSTITUINTE FAUSTO RâtHA
r--------- PLlNJ."tO/COIlIISio/IUICOMISSio------ _

~ VIII - COMIssAO DA FAMílIA •.. E DA CDMUNICAÇAO
~DAT.~"ou 06/87

JUSTIFICATIVA
EMENDA SUPRESSIVA

"a-) administrados, em regime de cogestão, pelos integrantes do pr~

cesso educacipnal e pela comunidade."

Suprima-se a letra a-) do Parágrafo 29 do Artigo 11 do Substitutivo:O trabalhador tem o direito de ser protegido através do
real aproveitamento de seu potencial de trabalho sem perda salarial
em virtude do avanço tecnológico.I

'oi',-.-----------------------------------f

VIII - ~OMISsAo DA FAMílIA ..• E DA COMUNICAÇAo

~DA 8S(J'768:.6
~STITUINTE FAUSTO ROCHA

_________ .LlNÁ'uo/cOMISIÁO/IUICO.lssio---- _

,~
",...--------------n:xTO/olUSTlfICAÇlo---------------,

JUSTIFICATIVl\

A prática tem mostrado que a liderança múltipla se revela
cambiante e motivo deststabilizador de qualquer prQgrama educacio­
nal, permitindo que a discussão em torno "do gue" e "~ ensinar"
tome o tempo e o lugar da substância do ensino.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se .~~p~rágraf~ 39 do Artigo 20 pelo s~guinte:

Par. 39 Os Programas' de Televisão, salvo os" jqrnalisticos, serão
submetidos'ao "Co~selho de ~tica."

,EMENDA 850771-6
~ CONSTITUINTE FAUSTO RGCH;uTO.

r.-r--------- PLENAIIIIO/c:ONISSÃO/SUICON.ssiO -,

VIII - COMISsAo DA FAMílIA •.• E DA COMUNICAÇAO
17T--------------TEXTO/JUSTIf'ICAIfÃO---- --,.-_,

EMENDA MOJIFICATIVA

Suprima-se, .do Art. 12 do Substitutivo, a expressão:

a) - Os il1>tegrantes do "Conselho de ~tica" serão'eleitos
P~lo Congresso Nacional e atuarão em relação aos Pr~'
gramas de Televisão que atinjam mais que um Estado
da Federação.

b) - Quando atingirem apenas um Estado, esses Programas
serão submetidos ao "Conselho de ~tica" cujos inte-

.... "por órgão representati~o dos integrantes do processo edu­
cacional e da sociedade"
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f:J~V-I-I-I---C-D-M-I-S-S-A-O-D-;L;;~fc~~'tl'"'eo.".Ã~ DA COMUNICAÇM

r::-r --TEXTO/olUSTIFIC...çlo,---------------.....

EMENDA 850775-9
'(1 CONSTITVINTE FAUSTO ROCHA

JUSTIFICATIVA

Esse aspecto da elaboração do P~ano Nacional de Educação de­
~rá ser definido em lei.

1-'----,---\.

EMENDA 850772-4
f: CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA
r=--------- Pl.~NAl'lIo/cONISSio/sUBCO..lssio----------

e? VIII -, COMISsAo DA FAMílIA .,. E DA COMUNICAÇAo

EMENOA SUPRESSIVA

Exclua-se do Substitutivo os parágrafos 2º e 3º do Artig030

JUSTIF!CATIVA

1":"1---------------TI!XTO/JUBTIFICAt;ÃO'----------------,

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se o Art. 14 do Substitutivo para:

O caput do artigó é suficientemente claro. Por outro lado,
as palavras "e.xclusivo" e ''incondicional" impedem as "joint-ventiJres"
que nos dão o controle de decisão e capital majoritário, permitindo
recebermos e aplicarmos aqui as tecnologias mais avançadas trazidas
de fora pelos sócios minoritários.

EMENDA SUPRESSIVA

Exclua-se o Par. 49 do Art. 30 do SubstitutiV~:

r::-r-----=----------- TEXTOloltlSTIFICAOAO------ -,'-

Art. 14 - As empr~sas comerciais' e industriais serão incentivadas
a oferecer a capacitação profissional aos seus trabalhadores, inclu­
sive a aprendizagem dos menores, em cooperação com o Poder Público,
com associações empresariais e trabalhistas e com sindicatos.

JUSTIFICATIVA

Essa redação assegurará melhor êxito dentro do propósito. O
incentivo leva à aceitação através de benefício o A obrigatoriedade
leva 'a desobedé~ou à fraude,

EMENDA 850776-7I!l 4 AUTO'

ê CONSTII!!INTE FAUSTO ROCHA

PLENAIIlIO/CONtSSÃo/sUICONISSÃO-------- _r: VIII: COMISSAo DA FAMílIA .•. E DA COMUNICAÇAO
~OATA~'ou 06187

EMENDA 850773·2
f: CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

" O Estado poderá denunciar a qualquer tempo os acordos de patentes,
no interesse da soberania nacional."

JUSTIFICATIVA

~D"'~'ou 06/87
r;-r---------------TEXTO/~USTlfICAÇÃO------''------------_,

Toda Nação tem esse direito, se se sentir lesada. Colocar
essa norma na Constituiçãojsó acirrará os ânimos e criará dificul­
dade para o reconhecimento de nossos inventos e patentes a nível
internacional.

EMENDA SUPRESSIVA

Exclua-se do texto'do Art. 29 do Substitutivo' a expressão:
~ e a realização da autonomia tecnológica e cultural da nação."

JUSTIFICATIVA

EMENDA 850777·5
[1 CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

O trecho suprimido será parcialmente contido no Parágrafo
12 conforme outra emenda que apresento, no sentido de que "a lei
poderá estabelecer reserva temporária de mercado interno .0." etc.

1":'1r----------------n:xTOf.ruSTI'ICAoio----- -,

EMENDA SUPRESSIVA

EM~NDA SUBSTITUTIVA

r::-r--------------- TIXTOio1USTlfICAÇio---------------.....

EMENDA 850774-1
~ AUTOIII

~ CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

fi 'L~N"flIO/co.. ISSio/.u.CO"ISS.io

r:VIII - COMISsAo DA FAMílIA ... E DA COMUNICAÇAO
~DATA~
Jo.t06j8?

Ex~lua-se o Art. 22 do Substitutivo:

"O Poder Público assegurará incentivos especiais às pequenas e mé­
dias empresas editoras de livros,' jornais e periódicos."

JUSTIFICATIVA

A lei pJderá explicitar'melhor esse incentivo, cOm a neces.
sária cautela para que a Nação não abra mão de impostos sobre a pu­
bli~ação de frivolidades e também de pornogr,afia)estabelecendo parâ­
metros para distinguir claramente os órgãos informativos e culturais
como beneficiários.

Substitua-se o texto do § 19 do Arto 29 do Substitutivo pe­
, lo seguinte:

§ 19 "A lei poderá estabelecer reserva temporária de mercado in­
interno tendo em vista o desenvolvimento econômico e a au­
tonomia tecnológica nacional." ,-,---------------TEXTO/.luSTI'ICAÇio----- -,

JUSTIFICATIVA
E~ENDA SUBSTITUTIVA

O aspecto temporário da reserva contempla a fase necessária
ao desenvolvimento do setor, sem a ~enofobia de torna-la perene.

Sub~titua-se no ítem 11, do Art. 53, da Seção
"Do Menor", do Capítulo"Da Família, Do 'Menor e Do Idoso;' a expr~

são "trê.s horas" por: Quatro horas ..
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JUSTIFICATIVA

Quatro horas perfazem o período de trabalho considerado "meio
expediente", facilitando a organização do trabalho e também a rem~

neração mais condigna do menor, sem prejuizo de seu estudo.

tivos orçaaentcs , dotações específicas aos orgam s.ros ofol

ciais q:;e divulga:n e pr-oaovem o turis':lo."

JUSTIFICAÇÃO

PLUÂ"10/CONlssio/SUICOMlssio- _

EMENDA 880779-1
fi DEPUTADO FAUSTO ROCHA

wL COMISSÃO FAMíLIA ••••• E COMUNICAÇÃO

rn,---------------- TEXTO/olUSTlflcAÇjO------------------,

EMENDA ADITIVA

do turismo, fo~te ainda incipiente~e~te eXF~o~~a~ a~ rec~r3cs e

de uão-~cbra, que aléo de estínulos -fiscais ta~bén seja~ asse­

guradas dotações pernanentes nos orça.nentos públicos da U=rl.iio,

Estados, Distrito Federal e Municfpios, em favor dos orga=rl.s~os

Oficiais que di.v'.llga:n' e proaove n o turd s-io ,

~~_-------- 'UNÂl'lIO/COIlISSÃo/sUI'OIlI:UÃO-----------,

~~ --- --__ TUTOIJUSTIFlCAÇÃO-----------------

Dê-se ao Par. 39 ao Art. 52 a seguinte redação:

.§ 39 - A lei punirá os atos de violência, abuso, opressão e
exploração praticados contra o menor, ou que ofendamS~adignidade e
integridade •

EMENDA 880782-1
pu JOS~ MARIA EYMAEL

Comissão VIII

..UTOlt---------------

JUSTIFICATIVA

Adite-se ao "caput" do artigo 62 após ~ palavra "universida
des" a expressão "e outros estabelecimentos de nível superior".

..UTtllt-----------'--'---

JUSTIFICATIVA

A modificação proposta, apenas reveste a norma constituci~

nal o princípio de isonômia,

_---------------- TlltTOIJu:m'lcAçÃO.------------------,

~_-~-------'LuÃfLlo/eo.. lssÃo/sUICOIl 15SÃO-----------..,

EMENDA 880783-0
mc: DEPUTAÔO JOSç MARIA EYMAEl

SUP=:'Ii1~-se co

Dessa forma, amplia-se e qualifica-se melhor o alcance das
medidas protetoras do menor.

EMENDA 880780-5
l:

,., -,__ TuTO/olun"lcAçio --,

JUST:F:C.".:;i':lJ

A tetal p=!.c=!.d~de Que ceve s!?!:' daca à ~p2:,cêçec cos :':'8CU::SDS

t=ú!J!.!.ccs no ensine ;::~:J~:.c::, n~'J deve s:'!;:n=~r-'':'cê'= ~r:ê ~::c:'~:.çãc ê~sclL!t2',

n~ c:::~:.r: e :'n;'.':=·=::'Vé:~ -:'~ ~rir.:'P~ C~f'r.u=::~!:lS c::- :::r:_::'~r'=$ ...le c':'::t;;::::
~~:'V2C,;. P;.:.tc, ('l L=~{":-:''' :~; ":: c::,::,!='cs: J

.: ,: . r-cs ::;,:,fC:'c"'!:"s jQ e :::!~ (~C r:­

::.!:': 11, ~=evê essa h:'J=1~t::e, ~IJ~ jeve=€. SS~2::- ccn-::'~ê r~s i:;: <':':$ :'0 -

A lei definirá critérios objetivando a retribuição em serviços
profissionais, por p~rte de profissiodai~ ~uja ~~st~ução superior
tenha sido 'integral' ou pârcialmente custeada atra~és de bolsas de
estudo oferecida pelo Estado ou tenha se reàlizado em escora públl

ca.

JUSTIFICATIVA
curses r..!n:'ncs rgs::'na~lJs € e:L:CaçEc.

o principio proposto quarqa consonância com a filosofia em que
deve orientar sua sociedáde solidária e distribuitiva.

O mecanismo proposto constituirá em instrumento para ampliação

do apoio.dp Estado ao ensi~o ~upe~ior._

,.", TUTO/tlU5TlfICAÇÃO>----------------- ~"T'~'wt06/8?
~ 'LlNÂl'lIO/COIlISSÂo/sUICOMISSÃO'------------,

• COMISSÃ~ OA FAMíLIA, OA EDUCAÇÃO E DA COMUNICAÇÃO

EMErfDA 880784-8
AUfOIt---------------

pu CONSTITUINTE NELSON AGUIAR

..",~-----_--_---_-_TI:XTO/tlUSTl'ICAÇio--------- __--_-_..,

1":'1---------- 'l.tNÂ'1I0/COI,j15$Ão/sUICOI,jI~'io----------___,

COH.DA F.t,;IILIA EDUC./C';c,T/::;SP/CI~_:CI.~ ETC.l/CO::U nc.

Acrescenta-se a alínea "d" ao parágrafo 22 do Art. 11:

_ a seguinte redação:

11 Art, 24 ,"" ••••••••••••••••••••••.•••••••••• , •••••••••••

"DESTINAOAS Ão AMPARO E A EOUCAÇÃO DE CRIANÇAS EM SI­

TUAÇÃO IRREGULAR, NA FORMA DA LEI."

........................................................
JUSTI'f"ICAÇÃO

:IU:.1.icípios co.iceãer-âo incel:~i',cs e be.:e:"-:c:'os :"':sc:::'s e" Considerando o extraordinário número de crianças em si

favor do turismo e consignarão ~~ua:~e~te,e~ seus respec- tuação irregular, na forma do Código de Menores, expostas à ação do



VIII - Comissãoda Fama., da Educação, Cultura e Esportes,da C1~ncla e Tecnologia e da ~o!,!unlcação e 167

Inciso V - Participação das organizações dos trabalhadores nos processos decisó­
rios relativos à implantação de novas tecnologias em todos os seus â.!!l
bitos (empresas, academias, orgãos técnicos, política nacional de ciê!!.
cia e Tecnologia).

sem redução do salário e com msnutenção das demais garantias íe~ais, ,
convencionais e contratuais.

Inciso IV - I! obrigatória a informação sistemática dos dados econôínicos e fi~ance!

ros de todas as empresas aos seus funcionários e ao público em geral.
As organizações de trabalhadores terão acesso antecipado aos planos de
investimentos da empresa, inclusive dos relativos à inovação tecnoló­
gica de forma a possibilitar a análise e discussão dos impactos caus~

dos.

AUTOIl--------------

NELSON AGUIAR

I!J

Suprima-se o parágrafo único do Art. 17.

abandono e de perversões de toda natureza, nada mais justo e correto

do que apoiá-las com recursos públicos e, especialmente, através des­

tes.

___--. pUNARIO/COulssÃo/aulcOluSSÃO----------

f:§OMISSAà DA FAMílIA, DA EDUCAÇAD ••.••. E DA CDMUNICAÇAo
= TEXTO/.lUSTlfICAÇio -,

EMENDA 850785-6
e'lCONSTITUINTE

JUS T I F I C A ç A O
Paragráfo mico - A introdução de novas tecnologias fica condícíonada à aprovação

da organização dos trabalhadores.

Dizer que a lei tratará da medida proposta neste arti­

go, torna_se redundante, e portanto, dispensával.

Inciso VI - Melhoria das condi9ões de trabalho como um dos objetivos da introdução
de novas tecnologias garantindo este fim.

'EMENDA 850786-4e: CONSTITUINTE NELSON AGUIAR
L,....IITIOO~
.' PMOB

Inciso VII - A lei assegurará aos empregados' autores de inventos industriais paten­
teados, cuja propriedade pertença aos empregadores, uma participação
econônomica auferida pela comercialização dess.es inventos.

~DAT'~
'1!?!06j8?

I!J

O caput do artigo 282 do substitutivo passa a ter a seguinte redação:

EMENDA 850789-9
PJ DEPUTADO OlIVIO DUTRAI!J

Dê-se ao Parágrafo VI do Art. 2º a seguinte redação:

Pt.I:NAlllO/cOliIlssio/sUBCOMlssio ~DATA:---::ltJ COMISSA~ DA FAMíLIA, DA EDUCAÇAo, ....... E DA COMUNICAÇAO 1 tur O6J8?J

"Superação das desigualdades regionais e discriminaçõe
sociais, étnicas e religiosas."

= TIEXTO!.lUSTlfICAÇio --,

do.

que as alterações propostas tornam-se necessárias à clareza do senti-

o parágrafo VI confunde o conceito de desigualdades r!

JUS T I F I C A ç A O artigo 28º - A União, os Estados e os Municípios promoverão o dese!!.
volvimento científico e a capacitação tecnológica naci~

nal para assegurar a sàberania, a ampliação do patrimô­
nio cultural e o desenvolvimento sócio-econômico auto­
sustentado da Nação, bem como a melhoria das condições
de vida e de trabalho da população, a p~eservação do
meio-ambiente e o uso racional dos recursos naturais.

Pensogionais com o de discrim1nações sócias, étnicas e religiosas.

EMENDA 850787-2
ea CONSTItUINTE NELSON AGUIAR

_________ PLUÀ"10/cOM.S'io/suacOMlssÃO _

p? COMISSAo DA FAMílIA, DA EDUCAÇAD ...•• E DA COMUNICAÇAo
r:r -. TIXTO/olUSTlfICAÇio .."

Acrescentem-se ao ítem I do Art. 52 os seguinte direi

Justificativa - A proposta de relação do Artigo 12 do Anteprojeto não
expressa a totalidade das interrelações q~e a ciência

:e:tecnologia guarda~ com o pleno desenvolvimento ~de

uma Nação e de seu povo.
Nem deixa explícita a complexidade e abrangência das
responsabilidades da União, dos Estados e dos Munic!
pios neste campo.

DEPUTADO OltVIO DUTRA
.,,- 'U:HAJtIO/cOM'SlÃo/.u.COM.ssio----------

~. FAM. ID.c. eu., ESP. CIOCIA E 1ECtO..OGIA E DA rop!ICAC!!O

tos:

I- , •••••••• , , educação, lazer,
abrigo, profissionalização e convivência familiar e
comunitária.

'EMENDA 850790-2
l!J

AUTO!t--------------

DEPUTAOO OLIVIO DUTRA

JUSTIFICAÇA\O
Acrescentamos esses direit~s por serem absolutamente

fundamentJ...as à vida do menor, compondo o elenco de direitos da De­

claração Universal dos Direitos da Criança.

EMENDA 850788-1
e:

_________ PUNA.Il.l0/cQUI'sÃO/SUIlCOIlISSio _

ffi;. FAM. me. ctl..T. ESP. CIOCIA E TEClO..OGIA E DA COoUllCAÇAO
,.,. TEXTOi.luSTI'ICAÇio -,

Acrescentar ao paragráfo 35º do substitutivo os incisos IIl, VI, V, VI e VII.

Inciso III - Direito de aproveitamento do trabalhador nas empresas, no caso de ino
vação tecnológica, em função ~?equada às qualificações profissionais,

r., TlXTO/olUSTIfICAÇÂO -,

Incluir como artigo 392 do substitutivp reordenando os demais artigos:

Artigo 39º - A União, os Estados e os Munípios, devem consultar a so­
ci~dade, através de suas e"tidades representativas, qua!!.
do da implantação e expansão de inovações tecnológ~cas

que provoquem impactos econômicos, sociais e ambientais,
na forma da lei.

Justificativa - O controle social das modificações geradas pela intr~

dução de inovações tecnológicas se mostra cada vez,
mais indispensável, na medida em que interferem, cada
vez mais, nas formas e condições de vida e de trabalhe
da população.
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DEPUTADO OLfVIO DUTRA
AUTOlt.-------------__

-----------TEXTO/.tU5Tlf'ICAÇAO----------------__,

DEPUTADO OL!VIO DUTRA

o inciso III do artigo 522 do substitutivo passa a ter a seguinte reda
ção:

EMENDA 850795-3
(!J

AUTDft'---------------

_________ '1.INÁIIlIO/cOlllssio/'UICO.lssio, -----

~.V!!! FAM. EIU:. OLT. ESP. CIOCIA E TEOU(X;IA E DA ClM.I'lICAÇ/lO

I!J
O PARAGRAFO 22 DO ARTIGO 412 DO SUBSTITUTIVO PASSA A TER A SEGUINTE
REDAÇIlO:

,.",,.- ~_------_---TI:XTO/"u'TlfICAÇio,----------------__,

EMENDA 850791-1
l!J

PARAGRAFO 22 - O Estado deve garant!r a expansão e
tes serviços visando torná-los mais
s!veis à população.

DA 850792-9
DEPUTADO OLfvIO DUToRA

modernização des­
eficientes e ace~

§ 52 As crianças ~ adolescentes em estado de abandono e carentes em
geral, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal dos pais
é assegurada a assistência do estado, q~e os protegerá contra
todos os tipos de discriminação, opressão ou exploração. Serão
criados, no âmbito da comunidade, Centros integrados, para o
desenvolvimento educacional e ocupacional do menor infrator, na
forma da lei.

cr!'UTlDDQ• PSB-RJ
AUTOI'I---------------

Constituinte Jamil aaddad

Suprima-se do texto do caput do art. 99 a palavra

Emenda (supressiva)

0=---------------- TElCTO/oIU5TlfICAÇio----------------__,

ortes da

EMENDA 850796-1
(!J

~

Incluir o artigo 482 no substutivo reordenando os demais artigos:

AEtigo 482 - Promoção da cultura nacional em suas distintas manifesta­
ções assegurado em, no m~nimo, 30 por cento, o tempo e o
espaço destinado diariamente à divulgação da produção r~

gional nos meios de comunicação e na publicidade.

_________ 'LINÁ'uo/coWlSlÃo/IUICOIlISlio-------'---- DATA

m;.FAM. sue, cur.' ESP. CIOCIA E TEOU(x;IA E DA ClM.I'lICACllO I f"i;J O;;;]
1':"I----------------TU TO' oIUSTIP'ICAÇl o - - - - - - - - - - - - - - - - ..,

Justificativa - Objetiva.a presente emenda precisar melhor a obrigat~

riedade de produção cultural a nível regional para di
vulgação nos meios de comunicação e publicidade.

"mínimos ll
•

Justificação

DEPUTADO OLfvIO DUTRA

O texto original, ao invés de proteger o estabele­
cimento público, terminará por prejudicá-lo ainda mais. Se o
Es~ado só se compromete com padrões mínimos de qualidade e de

cus~os, que serâ feito da qualidade do ensino? E que é um pa­
drão ~ínimo? Como estabelecê-lo, por exemplo, para um curso de
medicina?

Assim, propomos a retomada do espírito que presi­
diu a redação do inciso 11 do art. 69.

AUTOlt---------------

I!.I
O paragráfo 22 do artigo 45 do substitutivo passa a ter a seguinte r~

ilação:

~_-_- .Ll:NÂluo/co...ssio/IUICOllllssio----------- DAtA

@. FAM. EIU:. lll..T. ESP. CIOCIA E TEOU(X;IA E DA ClM.I'lICAÇIlO I~ 06/ã7l

,.",,.---------------- TUTO/olU;T1FICAÇio, .:.- -,

EMENDA '850793-7
(:l

: § 22 Os Partidos políticos, as organiz?ções sindicais, profissionais
e comunitárias têm o direito a tempos de utilização no rádio e
na tel~visão em horários de grande audiência pelo menOS em um
espaço semanal.

EMENDA 850797-0
f: con:tituinte JAMIL HADDAD

~~tTi~~~~/~~trB~çao,cu tura e Espor­
uni a ão

""......._...:. TIltTO'oIUsllflc:.lC;io------------------,

...óê-se ao parágrafo 10 do art. 47 do ante projeto cons­
titucional a seguinte redacão:

"S lo - O casamento civil ê forma de constituição da
família, sendo gratuito o processo de habilitação e a celebração.". .

mr-----~~-=--'::-. .LIHA"IO/COlollsslo/IUICOM.ssio------""'------,

COM.DA FAM.CULT.ESP.COM.CIEN.E TEC/FAM. MENOR E IDOSO

J:MENDA 850794-5
(!I ou 191 O DUTteA

AUTOA-----------~--:'-

fCp"r··~

'tçf;'6IllJ

r.:-,.-----=------------ TUTO/olUSTlfIC..ÇÃO----------------....,

Emenda (aditiva)

Acrescente-se ao art.44 um parágrafo COM a redação

seguinte:

" §29 - A lei regulará as redes n~cionais de rádio e
televisão de forma a impedir a conçentração de canais, o
monopólio ou oligopólio de em~ssões de som e imagens e a

garantir a afirmação dos recursos e valores culturais das

comunidades."

JUSTIFlCACM

Ao inserir o casamento corno forma própria de Constitui
'cão de família, o parágrafo deixa claro que ~x~ste urna forma impró=
pria de familia.·

Com o auxílio no Dicionário Aurélio, encontramos que
impróprio, pode significar: indecoroso, indecente, inadequado, que
não.é justo, inoportuno, inconveniente.

Logo, para que a Constituição nã~ contemple discrimina
cões deve ser retirado de seu texto a definicao de que o casamentõ
é urna forma próp~ia da família.

JUSTIFICAÇÃO

~ insuficiente a disposição contida no parágrafo ún~

co do anteprojeto. Em matéria de tanta importância, que diz
de perto com os valores cu Lturais, com a educação, com, a
liberdade, é preciso dispor com a maior crareza. Por isso ,

a emenda çaupra ,
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NDA 880798-8
Constituinte Jamil Haddad

fITPSPARTIDO~
• PSB-RJ

- --- PLEJiAJ\lO/cOI.IIS<;;Ão/sUUCO/,lISS;'O __•

C"Il1. da Fam, Educ, Cult,. E.sp, CI~n, Tec , e Coltlunicaç~o

EMenda (aditiva}
EMENDA SUBSTITUTIVA

Art. 13 - As autarquias, fundaçóes e empresas
comerciais, industrias e agrícolas, que não mantiverem escolas
p~óprias ou não concederem bolsas de estudo para matrícula de
seus empregados e dos respectivos dependentes no pré-escolar e
no 19 grau, deverão recolher o salário-educação, na forma da
lei.

Acrescente-se ao texto do inciso IV do art. 44 a ex­
pressão seguinte: "e dos canais de rádio e télevisão~.

Justificação

t necessário deixar explícita a vedação à concentra­
ção,de propriedade de canais d~ rádio e televisão. Tsto é intole­
rável num regime democrático.

seguinte:
Substitua-se o art. 13 e seus paráqrafos pelo

EMENDA 880799-6' .fi AUTOIIê Constituinte Jamil Haddad

Emenda (substitutiva}

ÇGPAftTIDOCJ
PSB-RJ JUSTIFICAÇÃO

Devem ser desenvolvidos e incentiva80s todos os
meios possíveis de se atingir a gratu~dade, utilizando-se a cap~

cidade da rede públ~ca e da rede pr~vada, be~ corno a d~sponibi11

dade de empresas. Tudo de forma descentralizada e desburocratiz~

da, de modo a se obter realmente os anseios soc~a~s.

Dê-se ao § 59, do art. 47 a redação sequinte:

"§ 59 - A lei não limitará á número de dissoluçõe~

d'il sociedade conjugal."

Justificação

o divórcio já existe. O que precisa figurar na
Constituição, agora, é o que está na emenda - a não limitaçã~

do número de dissoluções. A limitação não possui fundamento
nem se reveste de lógica.

._--'- J t~_";;~~,

J Uto;~~d
__________________ TEXTO/.lUST.IICAÇ.lCl-------··-- -

:E!lENDA ADITrvA

o Estado democrático deve respeitar as crenças,
convicções e filosof~a eáucacionais da família, não lhe ,impondo
urna instrução em choque com seus princíp~os, Dois constitui direi­
to natural dos pais a escolha da educação que pretende ~ara seus
filhos.

JUSTIFICAÇÃO

Acrescer no artigo 19, II c aput , tt a expressão: "r e,!

peitado o direito de opção da famíl~a. n,tr!PAftTIOOQ• PFL/SC
AUTO!t------ _

CONSTITUINTE CLÁUDIO ÁVILA

Art. 1º - A educação, direito de cada um, é de­
ver da família, do Estado e da Sociedade •.

Altera a redação dJ Art, 1º.

=----------------ruTo/oluST1f'ICAÇio -,

EMENDA 880800-3
l:

JUSTIFICAÇIlO

Ao incluir como dever da família e da so­

ciedade, responde-se ao direito de cada um à educação com a
correspondente responsabilidade de atendê-lo sem a exclusi­

vidade reconhecida para o Estado no texto.
. fEXTO/JUSTIrICAÇio--------------- - ---

EMENDA 880801-1
tJ CONSTITUINTE CLÁUDIO ÁVILA

ESPORTES, O/l

~ • T1EXTO/JUSTIf'ICAÇÃO'------------

Suprima-se o Art. 22 do Substitutivo da Comissão da
Família, da Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e Tecnolo­
gia e da Comunicação,

JUSTIFICAÇIlO

Manifestamo-nos contrários a qualquer forma de
contemplação às entidades que tem fins lucrativos e que portanto
devem submeter-se ao regime de mercado sem subvenções governa­
mentais.

Art. 30, caput - ,!!J;;~!!ç!º: "É"considerada nacional a empresa
constitulda no PaIs, que nele tenha sede e cen­
tro de decisões, cujo controle acionário votan­
te esteja per-manen t emente em poder de brasilei
ros." -
EMENDA SUGERIDA: "É considerada empresa nacio­
nal, aquela constitulda no Pais, qóe nele tenha
a sua sede, e cUJO controle decisório e de capi
tal esteja, permanentemente, sob a titularidad;'
direta ou indireta, de pessoas rlsicas residen­
tes e domiciliadas no Pais ou de entidades de
direito p~blico interno."

~V~Ung!I!VA: Na redação original, COIIIO n50 se
admitem interpretações extensivas a definição 50
alcança soci~dad!s por aÇões, aI~m de nio pre­
ver a participaçao de entidades p~blicas e ex­
cluir estrangeiros residentes e domi~iliadas no
Pais.
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~N~~ __850805-~. _"""" .
~~STITUINT~_~E~1~:.~r:~_~~ J l~- P o T _J
P COM DA FAr·l EDUC CULT ESPORT '~'~_~~ji~r~('N _:"~~__~~!:1 J L:~9 L~:.J~J

[~ - .....ee =:]-­
l PMDB- -- _.-

- - -- ------ - .- ----- TEXTCl/Ju!;HfICA';AO • õ.1r---------------- ltJ,'OIJu!.TIFICR;i.::

Incluir no Artigo 28

§ 39 - O Estado complementará o planejamento do desenvolvimento
cient~fico e tecnológico, através da implementação de
uma política industrial qué favoreça o domínio e o uso
de tecnologia gerada no País.

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao inciso IV do artigo 12 da substitutlvo da comis­
são da família, da educação, cultura e esportes, da ciência e tecno

logia e da comunicação, a seguinte redação:
"IV - Asse~urar a igualdade de oportunidades educacio­

nais, garantindo a todos, independentemente de con­
dições sociais e econômicas, o acesso à educação,
cabendo à família a escolha do gênero de educação.
a ser ministrada a seus filhos.

o apoio do Estado ao processo de geração de tecnolog~a

no País somente terá conseqUencia se assegurar uma ori­
entação política para o setor industrial que privilegie
o seu uso de forma extensiva. reza.

JUSTIflCATIVA

O inciso IV do texto, como redigido, oferece pouca cla-

EMENDA 850806-2tJ CONSTITUINTE MOEMA -SAo-~;~~~-~~--- ---

O texto aqui proposto apresenta as mesmas idéias, dando
ênfase ao direito e à responsabilidade da família na escolt~ da edu

cação e dar a seu filhos.

~ TtIlTOIJUSTI"lt~~io _

das

conve-
poderão.

entidades

Dê-se ao artigo 11 do substitutivo da Comissão da Familia,

da Educação, da Cultura e Esportes, da Ciência e Tecnologia e da

comunicação, a seguinte ~ed~ção: - ,
Artigo 11 - É assegurado a prioridade de utillzação

verbas públicas para o ensiono público.
§12 _ As escolas comunitarias, filantrópicas ou

cionais e aquelas necessárias a complementação do ensino,

receber, na forma da lei, auxilio do poder público e de

públicas e da iniciativa pr~vada.

§29 _ As escolas mencionadas no paragráfo anterior mcrec~

rão o estimulo financeiro do poder público se ob~decerem aos crité­
-r~os regulâmentação fixados em lei ordinaria, e comprovarem a sua

necessidade na compiementação do sistema de ensino da região.

EMENDA 850809-7
~ I:l1TOR

> CONSTITUINTE BÔSCO FRANÇA

§ 19 - O acesso mencionado no caput deste Artigo, quando relacio­
nauo aos assuntos de defesa e soberania da Nação, ficará
asseg~rado a pessoas física e jurídica após caduc2dade em
um período máximo de três l~gislaturas, conforme aLribuída
aos assuntos classificados como reservado, restrito, sigi­
loso e secreto.

A sociedade deve ter acesso a todas informações e dados
sobre as questões tecnológicas para poder atuar com o
máximo de conhecimento na fOlmulação a que é submetida.
Nos assuntos de defesa e soberania da Nação, este acesso
deve ser liberado levando em consideração as necessidades
estratégicas do país em limitá-lo a período de tempo defi
nido em função de sua importância.

JUSTIFICATIVA

~----------_TCXTO/JU5flFICAÇÃO_------

r- Incluir'no Artigo 34

~- _. •• ---- • l'ltlfAIoICl/Cl.lI.lI,\SÃo/sUUfO.. ,'t!;AU -

t COM DA FAM EDUC CU! T ESPDRT CIENCli\J..L[LCNN----IE:.-J-DILC.D.M-J t~ D.?JL.!.Ji.::.J

1 ----- -- • ---- ----~ • ---- - ---- TtllTO/JI",flfICA",l'oO-

Incluir no Artigo 28

§ 39 - O Poder Executivo deve realizar consultar prévias às so­
ciedades locais quando da implantação e expansão d~ pr~

cessos tecnológicos que provoquem impactos econômicos
sociais e ambientais.

JUSTIFICATIVA

As e~càlas comunitárias, filantrópicas ou convessionais e
até mesmo as particulares poderão se impressindiveis na complement~

ção do ensino público.
Estas contribuem na diminuição das contas do governo com

a Educação, pois. se elas não existissem o país ·teria que investir
um fabula na construção de novas escolas e na manutenção das mesmas.

Sem incentivo por partes do governo é praticamente impos­

sivel ~ manutenção destas escolas, levando ~o seu desaparecimento

o que traria prejuizo' pára educação e fananças do país.

O CON5El HD NACIONAL DE COMUNIcaçno 5ER~ INTEGRaDO POR QUINZE MEMfJllOS , BRnSI­

LEIROS NATOS EM PLENO EXERCIClO DE SEUS DIREITOS CIVIS, SENDO: TRES (3) RL-

EMENDO aDITIVO

ACRESCENTaR AO PARAGROFO 22 DO 0RT 44, ESTnBf:LECE"OO DESDE LOGO °COMPOSIÇnlJ

00 CONSfUíO NACIONal DE COMUNICAÇaO, COM A REDAÇaO SEGUINTE:

JUSTIFICATIVA

O desenvolvimento econômico moderno tem imposto profundas

modificações nas formas e condições de vida e de traba ­

lho das populações e do meio ambiente quando afetados d~

reta ou indiretamente pela introdução no seu espaço geo­
gráfico de novas instalações industr2ais ou processo de
exploração agrícola. Torna-se impresncindível introdu ­
zir no Brasil, tal como se tem em vários países, mecani~

mos legais que garantam a m,anifestação prévia da popul~

ção sobre a adequação de tais eventos.

EMENDA 850810-1
L_~I~~ln~~V[V~L_o_~ !1nRn~~a .

-J ·1\· .... "1 • a ,

J I f'1l1 . J
I

IIJ
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PRESENT~NTES D~S ENTID~DES EMPRES~RI~IS, TRES (3) DE ENTID~DES PRorrSSIDNnIS

D~ ~REn DE COMUNIc~çno, UM (1) REPRESENTnNTE DD MINISTE:RIO D~ CUL TUR~ , UM (1)

REPRESENT~NTE DD MNISTE:RIO D~S CDMUNIC~ÇOES, DOIS (2) REPRESENTnNTES D~ COMI.?

sno DE COMUNIc~çno DO SEN~DO FEDER~L , DOIS(2) REPRESENTnNTES D~ rosrsseo DE

COMUNIC~ÇOES D~ cnMnR~ DDS DEPUTY~DDS , UM ( 1 ) REPRESENT~NTE DO COMUNID~DE

CIENTIFIC~.J_UM (1) REPRESENT~"NTE DE INSTITUIÇnO UNIVERSIl nRI~ , E U~1 (1) RE­

PRESENT~NTE D~ nRE~ DE CRI~çnD CULTUR~L. O CONGRESSO N~CION~L DESIGN~Rn ~S

ENTID~DES REPRESENrnD~S" NO CONSELHO ~S QU~IS ELEGERno SEUS RESI'fC1IVOS RE­

PRESENT~NTES P~R~ UM M~ND~TO DE DOIS ~NOS "VED~D~S ~S REELEIÇDES.

dois (2) representantes da Comissão da Comunicação do Senado I'eder-n I , do i s

(2) r epresentant cs da Comissão de Comunicação da Câmara dos Deputados, um

(1) r ep re s entant;e da Comunidade Cic.ntífl.ca, um (l) rcp rcsentant c de insti­

Emenda substitutiva do Artigo 44.

tuíção uní.ver s'i t àri a , e um (1) representante da área de crI.ação cultural.

O Congresso Nacional designará as entidades representadas no Conselho as

quais (;'1,..".. c eus respectivos reprcsentant.es para um mandato de dois

anos vedadas as reeleições.

JUSTIFICIlÇIIO

PENS~MOS QUE n COMPDSIÇnO DD CDNSELHD N~CION~L DE CO~1UNIcnçno DEV~ SER FIT~D~

N811l'RORRJO TEXTO D~ FUTUR~ CDNSTITUIçnD, ~D INVE:S DE SE REMETER n MOTtRI~ ~ '

DELI8ER~çno Dn I EI OI1DINnRI~, COMO F~Z O pnR~GRnFO IJNICO DO ~In" l,l,

POR OUTRO L~DO , ~ COMPOSIÇnO DO CONSEL HO DEVE SER ri mIM/E REPRESI NT~TIV~ DOS

VnRIOS SEGMENTOS D~ S08ERnNlo E D~ SOCIED~DE CIVIL, n lXEMrL O DOS PODERES DD

EST~DO , pnRTIDDS PDL.ITICOS E INSTITUIÇOES INTERESS~D~S NO COMPO O~S COMUNICll

ÇOES. NESSE SENrIDD n PRDPDST~ QUE SE CONTINHO NO PRIDITIVD 0NTEPROJETO DO CO­

MIssno QUE E: REPRDDUZTD~ Nn PRESENTE EMENDn nTENDE DE MODO snTISI oroaro n E.?

HNnH{)~EJE • ------ 0 __ - __ 0-0--- -0_

EMENDA 850813-5
L~_;~~l'!.~~.N !f. ,=-~~_!_O~~OCHA

2....VIII - cmH~lC!....~~~~Í:~A ~,~E~..I\._I9MUt-!.!.f~Ç~~ . .J
--.-------- ------- -.------ TeXTO/JUSTIfiCAÇÃO'

EMENDA ADITIVA

I I

I 1" I

EMENDA 850811-90--'-'-' -_. _o 0----"'"" -- -- .. o - - '" JL n.....ríllti'lr,n VIVl\T}"() fll\RJ1O~l\

--.--------_.~--_.---.---,. ----- ------ -~-----
(:.1 ---- - ----.-- ~ - - rLr,."'MIL'l/cClll .. •• O/ .. Ull,.(lI..I .....;.OL CO'l~:~ÃO•.~ ~~'1T~~!,_ '~l\ _'~nll~~(:';:~~l r]~':_' !!ll\, i~~ l(~n:';: _'~~>}' f." fol(' I j\ _ ~. 'I'~ '{J-

~Inr [J(;Tli To' D/\ CrfUJICIICo"\0
- ---- ----- -. --------- .- li XTC.IJU.. l11I .. M..~.O -

Dê-se ao Par. 3º do Art. 45 a seguinte redaçd~:

Art. 45 - A lei criará mecanismos pelos quais a pessoa se pro­
tegerá de agressões sofridas pela promoção, nos meios de comunicação,
da viglffinc~a e de aspectos nocivos à saúde, à ética pública, à famí­

lia~ ao menor e aos valores da sociedade brasileira.

Suprimir no § unico do én-tigo 40 a (>"(pn"~f.fin "Por

privitc'Jac:; ou ent.idados do Estaào"
JUSTIFICATIVA

JUSTIFICIITIVA

A expreseâo {. 'redunctant-o porque o monopo'l io sondo ("stflbc~Jl?­

c ido ntJ.nge a toôos , A ~nMn""cic? a reJ:'erC'ncla a p.lô pode pc'"lrC'ceT CO.... lC"

a penas ilir{qi0a a uma ll~itaç'ão 1:oPln T'c:;tflnn, o que nRC' f. proprio cln tr-x­

to Conat i tncaoneL,

S0m?ntp quando C:;P asspgl1r2 o Tly)nnp~n1Jn é CJ11P. npv~ ílCil'r px-

pl.a c i tecto,

Esse é o grande clamor da significativa maiorio
ção brasileira, constituida pelos cidadãos responsáve~s

jam preservar a família e o menor, garantindo a formaçã~

ração melhor e não pior do que a atual.

EMENDA 850814-3
2]' COD"NST~~I~TE !ALJ~o~QCr;;::::o • " _.__ J

da popula­
que dese­
de uma ge-

I I r"~ 11"tI ~ "'l~ ,\nl l!ACI'''I'l ,AI)

~~_.._CO~Il~S0tl_Vll_] - DA 10AMíLTI\ •. lo; DA CONllNll"nçÃO I I ll~ ' ., B / J
EMENDA 850812-7o 0 .... _-. .... - o. - ",,,,,,. - J l<1
L- JOACI GelES __--=-.__. 0 _ rEMENDA MODIFICATIVA

Dê-se nova r-edaçjio ao Ar-ta.gc 39 e seus dOIS paragr-aros r

- -- ----------- ---~- ---.--- -- ----.- llXTO/JU'HIFlCAÇÃO --- - ArtIgo 39º - Toda pessoa tem da r-ea to I na forma da Le a , à La.ber-dadc de r-eceber-

Emenda substitutiva do Artigo 44.
e ta-ansmr ta.r- r nt'or-maçóes , 19é1é1.s e oni.mdes ,

o Conselho Nacional de Comunicação, com atribuição de outorgar co~

ces soes de rádio e televisão e de estabelecer, supervisionar e Li scn l aaar

po l.Lt i.ca s nacionais de comunicaç:ío nas âreas de radiodifusão e de outros

meios eletrônicos, observara os seguí.nt.es princípios:

§ 12 - Nos assuntos de anber-esee públl.co, e para dlvulgaSdo, o Estado t~ enti­

dades de qualquer natureza, atenderão, na forma que a Lca iudl cnr-, aos

pedi.dos de Informações dos veículos de comumcaçrio 80('1<.11.

---,------
A gener-aj i aacác da lnf'ormaçào como bem soclal.-nàO-é-aproprlããa I Lendo em

VIsta que, a par da eXlstêrtcla de Informações de caráter aoc i a l , exi s te uma

extensa gama de outras de natureza pr-edormqarrtemerrte pr-avadu , que ncceeei tam I

JUSTll'ICATIVA

de proteção e salvaguarda.

Com relação ao parágrafo f a modí.f'acaçao VIsa a obr-a.gar- que qu.i Lquer' entld~

de - e não apenas o Estado - preste lnformações em assuntos de m t or-ceee pu­

bl aoo , ao mesmo 'tempo que não admate a sonegação ao pubjaco , pelos mei os de

comuru.caçuo SOCI.él1, das mf'ormaçoos ass im obt.rdas ,

I - complementaridade dos sistemas píib Lí.co s , privado e estatal na

conccssao e exploração dos serviços de radlodi~~são;

11 - prioridade e finalidades educativas, artisticas,culturai-s-e-.-- ----;

informativas na exploração dos serviços concedidos;

II1 - promoção da cultura nacional em sua? distintas manifestações,

assegurada a regIonalização da produção cultural nos meios de comunicação

e na pub l í ci.dade ;

IV - pluralidade e descentralização, vedada a concentração da prE,

pr í.edade dos meios de' ccmuní caçiio ;

§ tJN1CO - O Conselho Nacional de Comunicação será integrado por

quinze membros bras Ll.e í.ros , natos em pleno exercício de seus direitos civis,

sendo: três (3)- rep~~sentantes das entidades empresariais, três (3) de eE.

tidades profissionais da àrea- de comunicação--;-um (1) r eprcsentaut e do t-~

nisterio da Cultura, um (1) represenlante do Hinistério das Cõii1tmiruçõcs,

A eXJ.gêncJ.a de Lea que r-ca t.r-Ln.j a a La.bor-dade de r-c c obcr- e tr.m-nu t i r- lnrO!:

mações v raa a coi.ba r- abusos t

"----------'-----------------
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EMENDA 880815-1rr ---- -~ -- --------AUTOIl~-·--

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA (
; I """'" 1

l'r l .. _ ..--J

para dirigir a política de cominí cação.uel.as irml Icações que a comunicação exrerce

no sistema de educação e formação da conscrêncí.a nacional.

O Executivo é improDria para o exerctcro de tal comoet êneia pois refete

~Denas a maioria que o comoõesval.ém de atuar de Forma discriscionána .

• TEXTO/.. U~T1F1CAÇÃO -----

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se nova redação ao Artigo 41 2 e seus parágrafos:

I - explorar, dar-etamerrte ou medi.an te concessao, per-nu asjio ou aut or-i aaçáo,
os serviços de telecomunIcações i

11 _ leglslar sobre te1.ec~açõesI t'r-eqüencaaa r-adi.oãe tr-aces e ecr-vaço

postal;

111 - manter o Correio Aéreo Nacaonal , o Ser-va ço Postal e o Ser-va ço de Tel::.

I(U1I.c> -]

J'D1'

EMENDA AO PARECER DO RELATOR:

Dê-se nO § 22 do art. 8 a segu1nte rpdnç~o:

Compete à Unlão:Arbgo 41'

grama.

Parágrafo únlco - a 1e1 dlsporá sobre o regime das empresas prest.adoras dos ser-va-.

ÇOS J2úbllCOS de telecomum.cações e postai.a t estabelecendo uer-ires que

per-matram a justa remuneração dos .í.nves tnmenbos ;o melhoramento e a ex­

pansão dos aar-va.ços , e assegurem o equa.Liur-ac econômlco-f'lnanccu'o do
I'

exer-cIcao da ativa dade •

§ 22 - Lei complementar determinard pl11r1anlla]men

Q rE"partiçfio dos recursos púb11cos, ac:;segut"Clndn priorilarJC'lInC'I!.

ta o atenà~mpnto das necessidas do pnsino obr~gutórlO ~ esLdh~

lecpncto percpntuais mínimos para a ed\)caç~o pr6-pscolRr.

JUSTIFICATIVA

1. O ArtJ.go 412 constante do Subs t í tutn.vo do Relator r-easuaca.ta mater-ia derrotada
JUS T I F I C A T T V A

"',. J
! _ J~/.

1',0.' 1111{I- -)

Pll'l'

o en s i.no fnndarwn re I dpve lnC'r€'c~rr em Lf'l, n or ro r í.ete ­

de na repartiç~o rios rpCl]r~os. Se nin cstahelecC'T um pprccntll­

aI mínImo para a pducaç~o pr~-escolar, pl~ esl~fA sllJril~ a

permanecer na penú r i a a que ('stá aubme t ada a t un Lmon t o pois s eu

pode de pressão ~}{'plic1t~ f? organi ?anA é me no r- no qllf' o doe: ni.

veis de enS1no ~edlo e superior.

EMENDA AO PARECER no Rr.LATOR

i

EMENDA 850819-4
•• •__ --- _. - "U10n- -- --- - ---- -

0·_· CONSTITUINTE VIVALDO BARBOSA .L- ~.:.._. .__. _

e...~~~i~~ii-~_~!, F_};~~~:~~:~""~~~'~';;~;~';?~?~ C:!~,TlJ~'A__r~ .~:"~:)WIT",
')~ c r nnct» r: 1'!:C"Nor,nr.l/\ " D/\ C"OfIlIN1C"/\ÇAO

_~ ••- __ • - -lIY1U/JII~IIlICt.(;h{l

o

este

1.01'0:1.-

- . .. .. .__~ .. J

tatal, aSSIm, só deve ser admi tn.do conjunturalmente, seneio.lnnrlrnt<lsívf'l

lo permanente pela Assem51él.a que f'o i. eLe i ta exatamente p.u-u dcmocr-at i zcr-

DEPUT/\OO VIV/\LDO B/\RlJOSA

na Subcorm.eaáo eepeci f'aca , e contr-ada ta o constante da presente Emenda,

sam , aprovado naquela Subccmi s-seo ,

2. O regime ôemocr-àtaco pressupõe, na essência, a Lavr-e rrnc i ctav.i.• O monop;;lío ("~

quando ent.endeuvdeIe se valer, acertada ou oquavocadamcnt.c ,

país. As const.i tUlções anber-aor-es , mesmo as mal c; au tor-a t ar-rns , L I ve-r-em sempre o

cuidado de ema ta.r- o monopó l r o em telecomunlcações, o qUI? mio rmpod i.u o Ee Lndo [I.

l:~0I1~~~~(i_~~~~Il-J~i~~I~~ç_~~.~~~~~;;~~"t~~~~TES_,(1/\ rrEfilIA
NlllOGIA E nes C'OMlINICAÇOES

---. ---- - -- - ------ --TeXlldJWlnlCllçrü

.-

. EM~NOA AO P:lRECER 00 RELATOR Inclua-se CDmo parágrafos do art, 1 2 ;

- Substitua-se a parte final do § 19 do artigo /j3 "socíedaoe de coortal exclu­

sivamente nacionsl." por" entidades religiosas sem fins lucrativos ou cooperati­

vas de profissionais de comunícação'' e suor íms-se o § 2º do artlgo 43.

1­
JUSTIFICATIVA

A redação do § 19 do artig:J 4"1 em sua car te final anula-a sua parte ini­
cial.1:: salutar a vedação à empresas de fins lucrativos .comercrais ou ãndust r í aí s

oossuírem empr.esa., de ccmmícaçãc.

A i{roposta prevê a possibilidade de profissionais de comunicação organiz.§.

rem. cooperativas oara organizarem empresas de conunícação o que deve não apenas

ser permitido como estimulado.

J' U S T I F I C A T I V A

1 2 - Irncube o Poder PúblICO compptente dar prinri

dades em seus orçamentos p em sua política educacional ~ edl1caç~o I

gratUIta de tempo 1ntegral às crl.anças, com alimpntqção, a5s1stPnc~

a méQica e odontológica.

§ 2 2 - Const1tu1 crlrne de responsabil1~ade o n50 a­

~endimento-ao d a apqa t o no parágrafo anterior.

o RrB~ilh~ de se ~ebruçar-sp ~ObT~ S\la~ crianças e

dãr-lhes o que ma1S neceSSItaM: educaçRO e ass1stp.ncIa.

Ou fazemos isto, ou JamAis cheqArf>mOC; ao futoro prQ.

mISSOr ftpsenhado para o País.

Não poàemos contInuar COM milhões de crianças deRali

sistiàas e ahandonõàase ACJora, prpCISõmOR dnr concrr>tudc nOS f'nunci:,

:, "adoa gf>rn J.5. É' P"CPCCl.SO erica r e r <1P frente e COMO r-e e pon s ab r 11cif"lclC".

Ou no s z-es po n aeb í L'i ae mos f ace a sua drõrnfltICltln0P 011 nno s omos dig'­

nos :de esperanças que nos envolve.

] l'] ror

E_ [9C tJ /, //
__ _ - I u NMIlP/CO"'I:;!.Ãt":;UIl"'OMHl~ÃU - ~ - p-

~~~!?~A~g~!..0I~~!~,o~,::~ç.~o,ru, T~~.!' ~EspnRT~, ~A C'l~NlIA

NOLoqII).E O.A C'OMUNrÇ"AçAO. _ "",.""..""." ...

8 '''''''0 1
L_ f'MDIl..-.-J

EMENDA AO PAReCER '00' RelATOR
_ Acrescente-se artigo ao capítulo Ir:

" art. 47 _ Cl''\l~et:e ao ·~ongresso Nacional, através de Comissão específi­

c~,àutorgar.cassar e transferir concessões dos serviços de

ráftio e tel~evisão ~

JUSTIFICATIVA

O Congresso NaeJOQal como depositário da soberania nacional, sendo entidade

ulural ísta.conoosta de todas as camadas de oníníões do naís .é o mais apropriado

EMENDA 880Q;20-8-moo----- __.. __.

t:CONSTITUINTE NELSON AGUIAR

TE);;TO/~USTlFICAÇÂO - __ --- --_

Acrescente-se a palarra I'se", ao parágrafo lQ do

fini", e suprima-se o seu prarágrafo segundo. '" 1
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i
JUS T I F I C A ç A o

A supressão do parágrafo segundo, do supracilado art!

go, decorre de sua absoluta desnecessidade. Com essa providência, to~

na-se óbvio o acréscimo da palavra "se", • parte final do parágrafo

primeiro.

(~-_. -- - ._- f>LIIUk1tl/C't.n' ,,,/·.IIll'"f'Ar, AO

l_~(J.11~'?~Q-º~ FA.~lLI(!~.ºA J;DUCJ!Ç1JQ,..ÇlJLTIJJ(lJ.; fSEffiTE~•.QA._CIJ;l','ÇUI EJ
If:CNOLOGII\_E.O/1_Cl).lUNICAÇIlQ.._ ...._"".,,.,,,, "'o,i.o __ o • __ ._

J l~.

lJ/:

EMENDA 850823-2G-- ---- ~~. ---_.- ------- ------- "'UTO"-- --- - - _. -_.--

Lpr;E!.l~AOJ V:[Y(\LQ;LB,l\ROOsll...._._.... .__. __

do.Ministério da Ciência e Tecnologia, de três por éento do Produto
~aclo~al Bruto nas áreas de desenvolvimento tecnológico. Esta medida

propiciará a geração de tecnologias adequadas à exploração na~icnal

das potencialidades do País.

GJ '''''00 1
LPMO[J ...----J

EMENDA 850821-6l!J --------.-- AUTOR- -- --_•• _- - -

c=CONSTITUINTE NELSON AGUIAR

l!J . - Ilf'j\!I1U/Cl,l.ll:ls,.U/'HnlCI>I,tIS:,40 J l:J ,Al\ 1
o ~COMISSÃO DA fAMÍLIA, EDUCAÇM, E DA CO~UNICI\ÇI\D ~I 06187

E/oSIRJA AO PARECER DOHELAT01

TEXTO/JU5TIFlCAÇÃO -

Dê-se ao § 39 do Art. 50 a seguinte redação:
- Inclua-se no § lº do artigo 3º, após "o acesso", ". educação pré-escolar."

JUSTIFICATIVA
§ 3º - São vedadas práticas científicas ou experimen­
tais quê átentem contra o direito humano. vida,desde
a concepção, à Inteqrí.oade física e à dignidade da
pessoa"a

JUS T I F I C A ç A O

Oavanço científico contemporâneo tem permitido a real!

A terminologia edu~o fundamen.tal não deixa claro se incluir a educação pré­
escolar. Em outras partes do Anteprojeto são utilizadas as expressões educação
pré-Escola.!:. ensino fun1amental. e ensi.!'.o.J:l.e lº ~.' ----

Acrescenta-se aqJi a educação rrré-escol.ar- pots se ela é um dí.re.í to da criança e

LIIl8 necessidade I'ara mn.tas famílias, é decisivo que odísposto no oaráqraru acima
se estenda tarrtJén a essa educação nré-eseofar, CO])1 mecanismo ríe ga-anti'l do cp, ':i

to da criança.

zação das mais surpreendetens experiências, inclusive no ser humano.

mll~tJlJlI 110 PIl~F:CEIl no Rp.LATon

nf.;-se a o anc r s o II1 do art. 3~ õ ~eqlJlnt() r('\clélç;jn:

lI! - C)09rnI]tjél (lp ~(llJr::nçrl() prr~-psroli1r c:r<llllitil,rj';

fflM1J li'}'::: que o opse)i'lrE'm p?rõ il8 c r í ança« nt0 8('>1.'. a n o er c10 lO!!.

<'I"."

A imprensa tem, ultimamente, denunciado que embriões

humanos estão sendo s~1fIcados em laboratórios, em consequência de
J

experiências no campo da genétlca. Ci.entistas que e s t ão ellminando os

embriões o estão fazendo porque, sem levar em conta nhenhum prIncípio

ético, não lhes atribuem os direitos próprios da pessoa humàna, entre

os quais se inclui o direito. vida.

para eliminar qualquer dúvida quanlo • matéria, PTOP~

pos que a Constituição vede qualquer prátIca científica ou expcrime~

tal que atente contra o direito humano. vida.

EMENDA 850824-1
t:~~~ _r~s'l'~2~J:~;;'.YJ\"~I~~_~;~i~;;~~ ._ ..
[

' ,'/tlII' . I .' ·1 ... ·"

':.., (~~'IJ ~~ii:: ~)" .~J\l'li~~i\,. 110.. Jo'I.)~::i\(,"\O, __('III:I~II~:\ I,: I :~I~JS'I'1 s,
~ __ E_rl·;çI~l.çCTl\ 1~ J)~_ COi\'1tJl'!ICl\~ÃO _ TIXH"JU\lUr~rçf.t'

J l' I I~Y!,_. .J
0/\ CI j'\J(',,\ J li I I'· .]

Acrescentar § 3º ao Art. 28

JUSTrr I CAÇA0

T[llTO/JIJSTlrlCAÇAO-- -----

JUS T JF I C 11 T J V 11

A grfltlJiõadp deve ôpArpcpr, como Apnrpc p no rnsino

f'unrtnmo n t a L, po.s s e nf'stJnfl pr-a nc r p t amo n r r- Às fillllíllil" ri!"' r<~n­

da ma i s ba i xa e'e fl cotid í çâo s í no quanon pari'] quo nO:- (.~rif.lnçflSI

elo c s t r a t o de rf'nc1a ma r s ba i xo po s s am frf"'ql1rntiÍ-l;IO:-.

A ex p I ac i t aç âo c'lc.:;j que fJ f>chJCc'lGrlo pr~-C'scnlilr - c'lC'­

vel;'" ela F,5tado - é facultõtlva pflril a crlanGil (af: fiJmílll19 ql1e

o neseJarem)l':'" VlSfI o Lr mane r an t o r prr- t açjio f a Lsa do que- so r i a

r-ompu l aó r aa pc1rd flt: r-r i anc e s . JC:'t:C1 nilo'p r<'colllf'JH1.1VP1, PO)" .,

pl·"':--f'~coli1 ~ nmrr lnC:;lll1l1çiin f~nll'pl('mc~ntnl~ ,í LlI1l111tl 111 {'Cllll ti

çfio (1" r-r i anco • Por r-on t a i Com pr o f r s s i on-i i « o c'l1C=PC11· cll"' r-r-r-.

c-hoc r t-to n t o s, (' rtmb t r-n t o f'$PPClilli:--drln l,-í n;lp c114pn111VPI' " lll,ll

o r i a c'lRF f am i Lr a s , PIn p' o x t r onamr-n r-r- t mpo r-t a n t r- nil o:-nrlf"lc1i},

(1("> morlr- r na, f:ln~ fl ffll:líl,n pn('l(\ r-nr-ont r a r 0l1l1 rl f0n'I,: 1,.. p r-o-.

v r--r- f\(lnqunrlrl (,,(ll1("ilç;)o pr(~-I"o.::("ol.t r- n "'Pll~ ri 1 \ln'·.

l\ rC'clclçno pro!lnc:;lil rlCIIJ1d ptOCllr., "'("- m rr- IIJ("l'-IV<1 p

___~kJ.f:nni nmLt.11 .sll]_.illl~ _fi.. c10 1ll.l!.{'iitf.lX!!2~.cQfrrJ.EL,dp _'L':.t.uQ...'). ~ ••_ • ~• •_.-

11 art , 13 - As e:npresas comercraí s , indlJ5trias 1 dl~ Pt'estaçã? d~ serviço3 e a­

grícolas são obrigadas a ma-iter a educação oré-escorar e o ensino funda'nent.a l gra ­
tuíto de se.rs e:npregados e filhos destes do nascimento aos qoatroze a,?s, ou a con-

- Dê-se a? artigo 13 9 seoumt.e redação:

EM~NDA AO pn'lECER DO RELATOR

----------- PLf.MAllrO/COlll'Si.O/SUOCOIlI:!l:li.O------- ] 1Il--OATA----:-=\;1

~rl'loll'. nJ l)f\ 1;\1:(, In IJ,~ 112'1L.l!!..l)IJ......GJLIllln I'.I'''IO.LJ. 1)/1 I'ICIII 111' êtfvlDb&J
L IIU,11 lll;1/\ l 1111 lll~a"J1L1I,nLl

.l.UTOIt

, cmu~~:-~·l~~'~"~~'~";~;~~~~~':"oC~·l-;-l~I~-~·í~[I~:~ "1J/0

CIENCIA E TECNOLÓGlc.·A:..... ,,,,,"o,,,,,,,,'o--------.------

A Nova Repú~l:ca rnUG~U C estilc e a estra:ég:a :a ;cii
tica tecnoldçica ~c ~ais, ac in~ci3: ~:ccesso oe :ecomp~s:;â= a ;ro
yrt:ssivo aumer t c :JCS í nve s t Imen t os em ~ecno-l-ogíã-p=:a r=c\J;Je:-s;~: aa
capacidade p:ocut:Vã.

Para 1986 exis~e um orçamento ~ue totõ!jza 4,3 ::lhces

de c~~zados a se:e@ apl:cad~s em clência e tEcnalog:a, ~ Gue repr: ­
senta aumento, em termos reais, trintõ por cento em :elaçêo a 1?85.

O Ministério cs éiênCla e Tecno~og:= ::rnQ~-se : centro
do Sistema Nõcic~31 =e C:s~-/::~~-=0:= Científi=c e Tecnológico.

Comparado COM países em pleno cesen~c:viment~, : =:êsil

praticamente não dispõe de mecanismos fiscais e recursos financeiros,
a fim de incentivar a tecnologia nacIonal.

O Senhor Presidente Jose Sarney recentemente declarou
que o Pais está gastando apenas O,Ó a 0,7% de seu Produto Nacional
Brutõ-em pesquisa tecnológica.

Esta proposta visa um acréscimo de um dispositivo ao

texto constitucional que determlne à União a aplicação anual, através

EMENDA 850822-4
t? NELTON FRIEDRICH

A UNIAO, anualmente~ aplicará, através do Ministério
da Ciôncia e Tecnologia, três por cento ( 3% ) do Produto Na­

··---~_cional Bruto, nas áreas de desenvolvimento cientifíco e tecno­
Iogico.
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Acrescente-se ao artigo da PROPOSTA DE N~ 4;

Para que o mesmo passe a ter a seguinte redação:
•

th ''' '' ~. I. /' .' ,~7/
'-' ..... - I. ~"..

Art. - O Poder Legislativo aprovará nova lei de Diretri­

zes e base da Educação Nacional, nela se p;evendo o nQ

cleo comum ou fundamental com as seguintes disciplinas

Lrngua Portuguesa, Matemática, Ciências, Geografia, I
História e aprendizagem do trabalho (Iniciação e prep~

ração no primeiro grau e profissionalização no segundo

grau), no prazo máximo de dez meses, contados da pro-I

mulgação desta Constituição.

EMENDA 850828-3
~

.- ------- -- -.. -- - - - --_•• - AUTOR

FARABULINI JONIOR
._-------

JUSTIFICATIVA

correr para aquele fim, msdí.ante conlribuição í.ributár í a, na forma que a Ie i eslab!!.
tecer 11

Já cosnt.í.tui obrigação das empresas a orert.a de condíçõcs , em creches própria.
ou conveniadas, para a anamentaçâo dos filhos das empreqadas ,

E tarbém a manutenção do ensino de lº grau aos filhos de se JS t rabalhadores '

(s rl ér j o-cducacão) •

O que se oretende, neste art íqo , é reunir as duas obrãqaçõcs (local d~ amamen
tação e ensino (k~ lº qra r) extendendo a primeira para a fab..:] et.ár í a nré-csco.lar , I

conforme diversos movímentos (Pró-Crecns Conselho 'J)ci~nal do; n.reí tos dd Mdlher,
Comissão Nscíonal Criança e Constib li'1te I Conferênc ía Brasileira de !:dtJcaç~íJ), tem

exm esso.
A Lei ertabelecerá a cont.r lbutçã« i i l~lutária, s-=.T3ran:j,) pl]':Lf'nllJ.-)j s P il G ..1

creche e oré-oscola e para o l° grau.

/

~ •• II rnr I. Ir","1 '"I/'W '"(l'} •• ; ~

l~~·~~",nn .~0 I !~.I~ 1!\,~11I ~1!i1/\_ [_[~;I'f1~1 ~,,[1~ I'I!I~I 11:

(Ir• .nlf1U~}r.'\ç.r\O Tl:t1CJ/JI ,llh,y;,"

l' l , .. " J
I'ill- .-

i': ' J

Justificativa

Há necessidade de se fixar ~esãa logo o nubleo comum ou

fundamental; Incluindo-se a aprendizagem do trabalho como matj
ria obrigatória. para formação de cidadãos conscientes e prod~

t i vos.
fMENDII AD PIIRECER DO RELlllOR

- Acrescente-se mcí so ao artigo 2º do Anteprojelo:

"VII - descentral ízação da educação pública,cabendo or ior i tár ínmente aos
ESt8d:ls l? Munic íníos a educação ore-escolar 8 n ensino fundalllC'IlUll

ohr.íçatdrao. "

EMENDA 850829-1 AOT"------_
tJ ConstitulntE' VICTOH rllCCIONI J 8 ..- "",00.--J

LrDS-B~

=----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

Dê-se a seguinte redação ao Parágrafo único do

JUSTIFICATIVA Art. 5º:

A redação aqui apresentada parece mais adequa­
da, uma vez que mantém a liberdade de matrícula por parte do aluno
e garante aos alunos o direito de atendimento a essa dimensão de
sua formação nas Escolas Públicas Estatais.

A educação pré-escolar é obr í qação do estado e deve ser executadanr ior i..

táriamente pelos Estados e MU'ücípios,da mesma forma e pelas mesmas razões que
o ensino fundHmcntal,oOls essas são as ínst.ànc tas admíriist.rat tvae m;31S desceo ­

tral ízacas, lêm maior oroxrsudade e conhecimento das necessroados do uonulaçêo

nessa área e podem resnonder mais rapidamente às solici tacões das comuníríades.

Sem essa referência, f icarie Imorccasa a qoe csrcra caber ia (1! ic........ jJ PJ­

mente a educação nré-escoãarvcom o risco de não ser ef'et ivamente assumida (lar
nenhuma delas.

1'0 ensino religioso f se~

ção de credo, constituirá disciplina de
cuIa facultativa nas escolas oficiais"

JUS T I f I C A ç A O

disti.r:>.
,matri.

EMENDA 850827-5
t:.-._~lEí'II~~;.~J;1I1~2.1~~~~;1I_.... "'"''

TL('NIli.U/,j/l l: /l'\S l'ÍlJ,jIlNJC/!~Ol:i

EMENDA 850830-~_ ..r ••,__

cr=;;nstltuinte VICTOH rllCCIONI . -=:J
.. ..J

,.
i ' 1

1'111

I" \"'J"o", "11 r r.. Hl,'r

L~.
.., TE,XTO/,JU5TlfICAÇio, • _

EM::N')~ 110 P;\RECER DO REA'. TOR o Artigo Bº do Subslitutivo VIII possa a ter a
seguinte redação:

- IIcrescente-se o seç.iinte § ao artlgo 44:

,,§ _ ('lJmp~te ao,Cpnselho receber .orocessar e dccí dl r q.rint r> a f<lelam,lie'>
relativas ainvcrdDoes,difaPlaç?io,calún5B.,iniljr ia nr; v~'culdG8o rji~

notícias,bem como de matérías atentaí.órms :"Ia lntnrr-ssr.. n'3('10nJ1 _

nos meios de conurücação.edctanco as sanções que a )01 dd..cmunar ."

nA União aplicará, anualmente,
hunca menos de dezoito por cento, e os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios, vinle e
cinco por cento, no mínimo, da receila resultan
te de impostos, inclus~ve a proveniente da trans
ferênci~s,--na manutílnção e desenvolvimento do ­
ensino.

Art.. 8º - O cáput do Artigo e os Parágrafos reto
mam e reforçam uma antiga aspiração .da Nação: poder contar com suost.ari'
ciais recursos a serem aplicados à educaçãp não só das Escolas Públi~

cas Estatais, mas também das Escolas sem fins lucrativps ....

JUSTIFIClIllVII

E: de suma Imoortáncra a precisão em sede Con5~~5 tur ' onrl de um órg?ib

incumbid:J de processar e julg" as rec.lanncões de qua)quor ofendí dn flor~~·-:S.:J' prE.
ticados na ímorensa.no rádio e 11'] lnlevisdQ.Polrncr: natura; que CSS,j cont.r.louiçüo

seja cometida ao conselho Nac,onal de comonír-ação em face de suas democráticos
finalid'Jdes Insl t l tucí.onaí s .ben com e'11 facr> de sua C'oITI[I'1s:çi'i'1 (J1u' .IJ ,quI' nl1ri(lq
renresentantes do s Podeles do Estado,dops nar t ídoas OOUtlC05 e d'l soc í edado .
cívi í,

-
§ lº - Para efeito do cumprimento

do disposto no cáput deste Artigo ndo serão cpn­
siderados os auxílios suplementares aos educan­
dos.

§ 2º - A repartição dos recursos
públicos garantirá ao atendimento do ensino abri
gatório nunca menos de cinquenta por cento do ­
seu mpntante, conforme lei complementar determi­
ne plurianualmenten.

JUS T I F I C A ç A O
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Além de fixar índices bastante significatIvos, a
emenda prevê a dIstrIbuição dos recursos públICOS no atendimento ao
ensino obrIgatórIo, eVItando-se, assim, a desproporção verIfIcada
atualmente no prlvilegiamento de um setor ( o de EnSIno Superior) em
em detrimento aos outros setores ( lQ e 2Q Graus ).

Em países mais desenvolvidos tais ítens saão mantidos em gran
de parte por recursos provenIentes dos'setores econômlcos-contribul
ções, doações, etc, que gozam de incentivos especiais.

No Br as i I em torno de 60% do PIB é gerado pelas Estatais,. o
que t0rna fraca o que repela a fragIlidade da economia privada.

A proposta de inclusão do Art. torna obrigatórIo o Investime.':'.
to das Estatais neste esforço e incentIva a participação do setor
privado.

Substitutivo:

r="l----------------TEXTO/JUSTlfICAÇio-----------

§3Q A Lei estabelecera os setores nos quais a Tecnologia seja fator de
terminante e definirá controloe Tenconológico Nacional.

JUSTIFICATIVA
Entendo que em questão de tamanha, torna-se imprescindível a regula

mentação através de Lei que estabeleça de forma clara e precisa os se­
tores nas quais a Tecnologia seja fator determinante, como forma de. .
preservar a média, pequena e micro empresa nacional, assegurando-lhes
a possibilidade de desenvolvimento.
A RIGOR, não existe nenhum setor industrial em que a tecnologia não se
jam um fator de produçao determinante.

A fabricação de qualquer produdo, por mais simples que seja, atende
a condicionantes tecnológicos. Alguns podem ser maIS complexos e so­
flsti~ados que outros, porém, atendem sempre à condicionantes. A tecn~

logia de uma usina Nuclear é, certamente, mais complexa que uma usina
de energia hidráulica, que, por sua vez, pode ser mais sofisticada que
uma usina térmica convencional, embora todas atendam à geração de um
mesmo produto, que é a energia elétrIca. Da mesma forma se percebe cl~

ramente que não existe uma fronteira nítida entre a quimica fIna e a
quimica convencional ou entre a mecânica fina e a mecânica convencional

Equipamentos eletrônicos da mesma aplicação e utilidade, podem en­
volver tecnologias complexas ou elementares em produtos, similares,
convivendo, dentro do emsmo produto, tecnologia de ponta e tecnologia
absorvida.

Não se pode negar que a tecnplogia é fator determinante nos mais vi!
riados segmentos Industriais, a saber: fabricação de móveis, alimentos
barcos, injetados plásticos, tran~formação de metais, acabamentos gal­
vânicos, cerâmicas, cimento, etc .. Da mesma forma como a distinguimos
em outros setor~s tais como: (J

Fabricação de componentes eletrônicos, fibras óticas, veículos, qui­
mica de petróleo, engenharia aeroespacial etc.

Observa-se que o §1 Q , em exame, além de tratar esta matéria de forma
indefinida, não indica quais os setores aos quais a tecnologia seja f~

tor determinante, também não determina quem faria a identificação de tai
setores: Assim em uma questão que afeta substancialmente as pequenas
médias empresas nacionais, se estaria correndo o extremado rico de inju
tiçar esses empreendedores, que são, reconhecidamente as bases da e~

trutura técnico-social da Nação.

Entendemos que não se pode deixá-los ao sabor de eventuais decisões,
muitas vezes casuistas, de órgão de escalões inferiores da administraçã
direta ou indireta do ~overno. Com a emenda que propomos, este risco

será eliminado, uma vez que essa atribuição passará no Congresso Nacion 1,
que em nosso entendimento dela não pode abdicar.

r="l---------.------ TCXTO/JUSTltlCAÇÃO----- ~ _

r NM . 880833-0 Au'o·---·--·-----l I:;] --P'''F:'"0L'-]
, DEPUTADA CONSTITUINTE.: SADIC HAUACIiE ~ L

1'1 '"'''' r -,

l_J'I~1J1I._---.J

•• • Tf;XTO/JUSTlflCIlÇ;,O- -

INCLUA=SE ONDE COUBER:

JUS T I F I C A ç ~ O

parágrafo único: t: assegurada a prio
ridade na destinação das verbas públicas para o e~
sino público.

Dê-se a seguinte redação ao Artigo llQ do Projeto

"Artigo llQ - As escolas comunItá­
rias, filantrópicas ou confessionais, sem fins lu
crativos, poderão receber, na forma da lei, verbas
do Poder Público e de entidades públicas, desde
que:

I - sejam administradas em regime de participa­
ção dos integrantes do processo educacional
e da comunidade;

11 - comprovem finalidade não lucrat1va e Ieapli
quem eventuais excedentes em educação; -

111 - prevejam a destinação de seu patrimônio a
outra escola comunitárIa, filantrópica ou
confessional ou ao Poder Público, no caso de
encerramento de suas atividades.

O texto aCIma apresentado mantém todas as cláusu­
las indicadas no Substitutivo do Relator da Comissão Temática para es­
pecifIcar a natureza e as condições necessárias para que uma escola
~ão-estatal possa receber recursos públicos, introduzindo apenas três
alterações indispensáveis:

a) Onde se dizia "desde que prestem gratuitamente
os seus serviços", passou a se dizer "sem fins lucrativos". Por acaso
alguém poderia esperar que uma Universidade não Estatal minlstrassp o
ensino e promovesse a pesquIsa "gratuitamente", para poder, depOIS, ca.':'.
didatar-se a eventuais "auxílios" do Poder Público? Se permanecesse a
cláusula "que prestem gratuitamente os seus serVIços", seriam automati­
camente exclui das todas as instituições de ensino sem fins lucrativos
ou "públicas-nâo-estatais".

b) A segunda alteração substitui o termo "coges
tão" pelo termo "partIcipação". Com efeito, não acreditamos que uma
Universidade ou Instituição de Ensino possa ou deva ser gerIda por
comissões paritárias nas áreas acadêmicas ou administratIvas, uma vez
que as responsabilIdades e experiências, assim como princIpalmente os
laços de vinculação com a instituição são de natureza diversa. Prefe
rimos o termo "participação" porque a expressão "cogestão" parece am
bígua, prestando-se a distorções. _ -

c) Por outro lado, aquilo que era apresentado
como "cáput" do Artigo é colocado aqui como Parágrafo único, eliminan
do, no entanto, o termo taxativo, excludente que eliminava de maneira
drástica qualquer utilização de verbas públicas para qualquer tipo de
ensino não estatal.

EMENDA 880832-1
[:J S;;~DO; J~~.'..!oo~·~~~c=~ -.!:!M·~;!:!.N-_--..-_-_-_'"_'O_"_- .1

os bras~leiros,sem discr~rninação. Também pela grande contr~bui-

Pelo pr~ncipio de igualdade de d~re~tos a todos

''''''''_ 1
l'l'.I- .-J

~A SUPFESSTI'A

SupriMa-se o art. 11 ~ seus paráqrafos.

JUSTIFICAÇÃO

1'1 fN4f,m/Co\ll··r.O/!:\III"'no,r,o;.,.io

C~ l\llll._d'l f,lr~l, ldlll,_lult, F...p, l"I~Il, ll'c..

A formação de Recur?os Humanos de alto nível, o desenvorvlme.':'.
to tecnológICO e a formação técnica respondem antes à demanda econ~.

mica do que à demanda social. No entanto, esses ítens consomem a
maior parcela dos recursos do orçamento fiscal da União.

JUSTIFICATIVA

§ único - A lei ins~ituirá Igualmente, incentIVOS especiais às Em
presas privadas que fizerem aplicações nos mesmos objetivos.

"Art. - As Empresas Públicas e Sociedades de EconomIa Mista, que
explorem bens e serviços, consignarão em seus orçamentos percentuaIs
definidos em lei destInados à formação de Recursos Humanos da alto
nível, à pesquisa e à formação tecnica.
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ção que a escola de livre iniciatlva deu, dá e poderá continuar

a dar à Educação, ao desenvolvimento e ao reg1rne democrático do

Pais.

As atividades nucleares no País, deverão ter em sua direçã
politico-administrativa,um conselho consultivo e deliberativo de
no mínlmo 05 ( cinco) membros indicados pela comunidade cientí­
fica nacional.

EMENDA 880835·6
tJSENÃDDR PDMPEU DE SDUSA '"'0'------ -----------. -] r__;;~~i.-J

lé I "-". 1
LQf'.!J6 LJ[z)

___ J l-I Pr'J. __~

I I I .. J
' l (,(S/ G / 8 ]

JUSTIFICAÇAO
NENHUM PAíS do mundo pode prescindir do cunhecimento

clentífico sobre o atomo , sob pena de atrasar-se na hJstória.
Cuntudo, o controle do setor nuclear para fins 'béli­

cos compromete a humanidade. A idéia de paz obtida pelo arma­
mentismo é falsa e cada momento põem em risco o planeta.

O Brasil pode e deve aprofundar seus conhecimentos no
manuseio da tecnolugia atpmica, mas soa o ponto de vista éti­

co não deve somar-se às nações que fazem da corrlda armamen ­
tista num objetivo SUlcida.

Por outro lado , somente permitlndo acesso para H co­
m~nidade científica brasileira nos projetos nucleares,podemos

nos assegurar que o destino do átomo será lealmente a paz
e a saúde dos cidadões brasileiros.

• I ~. /l.<IIl)"('(l"'I"''lt;o/<;UlI('{'l'''l~'lÃQ

L~ConJ: da.fmn,_ r~luc, Ç1.!ll,_ Esp,_ Clên, Tele. c Cr>mtIDJcar,5o

Jl
i 1(,1. I \'

rnt

JUSTIFICAÇÃD

O ~otivo é o mesmo da emenda proposta ao inciso
VI do Art. 2º do substitutivo: estender à area da comunicação a
salvaguarda contra qualquer discriminação sexual.

D § 2º do Art. 45 passa a ter a seguinte reda-

"I 2º - E vedada a propaganda de guerra ou vel-
culação de precohceitos de religião, de raça, de sexo, e de
classe".

ção:

r::-r--------------- TU:TO/duS"Tlru;:AçÃO-- ------ --- - - •

~D~_.8$~~~~ '"'''' __
L_ [)EL'illAD:l_VJYIl!Jl-D B~f}.II]'~iI _

E!. rl1"l;~~qJy'- _F!!!1I_I_ !~~~~~;~;~;~;;,~~;:~;~L._E.~.'~ll ~5,l1" ,'J [t~i ~!~ _d ti; I " I ~:]
_ TECNJLDGIF, E_Q'lS....CQM.JNIC,1ÇOES _"""""'"''','''

EMENDÀ' SUPRESSlVA

AO PARECER DO RELATOR Suprima-se o art. 12

SUPRIMA-SE DO 12º 00 ART. 42 JUSTIFICj\Ç1\.O

JUSTIFIcnçJIO
Se a descentral~zação é desejável, quando se tra­

ta de educação ma~s do que isso, ela é necessária. E preclso que

O EXERCICIO DA LIBERDADE DE IMPRENSA NilO SERá ORGANIZADO PELA
ENTIDADE DE COMUNICAÇJIO. A LIBERDADE SERá GARANTIDA PELO CONS
TITUIÇIlO, PELA LEI'E PELAS INSTITUIÇOES DA REPOBLICA

cada cOMun~dade tenha opção de planejar e desenvolver o

educacional de acordo com suas peculiar~dades, condições

seios.

processo

e an-

~
DA 850837-2 -

.. ~ - •• _--_. - ··---fU1(lIf-· -, _ •••

l1Er~ITI\D:l VIVI\LD:l 13.111I3DS~
- --- -- ----- ._. -- --~-----__o __._._._ J

[,1_L -1'111\ __J
o artigo é estreMamente centr~lizador e

ta •

cl.irigis-

.J
EMENoa AO PARECER 00 RELATOR

rrrNI'I:\ j I li ,-
-! Il' '.' ,I t , /

EMENDA 850840-2
t:..-=~.'l.~~~ '_1.'_L.!::'.!.c_~~.!I-,q .. . I [,I PII

J l )6l1~~í/~J

SUPRIMIR A EXPRESSIlO " A SEREM" 00 ART. 46 "
_,..__ • _ __ ~__ _ _ H"xrc./Ju:;flrtC4C;Al.

JUSTTFICIIÇJlO

EMENDA ADITIVA

fj RE-DAÇ/JO FICA MELHOR SEM A [XPRESSIIO PAHA QUE NIJO SE ENJ ENon.

~EVOGADA A LEGISLaçJII3 VIGENTE A RESPEITO.

~ ~

~A 880838-1
~rnN FRIEDRICH

r."I--------;,.,.-~ ..I.E....1l0/CO... 'sÃo/IUIlCO.. 'ssÃo--------''-

BA-EOUCnçAO, CULTURA E ESPORTES,

Suosti~ue~a redação do art. 35

Fica-vetada a prooução, trânsito, transporte, armazenagem,
guarda, manuseio de explosivos nucleares em todo o Território
Nacional.

Acrescer no inciso III do art. 39'a palavra "obrl

gatório", redi~indo-o assim:
Art. 39 ••••••••••• : •••••••••••••••••••••••••••••
"111 - atendimento obrigatório em creches e pré­

'~escolas para crí.ancas até 6 anos de idade."

JUSTIFlCAC/io

Anisio Teixeira O grande educador brasileiro já
ensinava, há décadas, a imprescindibilidade da educação pre-~sc2

lar, o que vem sendo sempre confirmado pela ciência, principalmen­

te a pedagogia e psicologia.
Sem a garantia obrigatória da educação 'pré-esc2,

lar, os Poderes Públicos continuarão deixando desatendidas milhões

de crianças'carentes, ficando o pré-escolar como privilõglo dos
que possuírem mais recursos.
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EMENDA 850841-1
111 • Salatl.cl Ca r va l hoL ~_____ __ _ __ _.. 1'1'[,

urna instrução em choque com seus princíp~os, DO~S const~tu~ d~rei­

to natural dos pa~s a escolha da educaçáo que pretende para seus

filhos.

r-B7 J

EMEND~ SUBSTITUTIVA
I, ~ 1\' , 11" .. , ,

t~ C.?I~::. (~1. ~~~...! r:duc:, Cult.., r:sp, Clé'n, '!'c'c. e Conutn ic.tcâo

Subst~tua-se o parágrafo 29 do art. 13 pelo se-
~n;~IlA SUBSTI'l'U1.'IVA

guinte

Art. 13 ••••••••••.•••••••• , ••..•••••••••••.••••

11 § 29 _ As empresas que mantiverem escolas para

os seus empre9ados e os f~lhos desLes, ou a eles conccoerem bol­

sas de estudo, poderão descontar as despesas no recolhl.mcnto do

salárlo-;educação ..11

JUSTU'ICAÇÃO

Sub~t1tua-se o ~nciso IV do artiqo 29 pelo se-

guinte:

.Art. 29" .

IV - gratu~dade de ens~no fundamental e, no

pré-escolar e nos dema1s níveis, para todos que comprovarem

insuiic1ência de recursos, em estabcl~c1mentos estata1s ou par­

ticulares, respeitando-se o d~re1to de opção da famíl~a.

t precJ.so não dupl~car meios para a ohtenção dos

mesmos fins, aproveitanrlo-se a rede fís~ca eXlstente, para racio­

na11zação de gastos e otl.rnl.zação de resultados. h bolsa àe enSlno

const~Lu~ medida descentral~zadora, capaz de at~ng~r esse objet~­

vo.

_ • "I' "''''11('1 CClI'" .. 1'.,;/' UII"l'I,lI'I',,'\~,

C'~_S-~'~l~ ~!t~ ~r t~~~ 1~1~1:~_ ('~I!!! _L...p, C' 1I::n, Tc-c- t' C(lUlIlllll <H•• lO

_J l". 1'1 ~ __J
1,1 ' I
~-- f'o ,,,(o 1'7 J

JUSTIPICAÇtio

~ dever do Estado garantir a todos os conhec~

mentos fundamenta~s. O d~reito de opção rla famíl~a é sagrarlo. Cd

da pai, carla famíl~a quer, rleseja e deve ter a oporLunirlarle de

educar seus filhos de acordo com seus pr1ncípios, suas crenGas~e

suas convicções e não aceltar a s1mples ~nstrução lmposta pelo

Estado ou'por quem quer que seja.

A gratu:Ldaclc para aqueles rrue fipresentmu 1nsuf.!.

ciência de recursos é necessár~a para dar oportun1dades igua~s

para todos, ev~tando-se aSS1m a íormação de el1tes ~nLelectu~ls

de classes ma:LS abastadas, dlmlnuinQo-sc os nesníveis Que provo­

cam barre1ras estratlf1cadoras, e~uacionando-se flnalmente, os

níve~s socialS.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Emenda Supressiva

EMENDA 880845-3
L':\~'~~~~~~~~;:~I;'~~_~.=_~~_~_~ ~ ~. J l~l_ PII J.

Retirar do art. 39 (caput) a palavra npúbl~con

redigindo-o assim:

"Art. 39 - O dever do estado com o enS1no

var-se-á mediante a garant~a de:"

efeti-

Ero>NDA SUPRI:SSIVA

JUSTIFICAÇÃO SupriMa-se o art. 11 e seus paráardfos.

O dever do estado é o de ministrar ensino, c1e
JUSTIFICAÇÃO

acordo com os rne1QS disponíveJ.s, maIS convenientes e p05síve~s, com

O menor gasto e- a obtenção dos Melhores resultanos. Por lSS0, não

se deve restr~ng~r sua atuação de modo a não tolher, em cada mOIllc!!,

to e em cada local, a forma possível e ma~s conven~ente.

~Pelo pr~ncíp~o de igualdade de dire~tos a todos

os brasileiros, sem discr~m~nação. Também pela grandé contribui­

ção que a escola de livre ~niciativa deu, dá e poderá continuar

a dar à Educação, ao desenvolvimento e ao reg1me dcmocrátlco do

_ , I I ..... ,,,"'\.,_.

t~~_~~~~·_~I~~..!'~I~_~1w~!_~~ ~ !-!:'"'J2! i:~~!\!_~~·(.:_~~~ ('~I~~I!~l~~ ~1";1"1_. J

País.

, I Ur 1
L·to,_:'. ~'!~/:-.z_)

LI '''u,," -j
1'11. _--- ------

r. I I'. I '1'" .. 'r""" :1 l' ~lh#.~Y "l.O

[:_.~~I~__~!~..~~~l~l~.! \~1t~c:.'_~~~ . t_~~_(' I~I~~ _, t:<,::_~'. ~~~:1~\ ~C"~,:~1(~ __... _._ J

___J
~pA QS_ºM~~.7 ..",,"_ __
t:__~~l!~~_L'~J_S~.!.:.Y~l!!-'-' _

EHENDA ADITIVA

EMENDA 1\DITIVA
Acrescer no artigo 19, "cap\.lt.,lt a expressão: Jlr-c~

peitado o dire~to de' opção da famil~a."

JUSTIFICAÇÃO

o Estado dO~9crático neve respeitar aq crenças,

convicções e filosofia educaciona~s da famíl1ü, não lhe ,impondo

Acr~scer ao art. 11 a expressão "e para concessão

de bolsas de estudo a'al~nos que comprovarem 1nsufic~êocia de re­
cursos,1I redigindo-o assim:

"Art. 11 - E: assegurad'a a exclusividade de utili­

zação das verbas públicas para o ensino público e para a conc~ssão

de bolsas de estudo a alunos que comprovarem insuficiência de re­
cursos .."
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JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇ1iO

A bolsa de estudo const~tu~ auxíl~o ao . aluno e

não à escola. Se em deter~~nado local não ex~st~r escola pública
ou não for possível a ela atender a todos, ou a~nda nanueles cur­

sos não m~n~strados por estabelec~mentos ofic~a~s, somente os que

dispuzerem de recursos terão o priv~lég~o de acesso aos estudos.

~ prec~so náo dupl~car meios para a obtenção dos

roesffiQs e~ns, aproveltando-se a rede ~íslca eXlstente, para raClo­

nallzaçio de gastos e otlIUlzação de resultados. A bolsa de ens~no

ccnstit~l medida descentrallzadora, capaz de atlnqlr esse objeti-

f.-. VO.

- ----- - - - --- f'Ltll,v"o/C"MISSÃo/slIRCOl,llo;;S ...O - • --

L(Jlnl~~f~'_C.l.J.Ill,-I~hl::/_~I_L!:/..l~I~_ÇJ~'~r_.ly_t.:.._ C'_~t:I~\llll ,=.lÇ~~1 ..

EMENDA S50S5 -·0ri] --Fp:!J~-~-:~'=· Dt):~~,,:,' I ~• - 41110k~- - - - - _••__ • ~
__ _".l-.l.'-.:\.(_ '4.l.-l.l.>-~ •

- . .. - - -__ - - __ 0-- Tr'(IO/JU~IIIH.. 'ÇAO - ••

• - - - - ••• _ _ •• __ •••••• TtXTO/J.'''' 11< h';AO

EMENDA ADITIVA EMENDA SUBSTITUTIVA

Emenda Supressiva

Retirar do art. 39 (caput) a palavra "públ~co"

Acrescer no inc~so III do art. 39 a palavra "obr2;.

qatório", redigindo-o assim:

Art. 39 •••••• o ••••••••••••••••••• o ••••••• o o••••••

uI11 _ atendimento bbrigatório em creches e pré­

escolas para crianças até 6 anos de idade. 1I

redigindo-o assim:

"Art. 39 - O dever do estado com o ens a no
var-se-á mediante a garantla de: 1I

I
efeti-j

JUSTIFICAÇÃO
Anisio Te1x~1ra o grande educador braSllelro já

ens~nava, há décadas, a ~mprescind~b~l~dade da educação pré-esc~

lar, o que vem sendo sempre conflrrnado pela ciência, prlncipalrnen­

te a pedagogia e psicologia.

Sem a garantia obrigatória da educação pré-esc~

lar, os Poderes Públ~cos continuarão deixando desatend~das m~lhões

de crianças carentes, ficando o pré-escolar como pr~vilég~o dos

que possuírem mais recursos.

JUSTIFICAÇii.O

O dever do estado é o de m~n~strar ensino, de

acordo com os melas dlsponiveis, mais convenientes e possíveis, com

o menor gasto e' a obtenção dos ~elhores resultados. Por isso, não

se deve restr~ng~r sua atuação de modo a não tolher, em cada mome~

to e em cada local, a forma possível e mais conven~ente.

.~p~_ ~º~_~_-:S_ ...."". .. _ .
t~__-f_:t;i!!l9i§S:º-º.9J~nc 1~~~ _ __.__J l"1 ~'~~~:,~._J

_J l' '1S~;~ G !.?1.J

EME
1iJ

NDA 850851-S 'OTOR p.l-
P

::
D
'
B
'_'/'"ool\-- i

DEPUTADO DOMINGOS LEONELLI ,., !!L..-J

__________0 TLX10/,lusTlrrCAl;io------·--- -------- ---.----

r--'--'
-- ---~_ - ~ • Tt'tH."I"uST~tl(;AÇIlO

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o art. 12

JUSTI?ICAÇii.O

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o Art. 53
do Substituivo

ta.

O artigo é estre~amente centralizador e nir~g~s-

JUSTIFICATIVA

A matéria de que trata este artigo já está devidamente

definida no substitutivo da ORDEM SOCIAL, capítulo referente ao tr~

balho.
E mais: os dispositivos conlidos na Ordem Social - sãõ

mais protetores e humanos do que o disposto por exemplo no inciso 11

do presente Relatório que permit~ o trabalho à crianças de 10 anos,

na condição de aprendt~,

Trabalh~ é atividade econômica, protetora de bens e v~
lores, aprendendo ou não o trabalho produz mais v aI ia,

A supressão deste artigo 53 permitirá o florescimento

mais fácil do disposto no inciso XXI do ARtigo 2º no suhstitutivo
da Ordem Social que proíbe qualquer trabalho a menores de 14 anos.

an-e

processo

- .. -. - J
._---------

J

seios.

cada co~unidade tenha opção de planejar e desenvolver o

educacional de acordo com suas pecul~ar~dades, cond~ções

Se a desce~tralização é desejável, quando se t~~~

t~ de educação ma~s do que isso, ela é necessária. ~ prec~so que

, eXl 01 ... .. .. , lt h~' ,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se o parágrafo 29 do art. 13 pelo

guinte

se-

I'MD8

I:j ". I
L loLo6_~_81.J

_ ~ • o - rcxro!JVSTlFlCAçÃO - - -----

Art. 13

n § 29 _ As empresas que mantiverem es.colas

os seus empregados e os f~lhos destes, ou a eles concederem

sas de estudo, poderão descontar as despesas no recolhimento

salário-educação. 11

para

bol­

do

Acrescente-se ao Art. 20.

E da Ciência, ..
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EMENDA 850853-4
Q

-- --__.~_. ------ -/1'11011· - -

- CONSTITUINTE JOACI GOES-------_._-------------- ___________J
mites da ação do estado no campo do planejamento familiar, tornam
implicitamente redundante o conteúdo dó Art. 49 cUJa supressão pro­
pomos, também, pelas seguintes razões:

, 1

1 I 111 / n(, I i~ I

1 f ~ t- J'J lll" \.'

Dê-se ao § 1º ao Art. 52 a seguinle redação:

§ 1º - A lei regulará os casos de internamento do menor

infrator, sendo-lhe fornecido pelo Estado os meios necessárlos á

sua mais ampla defesa.

JUSTIFICATIVA

E evidente que o dispoditivo se desllne, prlolilariamenl~

a proteger o menor carente. A redação proposta pode ensejar a in­
terpretação de que ao menor ou a quem por ele se interesse cabe a
responsabilidade de promover os meios necessários ao exerciclo do
direito da ampla defesa que a Lei lhes assegura. Sendo assim, a rea
lidade brasile1ra faria letra morta do dispoditlvo cons~ltuciondl.

I - A ordem democrática que pretendemos instaurar no
País, expressão da vontade popular, é infença à in­
gerênc1a de qualquer iniciativ~ pública ou privad~

destinada a obstruir o direito dos cidadãos na reali­
zação dos seus anseios mais caros;

11 - Explosiva como é a questão demográfica no Brasil, a
manutenção do Art. 49, superfluo como a que se argu­
menta, ensejaria, da parte dos que defendem a tese
esdrúxufa , segundo a qual" a população brasileira d~

ve crescer para preencher os vazios geográficos," fOI
te ponto de sustentação contrário ao planejamento fa­
miliar democrático, apregoado nos parágrafos do Art.

50.

EMENDA 850854-2
pr~;;;~'ITUINTE JOACI GOE~--- '""'-- -----------------.J

___________• --__ T[XTO/JUSTlflCA;iio--- -- _

~~~~~ 'fO~lISSÃl)ÕÃ i ii~1±íYÃ';"DI("-E~ÜC/\('J1o: CUI TÜI<Af: ESI'oi,l ts, JL - D/I flrNl:IA C TEfNuLOGJA E OA fOMIJNIC/lÇAO.~. _
r;-r---------- ----- ._-.T("TO/Ju'Tl~leAçÃo---- • - ---

Supnma-se o § 3º do Art. 16.

JUSTIFICATIVA

I.:J' "". .' - -)
L_lQ.LQ!l.D1:LJ

Incluam-se nas exigências do Art. 13 as Empresas ~ Scrvi~

JUSTIFICATIVA

Não há razão para se excluirem da exigência legal as em­
presas que integram um ~egmenlo tão amplo-quanto o dos servlços, o~

de muilos dos seus funcionários são analfabetos e preClsam de ajuda

na educação dos filhos.

______ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ TEUO/JUSrJrlCAÇÃ(\ -------- - --- -- - -- --------- "-

Suhstitua-se no § 1º do art. 55 a expressão" o idoso" pela

expressão a pessoa idosa.

JUS T I F I C A T 1 V A

Desde que os excessos semanticos impuseram a sub~

ti tuição da expressão" Os drrcí tcs do Homem" pela exprcssão

"Os direitos do Homem e da Mulher ", lorna-se convenienle

a apresente emenda.

f"ENDL8S0856-9 - '"'''--- ----------- ----. --JL CONsn TUINTE JOACI GOES

________________ T(XTO/JUSTIlICAÇAO----- .------ - --- - -

Suprima-se ~ Art. 49

JUSTIrICATIVA

O Art. 50 e seus parágra fos, ao assequrai em aos cônjuges o
direito à livre determinação do número de filhos, e ao fixarem os li-

Sem prejuizo do reconhecimento do signiflcado do trabalho
dos profissionais da arte e dos espetáculos de diversões, a exceção
que se abre a uma categoria profissional, erlgindo-se a proteção do
seu aperfeiçoamento e sua regulamentaçâo ao elevado poslo de norma
constltucional, soa como intolerável privilég10 e discriminação de
tantas outras profissões, mUltas delas até mesmo mais dependenles
de amparo Iegal.do que as previstas neste parágrafo.

EMENDA 850858-5
e-CO-N-S-T-;~J7N-T-E-J-O-A-C~ -G-O-C-S -- '"'0' .- -_-_-_--_-_-.__-_..-~:~.J

- TEXTO/JUSTlflGAÇAO-----·· ----- - -- --- -- ---

Art. 14

Substitua-se no Art. 14 a expressão "As empresas co~er­

ciais e industr1ais ... ", pela seguinte: As empresas mencionadas nn

Art. 13 ...

____________ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ TEICTO/JUSTIFlGAÇÃO - --- - --- -

EMENDA ADIT IVA

Art. 45 - ( .... )

§ lº - É assegutado o direito de resposta a
pessoas físicas e jurídicas em todos os meios de comunicação, de­
finindo-se responsabilidade penais nos casos de transgressão, na
forma que a le1 peterminar.

JUSTIFICATIVA

O direito de resposta é uma das faces do exercício da liberdade
de informação. E, por isso, deve ser assegurado em quaisquer cir­
cunstâncias, prevendo-se sanções à sua violação.
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EMENDA ADITIVA

deI marcas industriais e comerciais, bem como a exclusividade do nome

comercial, nos termos que a lei definir.

§ la - O Estado poderá denunciar, a qualquer tempo, os acD.!:

dos de patentes no interesse da soqerania nacional.

§ 2a - Para o cumprimento do dd.spoat.c no caput deste . art~
go, a lei deverá:

Art 42 . ( .... )

§ 1ª A publicacão

§ 2ª As ~mpresas e entIdades de comunlc~

ção organizarão, com a participação de seus profissionais,
o exercício da liberdade garantida no caput deste artIgo,

visando estabelecer o elenco de procedimentos éticos 8

serem observados.

a) Estabelecér prazos para a.deten~ão exclusiva de tecnoI2
gia estrangeira no País;

b) Penaliza~ na forma da lei atos que dificultem efetiva
transferência de tecnologia estrangeira para o sistema produtivo nA
cional, vencidos os prazos estabelecidos:

c) Regular a não privilegiabilidade referente a propriedA
de industrial em setores considerados fundamentais para a soberania

e autonomia nacionais.
JUSTIFICA rIVA

Afastada a possibilidade de qualquer co~~

trangimento ao exercício da liberdade de informação, inçu!!!
be aos veícuJ!tls de comunicação 7elar, com o concurso de
seus profissionais, para que essa prática democrátJca se

realize, na sua plenitude, em relação ao publ!~~ - dc sor­
te que os diferentes segmentos da soc\edade tenham acesso
aos meios de informação.

JUSTIFICAÇÃO

A matéria ~ratada no § 4a nãQ é pertinente ao escopo do

artigo 30.

A sua transferência para um artigo que trate especificamen
te da quest~o da propriedade industrial não altera a sua substância
e lhe confere·a complementariedade com preceitos mais abrangentes,

voltados à adequada regulamentação da matéria.

NDA 880861-5
DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAÓ

..,---.------------- TEXTO/JUSTlrlCAÇl\O-------- -

Considerandd b valor estratégico da tecnologia como inst~

mento de det~rminação de ind~pendência econômica e comercial, é ~

prescindível e inadiável que o Brasil defina na legislaç~o limites ~
ra a detenção sigilosa e exclusiva de tecnologia estrangei~a no País

e obrigue, assim, a sua real transferência para o sistema de produção

n~cional.

Constituinte CARLOS ALBERTO CAO~

JUSTIFICATIVA:

PLENAA10/CONISSÃO/SUDCONISSÃO ] ~D"T"--,

tJ awSSÃQ DA FAMfLIA,DA ED,!JCACPo, OJLTURA E' ESPORTES,DA CIB.'lCIA... éov061a7 J

AUTOR---------------,

A União, os Estados e os Municípios promoverão o desenvolvimento

d; ciência e da tecnologia para assegurar a autonomia e soberania do
~aís, a melhoria das condições de vida e de trabalho da p;pulação, a

~reservação do meio-ambiente, uso racional dos recursos naturais e a
ampliação do patrimônio cultural.

A Constituição deve dispor sobre a'possibilidade do nãp
reconhecimento' de patentes ou outras formas dé propriedade de conhec,i

mentd tecnológico onde ~s interesses de sobe~~nia nacional possam vir

a ser prejudicados, tais como: Fármacos, Produtos Químicos, Seres V~,

vos, etc.

O Artigo 28 contém imprecisões conceituais que podem compr~

~eter o entendimento correto da orientação constitucional.

I!J
SUBSTITUTIVO N) AIIT. 28 (Art. 19b)

EMENDA 880863-1
l:J

Art. 40 - ( •. ,.)

EMENDA AOITIVA

Parágrafo lº - Os meios de comunIcação e servi
ços relacionados com a lIberdade de expressão não podem.. , ... , ...

Parágraf~ 2º - Os serviços e atIvidades de ra
diodlfusão constituir-se-ão reunsistema públICO, de um SIstema pri­
vado sob regime de conce.são e de um setor s6cio-comunitárIo, na
forma que a lei determinar.

JUSTIFICATIVA

~ O pluralismo ideológico e cultural representa,
inquestionávelmente, o elemento dominante e determinante no exer­
cício da prática democrática que deve i~pregnar as atividddes p~

blicas e privadas. A formação de um sistema público corresponde
assim a ne~ess~dade histórica inadiável de se ~brir espaço à instl
tuições da sociedade civl1 dentro de um terrrtórío estatal submetido aos
int~resses de eventuaIs ocupantes do Poder Executivo em dIferen­
tes niveis. Subordinado aús interesses geraIs da socIedade civil,

a gestão d~'sislema público seria confiada aos partidos polítICOS,
a UnIversidade, assegurada a representação do PodeI Executivo,· na

forma que a lei determinar. Por setor sócio-comunitário, entende-se
o universo da radIodifusão que seria coberto por entidades pro­
fissionais, comunitárias, educatlv~e cultur~is.

AVTOIt---------------

Com. da Fam Educ Cult E ,Ciên, Tec.e conunícacão

guinte:

substitua-se o inciso IV do artigo 29 pelo se-

ENENDA SUBSTITUTIVA

r.:'1----~-----------TEXTD/~USTIFIC~Çj.O----------------_,

r.lr---------- PLENA"IO/CONISSÃO/SUBCOM'SSÃO-----·------,

EMENDA 880864-0
I: Sllat1e'l. Carvalho

~"AIlT1DO~

PDT

'Renumere-se o § 4a do artigo 30 como § la de um"novo art~

go 31, com a redação que se segue, renumerando-se os demais artigos:

r:'Ir- -,,- nxTo/.lUSTI'ICAÇio -,

f':'1r-====-=-=:-:=== I'LEH.l,UO/çoNI"lg/suBcoMlssio--------------,
FAMíLIA,'DA EDUCAÇÃO, ClJl,T!!RA E ESPORTES,

EMENDA 880862-3
.~constituinte CARLOS ALBERTO CAÓ

Art. 31 - É assegurado privilégio temporário aos autores

e proprietários pa~a ut~\ização de inovações tecnológicas, para o uso

.Art. 29" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
IV - gratuidade de ensino fundamental e ,' no

pré-escolar e nos demais níveis, para todos que comprovarem
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- .!!§DACÃO: ,,~ inviolável a privacidade individual,
nio podendo ser algu~m obrigado ou constrangido
a fornecer informaç~es sobre suas convicç~es fi
10s6ficas, religiosas ou políticas."

~~,~~A_ªU9'D~P~: ,,~ inviolável o dir~ito ~ pri­
vacidade iudividunl, cous t J Lu í ndo or-Luie , "" I'o r­
ma da le~, o cOllstranger-se a l gu am a ror'lIece;':
inrorlllaçoes sobre sun s cOllvicções filosóricas ,
r~ligionnD ou pollticnn."
.-!!!ª·~~f~!Ç~!.!~~: U que n Cona t í tuir;iio de ve erlp;Jr'
elll direito e o da prlvacidade do cidadiio, niio
apena s declarnr inviolável a llt'ivncidnúe. E,' rc
legal' par-a a lei, as COIIJUllüc;ÕC::; ponn l n , tlJJÓ;
configurar o ato de v í o La ç âo como cr'illle.

CQNSTITIJINTE pOMpEIJ DE

PLEN""IO/CONIS,io/SUICOIll.SSÃO-------------,

FAM. ED: CULT.ESP.CIENC.E TEC.E COMUNICAÇÃO

PLENAR10/cON1S,ÃO/SUBCONI"ÃO-------------,

FAM ED CULT ESP CIENC E TEC E COMUNICAÇÃO

Art. 31, caput

EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA

Art. '" - Compete ao Conselho Nacional de Co­
municação,"ad referendum"ao Congresso Nacional, outorga,r e renovar
concessões, autorizações ou permissões oe ~erviço de radiodifusão
sonora, sons ou imagens.

Parágrafo lQ - As conCessões, autorizações ou
per~issões serão feitas por prazo determinado, nunca superior a 10
(dez) anos, e só poderão ser suspensas ou cassadas por sentença
do Poder Judiciário.

Parágrafo 2Q - A lei disporá sobre a totalida­
de das competências, vinculação administrativa, recursos neces­
sários ao funcionamento e composição do Conselho Nacional de Co­
municação, assegurada ampla participação de representa~tes de ins
tituições da Sociedade Civil e de representantes dos Poderes Legis~.
lativo e Executivo.

JUSTIfICATIVA

Com a proposta d~ criação da Conselho Nacio­
nal de Comunicações, institui-se, na verdade, um mecanismo básico
para democratização dos meios de comunicaç~de massa - experiência
já consagrada no âmbito de vários Estados Democráticos. Como órgão
auxiliar do Congresso Nacional, o Conselho assume um papel estra­
tégico de envolver a Sociedade civil na concre~ização dos objeti­
vos soclais e político-democráticos que devem nortear a política de

comunicações.

Art. 44 - Fica instituido o Conselho Nacional
de Comunicação, órgão auxiliar do Congresso Nacional, com a atri­
buição de estabelecer, supervisinonar e fiscalizar políticas na
cionais de domunicação nac áreas oe radiodifusão e de outros meios

elétrônicos.
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'EMENDA 850867-4
f:' DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAÓ

r:-r TEXTO!JUSTIFICAÇio --,

EMENDA 850868-2

EMENDA 850869-1P SENADOR POMPEU SOUZA

______________ TEXTO/.ruSTIFICAÇÃO ""]

r. 3' d, "ti" 30 - ID"'''· "A Le d,fio'.' 0'0'"'' '''0010''00
nacional como o poder de direito e de fat~ de
desellvolver, gerar, adquirir e transferir tecn2

pelo

SUBSTITUTIVAEMENDA

Substitua-se o art. 13 e seus parágrafos
seguinte:

Devem ser desenvolvidos e ~ncentivados todos os

meios possíveis de se at~ngir a gratuidade, util~zando-se a cap~

cidade da rede pública e da red~ pr~vada, beM como a d~spon~bil~

dade de empresas. Tudo de forma descentralizada e nesburocratiz~

da, de modo a se obter realmente os anse~os sociais.

Acrescer ao art. 11 a expressão "e para consessão
de bolsas de estudo a alunos que comprovarem insuficiência de re­
cursos," redigindo-o ass~m:

"Art. 11 ._.g assegurada a exclusividade de'util~­

zação das verbas públicas para o ens~no público e para a concessão
de bolsas de éstudo a alunos que comprovarem insuficiência de re­
cursos."

JUSTIFICAÇÃO

.Com. da Fern, Educ Cult Es Ci~n Tec, e .Comum ce ao

A bolsa de estudo constitui auxílio ao aluna e
não à escola. Se em determinado local não ex~stir escolà públ~ca

ou não for possível a ela atender a todos, ou ainda naqueles cur­
sos não ministrados por estabelecimentos of~c~ais, somente os que
~ispuzerem de recursos terão o privilégio de acesso aos estudos.

JUSTIFICAÇAo

Art. 13 - As autarquias, fundações e empresas

comerciais, ~ndustrias e agrícolas, que não mantiverem escolas
próprias ou não concederem bolsas de estudo para matrícula de
seus empregados e dos respect~vQs dependentes no pré-escolar e

no 19 grau, deverão recolher o salãr~o-educação, na forma da
lei.

JUSTIFICAç..!iO

g dever do Estàdo garantir a todos os conheci

mentos fundamentais. O aireito de opção da família é sagrado. C~

da.pai, cada família quer, deseja e deve ter a oportunidade de
educar seus filhos de acordo com seus princípios, suas crenças e
suas convicções e não ace~tar a simples instrução imposta pelo

Estado ou por quem quer que seja.
A gratuidade para aqueles que apresentam insufi

ciência de recursos é necessãr~a para dar oportunidades iguais

para todos, evitando-se assim a formação de elites intelectuais
de classes ma~s abastadas, diminu~ndo-se os desníveis que provo­
cam barreiras' estratificadoras, equacionando-se f.inalmente, os

nIveis sociais.

1n~uficiência de recursos, em estabelecimentos estatais ou par­

ticulares, respeitando-se o direito de opç~o·da família.

EMENDA 850866-6
f: SALATIÊL CARVALHO

r:-r ...... TEXTot..USTlfICAÇio -,

r.r---------- PLEH..."IO/CoUISsÃo/suacolollsSÃO-------------,
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EMENDA 850865-8
~ Salat,bl Carvalho
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logia de produto e de processo de produçjo."
EM§NDA SUGE!!lDA: "É considerado controle tecno­
logico nacional, o exercício, de direito e de
fato, do poder para desenvolver, gerar, adqui­
rir, absorver, transferir e variar de tecnolo­
gia de produto e de processo de produção."
JUSTIFICATIVA: A redação do texto original, em­
bora relegando para o estágio hierárquico da
lei, a definição sobre "controle tecnol6gico n!
cional", na verdade já o conceituava. Da!, me­
lhor ter-se logo a definição, a nivel constitu­
cional, em ra~ão do zelo por uma boa técnica e
segurança quanto aq grau de proteção dado à ma­
téria. Na definção, incluiram-se as expressões
"absorver" e "variar" de tecnologia, considera­
das importantes para os objetivos pretendidos.

nal, através de politica de concessão de incen­
tivos a compras e acesso ao mercado brãsileiro
e de utilização preferêncial, na forma da lei ,_
de bens e serviços ofertados por empresas.naci2
nais."
JUSTIFICATIVA: A redação parece ser de melhor
técnica, por congregar os órgãos e entidades do
Estado, sofrendo o texto, ainda, uma revisão ,
sem afetar, contudo, o conteúdo da proposição.

EMENDA 850873-9
tJ FAM ED CULT CIENC E TEC E COMUNICAÇÃO

J'LlNl.ftIO/CONI5SiO/IUICOMll!IsiO-----------] ~-O"T"~

PJ POMPEU DE SOUZA ho /06/87J

r;"I---------------TEXTO!IIUSTIFICAÇÃO----------------,

JOUZA
TEXTO ATUAL

!'O"r.:--...,-------------TuTO/"unIFlcAçio----- -,

§ 12 do art.!so 30 - .!:!ªºM:~Q: "OS est~tutos, os con~ratos ~e acioni~
tas, de cooperaçao e de assistenoia teonioa das
empresas referidas no "caput" deste artigo não
poderão conter cláusulas restritiVas ao pleno
exerc!cio da maioria aCionária."
EMENDA SUGERIDA: "Os estatutos, os contratos ou
acordos de acionistas, os contratos de ooopera­
ção e de assistência técnica, ou qualquer que
seja o seu objeto, das empre~as referidas no
"caput" deste artigo, não PQderão conter dispo­
sições ou cláusulas que restrinjam o pleno exe~

cicio do controle decis6rio."
JUSTIFICATIVA: Redação mais abrângente, dentro
d~-~~~ituação e filosofia que presidiram a
elaboração do texto.

DE SOUZA

r.r--------- '1.INÁII.IO/CONI'slo/.UlcoNIIIÃO- -,

Fam. Ed. Cult. cienc. e tece e Comunicaçãp

"§ 29 do artigo 28 - A lei garantir~ a propriedade intelect,al e
industrial. 1I

TEXTO PROPOSTO
(Supressão deste, com desdobramento em dois par~grafos):

"§ 29 - A lei assegurar~ aos inventores industriais, privil~gio

temporário para sua utilização, a propried~de das marcas de in­

dústria e comércio e a exclusividade do nome come~cial. bem a~

sim, em regime especifico, a exclusividade da exploração econômi
ca temporâria, por seus autores,.das demais espécies de obras
liter~rias de car~ter utilit~rio.

"§39 - Aos autores de obras liter~riasl artísticas e cientIficas,

pertence o direito excluivo de utilizâ-las. Esse direito é tran~

missive! por herança, pelo tempo que a lei fixar. 1I

JUSTI FICACl\O

Parece põuco feíiz a redação, j~ que a pr~

priedade industrial é também intelectual. Outrossim, a redaéão
peTmite antever óbices à legislação ordin~ria no que Se refere ã
limitação temporal ao prazo de privilégio aos autores de inve~

inventos industriais e correlatos, sem esquecer, tampém, a limi­

tação temporal aos sucessores dos autores de obras literârias,ar
tIsticas e cientIficas. Incluiu-se, ~inda, no texto, previsio d;

regime especifico para obras intelectuais de carâter utilitário.

DA 850872-1
SENADOR POMPEU DE SOUZA·

:0 EstadojJ e suas entidades kdarão vantagens, às iniciativas

que desenvolvam a capacitação científica e tecnológica como

critério fundamental. As vantagens de que se trata são as con­

cessões de incentivos e o poder de compra do Estado. ,
Além destes aspectos, as empresas nacionais terão preferen-

cias, previstas em lei, para fornecerem produtos e serviços

ao Estado e suas entidades.O texto original não é suficiente­

mente claro nos seus propósitos.

Emenda Substitutiva ao Artigo 29,§ 29

JUSTIFICATIVA

§29- O Estado e as entidades da administração direta e indireta

previlegiarão.a capacitação científica e tecnológica nacional

'como critério para concessão de incentivos e de compras e uti­

lização, preferencialmente, na forma da lef; bens e serviços

ofertados por empresas nacionais.

r;; TUTO/"u~TIFIC...Ç;;O---------------,

m--------- 'LI",,'''o/cOMI~alo/,u'CO''I's1o ~OATA:-==-l

Comissão da Fam.da Educação.Cult.Esp.Ciencia fec eCo .ê:uL!06~ .

29 - !!~º!ç!Q: "9 Estado e as enti,dades _da administr!
ção direta e indireta privilegiarao a capacita­
ção cientifica e tecnol6gica nacional com criLi
rios de concessão de inccnLivos a compran c
acesso ao mercado brasileiro e utilização, pre­
ferencialmente, na form~ da lêi, bens e servi­
ços ofertados por empresas nacionais."
EMENDA SUGERIDA: "O Estado, por seus órgãos e
entidades-da Administração Pública, privilegia­
rá a capacitação cientifica e tecnol6gica naci2

22 do artigo

,5 12 do artigo 29 - !!EDAÇl\O: "A lei estabelecerá reserva de merca­
do para garantir o disposto no "caput" deste a~

tigo." I "

§ME!:!.DA SUGE!!IDA: "Para garantir o disposto no
"caput" deste artigo, a lei assegurará reserva
de mercado a empresa~ nacionais."
JUSTIFICATIVA: Entendo oportuno especificar as
destinatárias da reserva de mercado, assim defi
nidas no art. 30, subseqüente, até porque, dã
maneira com que estão redigidos o § 22 do art.
29 e o art. 36, poder-ae-ie interpretar que a
reserva de mercado, prevista, se restringiria a
situações decorrentes do poder de compra do Es­
tado e à concessão de incentivos.

,.,. TEXTO/"USTI'ICAÇÃO--------------,.-i
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FAM ED CULT CIENC E TEC E COMUNICAÇÃO


